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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 121/2015
de 9 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 
de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Vice -Almirante 
do Contra Almirante da classe de Marinha António Maria 
Mendes Calado, efetuada por deliberação de 25 de se-
tembro de 2015 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 30 do mesmo mês.

Assinado em 7 de outubro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 224/2015
de 9 de outubro

O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, veio 
consagrar o regime jurídico da segurança contra incêndio 
em edifícios, tendo o seu artigo 35.º determinado a cria-
ção de uma comissão de acompanhamento da respetiva 
aplicação, presidida pela Autoridade Nacional de Prote-
ção Civil (ANPC) e constituída por peritos representantes 
do Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da 
Construção, I. P., do Laboratório Nacional de Engenharia 
Civil, I. P., da Associação Nacional de Municípios Portu-
gueses, da Ordem dos Arquitetos, da Ordem dos Engenhei-
ros, da Ordem dos Engenheiros Técnicos, da Associação 
Portuguesa de Segurança e por um representante de cada 
um dos governos regionais das regiões autónomas dos 
Açores e da Madeira.

Decorridos cerca de sete anos sobre a data de entrada 
em vigor do referido regime jurídico, constata -se a neces-
sidade de proceder a alguns ajustamentos, identificados 
quer pela ANPC e pela referida comissão de acompa-
nhamento, quer através da experiência colhida ao longo 
daquele período, que passam pela clarificação de alguns 
aspetos do articulado e pela correção de erros ou gralhas e 
pela harmonização de requisitos técnicos, tudo sem alterar 
os aspetos basilares da legislação.

As alterações agora introduzidas não dispensam uma 
revisão mais alargada do regime jurídico em causa, a qual 
carece de um debate demorado e aberto a entidades exter-
nas e a especialistas em matérias específicas sobre aspetos 
estruturantes do mesmo, como sejam a abordagem à utiliza-
ção de métodos de análise de risco, conjugada com a exis-
tência da prescrição de requisitos mínimos, a adequação da 
legislação a novos edifícios situados em centros urbanos 
antigos, devendo ainda ser revisto o método para deter-
minação das categorias de risco, entre outras matérias que 
têm implicação na revisão geral do regulamento técnico.

No entanto, existe desde já a necessidade de proceder 
a ajustamentos relativos à periodicidade das inspeções, de 
acordo com a experiência prática e o ciclo de manutenção 

dos equipamentos e instalações e dar um tratamento espe-
cífico à matéria relativa aos recintos itinerantes e provi-
sórios, que se encontra desenquadrada e excessivamente 
regulamentada.

Mostra -se igualmente necessário acautelar a possibi-
lidade de se apresentarem projetos relativos a edifícios 
existentes, de acordo com o estipulado no regime jurídico 
da urbanização e edificação, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, mas cujo cumprimento das 
condições de segurança contra incêndio em edifícios se 
torna impraticável, desde que devidamente fundamentadas 
e aprovadas pela ANPC, assim como a necessidade de 
alteração do articulado relativo às medidas de autoprote-
ção, clarificando a necessidade de a ANPC emitir parecer 
sobre as mesmas, representam muitas das alterações e 
dos ajustamentos que se tornam necessários e que esta 
alteração vem permitir.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões 
autónomas, a Associação Nacional de Municípios Portu-
gueses, a Ordem dos Arquitetos, a Ordem dos Engenheiros, 
a Ordem dos Engenheiros Técnicos, a Associação Portu-
guesa de Segurança, a Associação da Hotelaria, Restau-
ração e Similares de Portugal e a Associação Portuguesa 
de Centros Comerciais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, que aprova o 
regime jurídico da segurança contra incêndio em edifícios.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 5.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 
14.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 21.º, 22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 26.º, 
27.º, 29.º, 30.º, 31.º e 35.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico da 
segurança contra incêndio em edifícios, abreviadamente 
designado por SCIE.

Artigo 2.º
[...]

Para efeitos do disposto no presente decreto -lei e 
legislação complementar, entende -se por:

a) ‘Altura da utilização -tipo’ a diferença de cota 
entre o plano de referência e o pavimento do último 
piso acima do solo, suscetível de ocupação por essa 
utilização -tipo. Quando o último piso coberto for exclu-
sivamente destinado a instalações e equipamentos que 
apenas impliquem a presença de pessoas para fins de 
manutenção e reparação, tal piso não entra no cômputo 
da altura da utilização -tipo. O mesmo sucede se o piso 
for destinado a arrecadações cuja utilização implique 
apenas visitas episódicas de pessoas. Se os dois últi-
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mos pisos forem ocupados por espaços em duplex, 
pode considerar -se a cota altimétrica da entrada como o 
piso mais desfavorável. À mesma utilização -tipo, num 
mesmo edifício, constituída por corpos de alturas dife-
rentes, são aplicáveis as disposições correspondentes 
ao corpo de maior altura, excetuando -se os casos em 
que os corpos de menor altura forem independentes 
dos restantes;

b) [...];
c) [...];
d) ‘Carga de incêndio’ a energia calorífica suscetível 

de ser libertada pela combustão completa da totalidade 
de elementos contidos num espaço, incluindo o reves-
timento das paredes, divisórias, pavimentos e tetos;

e) ‘Carga de incêndio modificada’ a carga de in-
cêndio afetada de coeficientes referentes ao grau de 
perigosidade e ao índice de ativação dos combustíveis, 
determinada com base nos critérios referidos no n.º 5 
do artigo 12.º;

f) ‘Categorias de risco’ a classificação em quatro 
níveis de risco de incêndio de qualquer utilização -tipo 
de um edifício e recinto, atendendo a diversos fatores de 
risco, como a sua altura, o efetivo, o efetivo em locais 
de risco, a densidade de carga de incêndio modificada 
e a existência de pisos abaixo do plano de referência, 
nos termos previstos no artigo 12.º;

g) ‘Densidade de carga de incêndio’ a carga de incên-
dio por unidade de área útil de um dado espaço;

h) [Anterior alínea g)];
i) [Anterior alínea h)];
j) ‘Edifícios independentes’ os edifícios dotados de 

estruturas independentes, sem comunicação interior en-
tre eles ou, quando exista, a mesma seja efetuada exclu-
sivamente através de câmara corta -fogo, e que cumpram 
as disposições de SCIE, relativamente à resistência ao 
fogo dos elementos de construção que os isolam entre si. 
Consideram -se ainda ‘edifícios independentes’, as partes 
de um mesmo edifício com estrutura comum, sem comu-
nicação interior entre elas ou, quando exista, a mesma 
seja efetuada exclusivamente através de câmara corta-
-fogo e cumpram as disposições de SCIE, relativamente 
à resistência ao fogo dos elementos de construção que as 
isolam entre si e nenhuma das partes dependa da outra 
para cumprir as condições regulamentares de evacuação;

k) [Anterior alínea j)];
l) ‘Efetivo de público’ o número máximo estimado de 

pessoas que pode ocupar em simultâneo um dado espaço 
de edifício ou recinto que recebe público, excluindo 
o número de funcionários e quaisquer outras pessoas 
afetas ao seu funcionamento;

m) [...];
n) [...];
o) ‘Inspeção’ o ato de verificação da manutenção das 

condições de SCIE aplicáveis e da implementação das 
medidas de autoproteção, a realizar pela Autoridade 
Nacional de Proteção Civil (ANPC) ou por entidade 
por esta credenciada;

p) ‘Local de risco’ a classificação de qualquer área 
de um edifício ou recinto, em função da natureza do 
risco de incêndio, em conformidade com o disposto 
no artigo 10.º;

q) ‘Plano de referência’ o plano de nível, à cota de 
pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro, 
medida na perpendicular a um vão de saída direta para o 
exterior do edifício. No caso de existir mais de um plano 

de referência, é considerado o plano mais favorável para 
as operações dos bombeiros;

r) ‘Recintos’ os espaços delimitados destinados a 
diversos usos, desde os estacionamentos, aos estabele-
cimentos que recebem público, aos industriais, oficinas 
e armazéns, podendo dispor de construções de carácter 
permanente, temporário ou itinerante;

s) ‘Uso dominante de uma utilização -tipo’ é aquele 
que de entre os diversos usos dos seus espaços, define 
a finalidade que permite atribuir a classificação de de-
terminada utilização -tipo (UT I a UT XII);

t) ‘Utilização -tipo’ a classificação dada pelo uso do-
minante de qualquer edifício ou recinto, ou de cada 
uma das suas partes, em conformidade com o disposto 
no artigo 8.º

Artigo 3.º
[...]

1 — Estão sujeitos ao regime de segurança contra 
incêndio:

a) [...];
b) Os edifícios de apoio a instalações de armazena-

mento de produtos de petróleo e a instalações de postos 
de abastecimento de combustíveis, tais como estabeleci-
mentos de restauração, comerciais e oficinas, reguladas 
pelo Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 302/2001, de 23 de novembro;

c) Os recintos permanentes;
d) Os recintos provisórios ou itinerantes, de acordo 

com as condições de SCIE previstas no anexo II ao 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

e) Os edifícios de apoio a instalações de armazena-
gem e tratamento industrial de petróleos brutos, seus 
derivados e resíduos, reguladas pelo Decreto n.º 36270, 
de 9 de maio, de 1947;

f) Os edifícios de apoio a instalações de receção, ar-
mazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito 
(GNL) reguladas pelos Decretos -Leis n.os 30/2006, de 
15 de fevereiro, e 140/2006, de 26 de julho;

g) Os edifícios de apoio a instalações afetas à indús-
tria de pirotecnia e à indústria extrativa;

h) Os edifícios de apoio a instalações dos estabele-
cimentos que transformem ou armazenem substâncias 
e produtos explosivos ou radioativos.

2 — [...].
3 — Estão apenas sujeitas ao regime de segurança 

em matéria de acessibilidade dos meios de socorro e 
de disponibilidade de água para combate a incêndio, 
aplicando -se nos demais aspetos os respetivos regimes 
específicos, as instalações que não disponham de legis-
lação específica ou que dispondo de legislação especí-
fica a mesma não contemple as referidas matérias.

4 — Nos edifícios de habitação, excetuam -se do 
disposto no n.º 1, os espaços interiores de cada habi-
tação, onde se aplicam as condições de segurança das 
instalações técnicas e demais exceções previstas no 
regulamento técnico.

5 — Quando o cumprimento das normas de segurança 
contra incêndio nos imóveis classificados ou em vias de 
classificação se revele lesivo dos mesmos ou sejam de 
concretização manifestamente desproporcionada, são 
adotadas as medidas de autoproteção adequadas, após 
parecer da ANPC.

6 — [...].
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Artigo 5.º
[...]

1 — A ANPC é a entidade competente para assegurar 
o cumprimento do regime de segurança contra incêndio 
em edifícios.

2 — À ANPC incumbe a credenciação de entidades 
para a emissão de pareceres e para a realização de vis-
torias e de inspeções das condições de SCIE, nos termos 
previstos no presente decreto -lei e nas suas portarias 
complementares.

Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — Os intervenientes referidos nas alíneas a) e c) 

do número anterior subscrevem termos de responsabi-
lidade, nos quais deve constar:

a) No caso do termo de responsabilidade do autor 
do projeto de SCIE, a referência ao cumprimento das 
disposições de SCIE na elaboração do projeto;

b) No caso do termo de responsabilidade do coorde-
nador de projeto, a compatibilidade dos demais projetos 
de especialidade com o projeto de SCIE;

c) No caso do termo de responsabilidade do diretor de 
obra e do diretor de fiscalização de obra, a execução da 
mesma em conformidade com o projeto de SCIE.

3 — A manutenção das condições de segurança con-
tra risco de incêndio e a implementação das medidas de 
autoproteção aplicáveis aos edifícios ou recintos des-
tinados à utilização -tipo I referida na alínea a) do n.º 1 
do artigo 8.º, durante todo o ciclo de vida dos mesmos, 
é da responsabilidade dos respetivos proprietários, com 
exceção das suas partes comuns na propriedade horizon-
tal, que são da responsabilidade do condomínio.

4 — Durante todo o ciclo de vida dos edifícios ou 
recintos que não se integrem na utilização -tipo referida 
no número anterior, a responsabilidade pela manutenção 
das condições de segurança contra risco de incêndio e a 
implementação das medidas de autoproteção aplicáveis 
é das seguintes entidades:

a) [...];
b) [...];
c) [...].

Artigo 8.º
[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) Tipo VII «hoteleiros e restauração», corresponde 

a edifícios ou partes de edifícios, recebendo público, 
fornecendo alojamento temporário ou exercendo ativi-
dades de restauração e bebidas, em regime de ocupa-
ção exclusiva ou não, nomeadamente os destinados a 
empreendimentos turísticos, alojamento local, quando 
aplicável, estabelecimentos de restauração ou de bebi-

das, dormitórios e, quando não inseridos num estabe-
lecimento escolar, residências de estudantes e colónias 
de férias, ficando excluídos deste tipo os parques de 
campismo e caravanismo, que são considerados espaços 
da utilização -tipo IX;

h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...].

2 — [...].
3 — [...]:

a) Espaços onde se desenvolvam atividades adminis-
trativas, de arquivo documental e de armazenamento ne-
cessários ao funcionamento das entidades que exploram 
as utilizações -tipo III a XII, desde que sejam geridos 
sob a sua responsabilidade, não estejam normalmente 
acessíveis ao público e cada um desses espaços não 
possua uma área bruta superior a:

i) 10 % da área bruta afeta às utilizações -tipo III a 
VII, IX e XI;

ii) [...];

b) [...];
c) Espaços comerciais, oficinas, bibliotecas e espaços 

de exposição, bem como postos médicos, de socorros e de 
enfermagem, desde que sejam geridos sob a responsabi-
lidade das entidades exploradoras de utilizações -tipo III 
a XII e possuam uma área bruta não superior a 200 m2.

Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — A qualificação da reação ao fogo dos materiais 

de construção e da resistência ao fogo padrão dos ele-
mentos de construção é feita de acordo com as normas 
em vigor.

4 — As classes de desempenho de reação ao fogo dos 
materiais de construção e a classificação de desempenho 
de resistência ao fogo padrão constam respetivamente 
dos anexos I e II ao presente decreto -lei, do qual fazem 
parte integrante.

5 — Constituem exceção ao disposto no número 
anterior, todos os materiais e produtos que são objeto 
de classificação sem necessidade de ensaio prévio, pu-
blicada em Decisão, ou em Regulamento Delegado, da 
Comissão Europeia.

6 — Os elementos de construção para os quais o 
presente decreto -lei impõe exigências de resistência 
ao fogo devem possuir relatórios de classificação, 
emitidos por organismos notificados pelo Instituto 
Português da Qualidade, I. P., ou por organismos de 
certificação acreditados pelo Instituto Português de 
Acreditação, I. P., ou por organismo nacional de acre-
ditação relevante na aceção do Regulamento (CE) 
n.º 765/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 9 de julho de 2008, ou ser objeto de verificação de 
resistência ao fogo por métodos de cálculo constantes 
de códigos europeus.

7 — É também aceitável, para além do previsto 
no número anterior, recorrer a tabelas constantes dos 
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códigos europeus, ou publicadas pelas entidades refe-
ridas nesse mesmo número.

8 — Relativamente às normas referidas no presente 
decreto -lei, são aplicáveis a sua última edição e ainda 
as posteriores erratas, emendas, revisões, integrações 
ou consolidações.

Artigo 10.º
[...]

1 — Todos os locais dos edifícios e dos recintos, com 
exceção dos espaços interiores de cada fogo, das vias 
horizontais e verticais de evacuação e dos espaços ao 
ar livre, são classificados de acordo com a natureza do 
risco, do seguinte modo:

a) [...];
b) [...];
c) Local de risco C — local que apresenta riscos 

particulares agravados de eclosão e de desenvolvimento 
de incêndio devido, quer às atividades nele desenvolvi-
das, quer às características dos produtos, materiais ou 
equipamentos nele existentes, designadamente à carga 
de incêndio modificada, à potência útil e à quantidade 
de líquidos inflamáveis e, ainda, ao volume dos com-
partimentos. Sempre que o local de risco C se encontre 
numa das condições referidas no n.º 3 do artigo 11.º, 
designa -se como local de risco C agravado;

d) Local de risco D — local de um estabelecimento 
com permanência de pessoas acamadas ou destinado 
a receber crianças com idade inferior a seis anos ou 
pessoas limitadas na mobilidade ou nas capacidades de 
perceção e reação a um alarme;

e) [...];
f) [...].

2 — [...].
3 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Cozinhas em que sejam instalados aparelhos, ou 

grupos de aparelhos, para confeção de alimentos ou sua 
conservação, com potência útil total superior a 20 kW, 
com exceção das incluídas no interior das habitações;

d) [...];
e) Lavandarias ou engomadorias em que sejam ins-

talados aparelhos, ou grupos de aparelhos, para lava-
gem, secagem ou engomagem, com potência útil total 
superior a 20 kW;

f) Instalações de frio para conservação cujos apare-
lhos possuam potência útil total superior a 70 kW;

g) Arquivos, depósitos, armazéns e arrecadações de 
produtos ou material diverso, com volume de compar-
timento superior a 100 m3;

h) [...];
i) [...];
j) Locais afetos a serviços técnicos em que sejam 

instalados equipamentos elétricos, eletromecânicos ou 
térmicos com potência útil total superior a 70 kW;

k) Locais de pintura e aplicação de vernizes em que 
sejam utilizados produtos inflamáveis;

l) [Anterior alínea m)];
m) Locais cobertos de estacionamento de veículos 

com área bruta compreendida entre 50 m2 e 200 m2, com 
exceção dos estacionamentos individuais, em edifícios 

destinados à utilização -tipo referida na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 8.º;

n) Outros locais que possuam uma carga de incêndio 
modificada superior a 10 000 MJ, associada à presença 
de materiais facilmente inflamáveis e, ainda, os que 
comportem riscos de explosão.

o) [Revogada].

4 — [...].
5 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) Espaços turísticos destinados a alojamento, in-

cluindo os afetos a turismo do espaço rural e de habi-
tação;

d) [...].

6 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) Centrais de bombagem para serviço de incêndio.

Artigo 11.º
[...]

1 — [...]:
a) Situar -se, sempre que possível, próximo do piso de 

saída para o exterior ou com saída direta para o exterior;
b) [...].

2 — Constituem exceção ao disposto no número an-
terior, os seguintes locais de risco B:

a) [...];
b) [...].

3 — A afetação dos espaços interiores de um edifí-
cio a locais de risco C, desde que os mesmos possuam 
volume superior a 600 m3, ou carga de incêndio modi-
ficada superior a 20 000 MJ, ou potência instalada dos 
seus equipamentos elétricos e eletromecânicos superior 
a 250 kW, ou alimentados a gás superior a 70 kW, ou 
serem locais de pintura ou aplicação de vernizes em 
oficinas, ou constituírem locais de produção, depósito, 
armazenagem ou manipulação de líquidos inflamáveis 
em quantidade superior a 100 l, atribui a esses espaços 
a classificação de locais de risco C agravado, devendo 
respeitar as seguintes regras:

a) Situar -se, sempre que possível, ao nível do plano 
de referência e na periferia do edifício;

b) Não comunicar diretamente com locais de risco D, 
E ou F, nem com vias verticais de evacuação que sirvam 
outros espaços do edifício.

4 — [...].

Artigo 12.º
[...]

1 — [...].
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2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Utilizações -tipo IV e V — altura da utilização-

-tipo, efetivo, efetivo em locais de risco D ou E e, apenas 
para a 1.ª categoria, saída independente direta ao exterior 
de locais de risco D, ao nível do plano de referência, a 
que se refere o quadro IV;

e) [...];
f) Utilização -tipo VII — altura da utilização -tipo, 

efetivo e efetivo em locais de risco E, a que se refere 
o quadro VI;

g) [Anterior alínea f)];
h) Utilização -tipo XI — altura da utilização -tipo, 

número de pisos abaixo do plano de referência, efetivo 
e a densidade de carga de incêndio modificada, a que 
se refere o quadro IX.

i) [Anterior alínea h)].

3 — [...].
4 — [...].
5 — A carga de incêndio modificada a que se referem 

a alínea n) do n.º 3 do artigo 10.º e o n.º 3 do artigo 
anterior é determinada com base nos critérios técnicos 
definidos em despacho do presidente da ANPC.

Artigo 13.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — No caso de estabelecimentos distribuídos por 

vários edifícios independentes, a categoria de risco é 
atribuída a cada edifício e não ao seu conjunto.

5 — Aos edifícios e recintos de utilização mista 
aplicam -se as exigências mais gravosas de entre as di-
versas utilizações -tipo no que respeita às condições 
de autoproteção dos espaços comuns, às condições de 
resistência ao fogo dos elementos estruturais comuns, 
às condições de resistência ao fogo dos elementos de 
compartimentação comuns, entre si e das vias de eva-
cuação comuns, e às condições de controlo de fumos 
em vias de evacuação comuns, podendo partilhar os 
sistemas e equipamentos de segurança contra risco de 
incêndio do edifício.

Artigo 14.º
[...]

No caso de edifícios e recintos novos, quando, com-
provadamente, as disposições do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º sejam desadequadas face às gran-
des dimensões em altimetria ou planimetria ou às suas 
características de funcionamento, ou de exploração ou 
construtivas, tais edifícios e recintos ou as suas frações 
são classificados de perigosidade atípica e ficam sujeitos 
a soluções de SCIE que, cumulativamente:

a) Sejam objeto de fundamentação adequada baseada 
em métodos de análise de risco que venham a ser reco-
nhecidos pela ANPC ou em métodos de ensaio ou mo-
delos de cálculo ou seja baseada em novas tecnologias 
ou em tecnologias não previstas no presente decreto -lei, 

cujo desempenho ao nível da SCIE seja devidamente 
justificado, no âmbito das disposições construtivas ou 
dos sistemas e equipamentos de segurança;

b) [Revogada];
c) [...];
d) [...].

Artigo 16.º
Projetos de SCIE e medidas de autoproteção

1 — A responsabilidade pela elaboração dos projetos 
de SCIE referentes a edifícios e recintos classificados 
na 1.ª categoria de risco, para as utilizações -tipo IV e 
V e nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, decorrentes 
da aplicação do presente decreto -lei e portarias com-
plementares, tem de ser assumida exclusivamente por 
um arquiteto, reconhecido pela Ordem dos Arquitetos 
(OA) ou por um engenheiro, reconhecido pela Ordem 
dos Engenheiros (OE), ou por um engenheiro técnico, 
reconhecido pela Ordem dos Engenheiros Técnicos 
(OET), com certificação de especialização declarada 
para o efeito nos seguintes termos:

a) O reconhecimento direto dos associados das OA, 
OE e OET propostos pelas respetivas associações pro-
fissionais, desde que, comprovadamente, possuam um 
mínimo de cinco anos de experiência profissional em 
SCIE, adquirida até à data de 15 de julho de 2011;

b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e 
OET propostos pelas respetivas associações profissio-
nais, que tenham concluído com aproveitamento as ne-
cessárias ações de formação na área específica de SCIE, 
cujos requisitos tenham sido objeto de protocolo entre a 
ANPC e cada uma daquelas associações profissionais;

c) Os associados das OA, OE e OET que não te-
nham sido reconhecidos para a elaboração de projetos 
de SCIE das 3.ª e 4.ª categorias de risco e que, com-
provadamente, possuam experiência na elaboração 
de projetos de SCIE da 1.ª categoria de risco, para 
as utilizações -tipo IV e V, e da 2.ª categoria de risco, 
podem solicitar à respetiva Ordem o reconhecimento 
para a elaboração de projetos de SCIE relativos apenas 
a essas categorias de risco.

2 — A responsabilidade pela elaboração das medidas 
de autoproteção referentes a edifícios e recintos clas-
sificados na 1.ª categoria de risco, para as utilizações-
-tipo IV e V, e nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, tem 
de ser assumida exclusivamente por técnicos associados 
das OA, OE e OET propostos pelas respetivas associa-
ções profissionais com certificação de especialização 
declarada para o efeito nos seguintes termos:

a) Os associados das OA, OE e OET que não tenham 
sido reconhecidos para a elaboração de medidas de 
autoproteção das 3.ª e 4.ª categorias de risco e que, com-
provadamente, possuam experiência na elaboração de 
medidas de autoproteção da 1.ª categoria de risco, para 
as utilizações -tipo IV e V, e da 2.ª categoria de risco, 
podem solicitar à respetiva Ordem o reconhecimento 
para a elaboração de medidas de autoproteção relativas 
apenas a essas categorias de risco;

b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e 
OET, propostos pelas respetivas associações profissio-
nais, que tenham concluído com aproveitamento as ne-
cessárias ações de formação na área específica de SCIE, 
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cujos requisitos tenham sido objeto de protocolo entre a 
ANPC e cada uma daquelas associações profissionais.

3 — A ANPC deve proceder ao registo atualizado 
dos autores de projeto e medidas de autoproteção re-
feridos nos números anteriores e publicitar a listagem 
dos mesmos no sítio da ANPC.

Artigo 17.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Nas operações urbanísticas promovidas pela 

Administração Pública, nomeadamente as referidas no 
artigo 7.º do regime jurídico da urbanização e edifica-
ção, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, devem ser cumpridas as condições de SCIE.

4 — [...].

Artigo 18.º
[...]

1 — O pedido de autorização de utilização de edifí-
cios ou suas frações autónomas e recintos, referido no 
artigo 63.º do regime jurídico da urbanização e edifi-
cação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, deve ser instruído com termo de responsa-
bilidade subscrito pelos autores de projeto de obra e do 
diretor de fiscalização de obra, no qual devem declarar 
que se encontram cumpridas as condições de SCIE.

2 — Quando haja lugar a vistorias, nos termos dos ar-
tigos 64.º e 65.º do regime jurídico da urbanização e edi-
ficação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, ou em virtude de legislação especial em ma-
téria de autorização de funcionamento, nas mesmas deve 
ser apreciado o cumprimento das condições de SCIE 
e dos respetivos projetos ou fichas de segurança, sem 
prejuízo de outras situações previstas na legislação espe-
cífica que preveja ou determine a realização de vistoria.

3 — As vistorias referidas no número anterior, refe-
rentes à 1.ª categoria de risco para utilizações -tipo IV 
e V e à 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, integram um 
representante da ANPC ou de uma entidade por ela 
credenciada.

Artigo 19.º
[...]

1 — Todos os edifícios ou recintos e suas frações 
estão sujeitos a inspeções a realizar pela ANPC ou por 
entidade por ela credenciada.

2 — As inspeções classificam -se em regulares e ex-
traordinárias.

3 — As inspeções regulares são obrigatórias e devem 
ser realizadas no prazo máximo de seis anos no caso da 
1.ª categoria de risco, cinco anos no caso da 2.ª categoria 
de risco, quatro anos no caso da 3.ª categoria de risco 
e três anos no caso da 4.ª categoria de risco, a pedido 
das entidades responsáveis referidas nos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º

4 — Excetuam -se do disposto no número anterior os 
edifícios ou recintos e suas frações das utilizações -tipo I, 
II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de 

risco e os edifícios de utilização exclusiva da utilização-
-tipo I da 2.ª categoria de risco.

5 — As inspeções extraordinárias são realizadas por 
iniciativa da ANPC ou de outra entidade com compe-
tência fiscalizadora.

6 — Compete às entidades referidas nos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º, independentemente da instauração de pro-
cesso contraordenacional, assegurar a regularização 
das condições que não estejam em conformidade com a 
legislação de SCIE aplicável, dentro dos prazos fixados 
nos relatórios das inspeções referidas no presente artigo.

Artigo 21.º
[...]

1 — A autoproteção e a gestão de segurança contra 
incêndio em edifícios e recintos, durante a exploração 
ou utilização dos mesmos, para efeitos de aplicação do 
presente decreto -lei e legislação complementar, baseiam-
-se nas seguintes medidas:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) Simulacros para teste das medidas de autoproteção 

e treino dos ocupantes com vista à criação de rotinas de 
comportamento e aperfeiçoamento de procedimentos.

2 — As medidas de autoproteção respeitantes a cada 
utilização -tipo, de acordo com a respetiva categoria de 
risco, são as definidas no regulamento técnico referido 
no artigo 15.º, sujeitas a parecer obrigatório da ANPC.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 34.º, 
para efeitos de parecer sobre as medidas de autoproteção 
a implementar de acordo com o regulamento técnico 
referido no artigo 15.º o processo é entregue na ANPC, 
pelas entidades referidas no artigo 6.º, até 30 dias antes 
da entrada em funcionamento do edifício, no caso de 
obras de construção nova, de alteração, ampliação ou 
mudança de uso.

4 — [Revogado].

Artigo 22.º
[...]

1 — As medidas de autoproteção aplicam -se a todos 
os edifícios e recintos, incluindo os existentes à data da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, com exceção 
dos edifícios e recintos da utilização -tipo I, da 1.ª e 
2.ª categorias de risco.

2 — As modificações às medidas de autoproteção 
aprovadas devem ser apresentadas na ANPC, para pa-
recer, sempre que se verifique a alteração da categoria 
de risco ou da utilização -tipo.

3 — As modificações das medidas de autoproteção 
não mencionadas no número anterior devem ser aprova-
das pelo responsável de segurança, constar dos registos 
de segurança e ser implementadas.

4 — A mudança da entidade responsável pela manu-
tenção das condições de SCIE da utilização -tipo deve 
ser comunicada à ANPC.

5 — Os simulacros de incêndio são realizados obser-
vando os períodos máximos entre exercícios, definidos 
no regulamento técnico referido no artigo 15.º
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Artigo 23.º
Comércio, instalação e manutenção de equipamentos 

e sistemas de SCIE

1 — As entidades que tenham por objeto a atividade 
de comercialização, instalação e ou manutenção de equi-
pamentos e sistemas de SCIE encontram -se sujeitas a 
registo na ANPC, sem prejuízo de outras licenças, auto-
rizações ou habilitações previstas na lei para o exercício 
de determinada atividade.

2 — O procedimento de registo é definido por porta-
ria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da proteção civil, das obras públicas e da economia.

Artigo 24.º
Competência de fiscalização

1 — [...]:

a) [...];
b) Os municípios, na sua área territorial, quanto às 

utilizações -tipo I, II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII 
da 1.ª categoria de risco;

c) [...].

2 — [...].

Artigo 25.º
[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) A subscrição de projetos de SCIE, medidas de 

autoproteção, emissão de pareceres, relatórios de vis-
toria ou relatórios de inspeção, relativos a condições 
de segurança contra risco de incêndio em edifícios, por 
quem não preencha os requisitos legais;

c) A obstrução, redução ou anulação das portas re-
sistentes ao fogo que façam parte dos caminhos de eva-
cuação, das câmaras corta -fogo, das vias verticais ou 
horizontais de evacuação, ou das saídas de evacuação, 
em infração ao disposto nas normas técnicas constantes 
do regulamento técnico referido no artigo 15.º;

d) A obstrução, redução, ocultação ou anulação dos 
meios de intervenção, sinalética, iluminação e sistemas 
automáticos de deteção de incêndio, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

e) A alteração dos meios de compartimentação ao 
fogo, isolamento e proteção, através da abertura de vãos 
de passagem ou de novas comunicações entre espaços, 
que agrave o risco de incêndio, em infração ao disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

f) A alteração dos elementos com capacidade de su-
porte de carga, estanquidade e isolamento térmico, para 
classes de resistência ao fogo com desempenho inferior 
ao exigido, que agrave o risco de incêndio, em infração 
ao disposto nas normas técnicas constantes do regula-
mento técnico referido no artigo 15.º;

g) A alteração dos materiais de revestimento e aca-
bamento das paredes e tetos interiores, para classes de 
reação ao fogo com desempenho inferior ao exigido 
no que se refere à produção de fumo, gotas ou partí-
culas inflamadas, em infração ao disposto nas normas 

técnicas constantes do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

h) O agravamento da respetiva categoria de risco, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

i) A alteração do uso total ou parcial dos edifícios 
ou recintos, em incumprimento das exigências legais 
de SCIE;

j) A ocupação ou o uso das zonas de refúgio, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

k) O armazenamento de líquidos e de gases combustí-
veis, em violação dos requisitos determinados para a sua 
localização ou quantidades permitidas, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

l) A comercialização de equipamentos e sistemas de 
SCIE, a sua instalação e manutenção, sem registo na 
ANPC, em infração ao disposto no artigo 23.º;

m) A inexistência ou a utilização de sinais de segu-
rança não obedecendo às dimensões, formatos, materiais 
especificados e a sua incorreta instalação ou localização, 
em infração ao disposto nas normas técnicas constantes 
do regulamento técnico referido no artigo 15.º;

n) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos de iluminação 
de emergência, em infração ao disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

o) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 
de deteção, alarme e alerta, em infração ao disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

p) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 
de controlo de fumos, a obstrução das tomadas de ar 
ou das bocas de ventilação, em infração ao disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

q) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos extintores de incêndio, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

r) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndio armada, do tipo carretel ou do tipo teatro, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

s) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndio seca ou húmida, em infração ao disposto nas 
normas técnicas constantes do regulamento técnico re-
ferido no artigo 15.º;

t) A inexistência ou deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção do depósito da rede de incêndio 
ou respetiva central de bombagem, em infração ao dis-
posto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

u) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos hidratantes, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

v) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 
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de controlo de monóxido de carbono, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

w) A existência de extintores ou outros equipamentos 
de SCIE com os prazos de validade ou de manutenção 
ultrapassados, em infração ao disposto nas normas téc-
nicas constantes do regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

x) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
deteção automática de gás combustível, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

y) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 
fixos de extinção automática de incêndio, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

z) O uso do posto de segurança para um fim diverso 
do permitido, em infração ao disposto nas normas téc-
nicas constantes do regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

aa) A inexistência de medidas de autoproteção 
atualizadas e adequadas à utilização -tipo e categoria de 
risco, ou a sua desconformidade nos termos do disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

bb) A inexistência de registos de segurança, a sua não 
atualização, ou a sua desconformidade com o disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

cc) Equipa de segurança inexistente, incompleta, ou 
sem formação em segurança contra incêndio em edifí-
cios, em infração ao disposto nas normas técnicas cons-
tantes do regulamento técnico referido no artigo 15.º;

dd) Plantas de emergência ou instruções de segu-
rança inexistentes, incompletas, ou não afixadas nos 
locais previstos nos termos do presente decreto -lei, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

ee) Não realização de ações de formação de segu-
rança contra incêndio, em infração ao disposto nas nor-
mas técnicas constantes do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

ff) Não realização de simulacros nos prazos previstos 
no presente decreto -lei, em infração ao disposto nas 
normas técnicas constantes do regulamento técnico re-
ferido no artigo 15.º;

gg) A falta do registo referido no n.º 3 do artigo 16.º;
hh) O incumprimento, negligente ou doloso, dos de-

veres específicos que as entidades credenciadas, previs-
tas no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 30.º, estão obrigadas 
a assegurar no desempenho das suas funções;

ii) A falta de pedido de inspeção regular, em infração 
ao previsto no artigo 19.º;

jj) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção das instalações técnicas, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

kk) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção das fontes centrais de energia 
de emergência, em infração ao disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

ll) A inexistência de medidas de autoproteção, em 
infração ao disposto no n.º 1 do artigo 21.º;

mm) A existência de medidas de autoproteção, não 
entregues na ANPC, para parecer, em infração aos n.os 2 
e 3 do artigo 21.º e ao n.º 2 do artigo 34.º, ou em infra-
ção ao artigo 33.º do anexo II ao regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

nn) A inexistência de projeto de SCIE ou da ficha de 
segurança, quando exigível, em infração ao disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 17.º;

oo) O incumprimento das condições de SCIE, em 
infração ao disposto no n.º 3 do artigo 17.º;

pp) O incumprimento da obrigação de notificação da 
ANPC das alterações que respeitem ao registo, previsto 
no artigo 32.º e no artigo 3.º da Portaria n.º 773/2009, 
de 21 de julho, em infração ao disposto no artigo 8.º 
desta portaria;

qq) A realização da manutenção de extintores por 
entidades com o serviço não certificado de acordo 
com a NP 4413, em infração ao disposto no n.º 9 do 
artigo 8.º do anexo I ao regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

rr) A inexistência ou a deficiente instalação, fun-
cionamento ou manutenção de portas e divisórias re-
sistentes ao fogo, em infração ao disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º

2 — As contraordenações previstas nas alíneas c), 
d), h), j), o), p), r), t), u), y), aa), ll), nn), oo) e rr) do 
número anterior são puníveis com coima de € 370 até 
€ 3 700, no caso de pessoas singulares, ou até € 44 000, 
no caso de pessoas coletivas.

3 — As contraordenações previstas nas alíneas a), 
b), e), f), g), i), k), q), s), v), x), z), bb), cc), ee), ff), hh), 
ii), jj), kk), mm) e pp) do n.º 1 são puníveis com coima 
de € 275 até € 2 750, no caso de pessoas singulares, ou 
até € 27 500, no caso de pessoas coletivas.

4 — As contraordenações previstas nas alíneas l), 
m), w), dd), gg) e qq) do n.º 1 são puníveis com coima 
de € 180 até € 1 800, no caso de pessoas singulares, ou 
até € 11 000, no caso de pessoas coletivas.

5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].

Artigo 26.º
[...]

1 — [...]:
a) Interdição do uso do edifício, recinto, ou de suas 

partes, por obras ou alteração de uso não aprovado, ou 
por não funcionamento dos sistemas e equipamentos de 
segurança contra incêndio;

b) [...];
c) [...].

2 — [...].

Artigo 27.º
[...]

A instrução e decisão dos processos por contraorde-
nação prevista no presente decreto -lei compete, respe-
tivamente, à ANPC e ao seu presidente.



8748  Diário da República, 1.ª série — N.º 198 — 9 de outubro de 2015 

Artigo 29.º
[...]

1 — Os serviços prestados pela ANPC, no âmbito 
do presente decreto -lei, estão sujeitos a taxas cujo valor 
é fixado por portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das finanças, da proteção civil 
e da economia, a qual estabelece também o regime de 
isenções aplicável.

2 — Para efeitos do disposto no número ante-
rior, consideram -se serviços prestados pela ANPC, 
nomeadamente:

a) A credenciação de pessoas singulares ou coletivas 
para a emissão de pareceres e a realização de vistorias 
e inspeções das condições de SCIE;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) A emissão de pareceres sobre medidas de auto-

proteção;
f) [Revogada];
g) O registo referido no n.º 3 do artigo 16.º;
h) O processo de registo de entidades que exerçam a 

atividade de comercialização de equipamentos e siste-
mas de SCIE, a sua instalação e manutenção;

i) O registo referido no n.º 2 do artigo 30.º

3 — [...].

Artigo 30.º
[...]

1 — [...].
2 — As entidades credenciadas no âmbito do presente 

decreto -lei e legislação complementar devem fazer o 
registo da emissão de pareceres e da realização de vis-
torias e de inspeções das condições de SCIE no sistema 
informático da ANPC.

Artigo 31.º
[...]

A subscrição de fichas de segurança, projetos ou 
medidas de autoproteção em SCIE é incompatível com 
a prática de atos ao abrigo da credenciação da ANPC no 
exercício das suas competências de emissão de parece-
res, realização de vistorias e inspeções das condições 
de SCIE.

Artigo 35.º
[...]

1 — Por despacho dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da proteção civil e das obras pú-
blicas, é criada uma comissão de acompanhamento da 
aplicação do presente decreto -lei, presidida pela ANPC 
e constituída por um perito a designar por cada uma das 
seguintes entidades:

a) Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e 
da Construção, I. P.;

b) Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.;
c) Associação Nacional de Municípios Portugueses;
d) Ordem dos Arquitetos;
e) OE;

f) OET;
g) Associação Portuguesa de Segurança;
h) [...].

2 — Os membros da comissão não recebem qual-
quer remuneração ou abono pelo exercício das suas 
funções.»

Artigo 3.º
Alteração aos anexos I, II, III e IV ao Decreto-

-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro

Os anexos I, II, III e IV ao Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, são alterados de acordo com a redação 
constante do anexo I ao presente diploma, do qual faz 
parte integrante.

Artigo 4.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novem-
bro, o artigo 14.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 14.º -A
Edifícios e recintos existentes

1 — Estão sujeitos ao disposto no presente decreto-
-lei, nos termos do regime jurídico da urbanização e 
edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, as operações urbanísticas referentes a 
edifícios, ou suas frações autónomas, e recintos existen-
tes, construídos ao abrigo do direito anterior.

2 — Pode ser dispensada a aplicação de algumas 
disposições do regulamento técnico referido no ar-
tigo 15.º quando a sua aplicação seja manifestamente 
desproporcionada pelas suas características construtivas, 
arquitetónicas, ou de funcionamento e exploração dos 
edifícios e recintos.

3 — No caso referido no número anterior, devem ser 
previstos pelo projetista meios de segurança compensa-
tórios, adequados para cada situação, desde que sejam 
integrados em soluções de segurança contra incêndio 
que, cumulativamente:

a) Sejam compatíveis com a natureza da intervenção 
e com o grau de proteção que podem ter os edifícios 
e recintos;

b) Seja mencionado no termo de responsabilidade, 
pelo autor do projeto, a proposta de dispensa de acordo 
com o número anterior;

c) Sejam objeto de fundamentação adequada na me-
mória descritiva do projeto, a qual pode ser baseada em 
métodos de análise de risco que venham a ser reconhe-
cidos pela ANPC ou em métodos de ensaio ou modelos 
de cálculo ou seja baseada em novas tecnologias ou 
em tecnologias não previstas no presente decreto -lei, 
cujo desempenho ao nível da SCIE seja devidamente 
justificado, no âmbito das disposições construtivas ou 
dos sistemas e equipamentos de segurança;

d) Sejam aprovadas pela ANPC.»

Artigo 5.º
Norma transitória

1 — Os projetos de edifícios e recintos, cujo pedido 
de licenciamento ou apresentação de comunicação prévia 
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tenham ocorrido até à data da entrada em vigor do presente 
diploma, regem -se pela legislação vigente à data da sua 
apresentação.

2 — Até à implementação do sistema informático pre-
visto no artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 
de novembro, a tramitação dos procedimentos previstos 
no presente diploma é realizada em papel, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo, devendo ser en-
tregue à Autoridade Nacional de Proteção Civil a seguinte 
documentação:

a) Três exemplares em papel e um exemplar em suporte 
digital, no caso de projetos de SCIE;

b) Dois exemplares em papel e um exemplar em suporte 
digital, no caso de medidas de autoproteção.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogadas a alínea o) do n.º 3 do artigo 10.º, a alí-
nea b) do artigo 14.º, o n.º 4 do artigo 21.º, a alínea f) do 
n.º 2 do artigo 29.º, a «Aplicação: chaminés» do quadro IV 
do anexo II e o anexo VI ao Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro.

Artigo 7.º
Republicação

É republicado no anexo II ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de 
novembro, com a redação atual.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor 45 dias após a 
data sua publicação.

2 — Para efeito de emissão de regulamentação, excetua-
-se do disposto no número anterior o artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, que entra em vigor 
24 meses após a entrada em vigor do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Anabela Ma-
ria Pinto de Miranda Rodrigues — Leonardo Bandeira 
de Melo Mathias.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de outubro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO I

[...]

[...]:
ΔT — aumento de temperatura [ºC];
Δm — perda de massa [%];

t
f
 — tempo de presença da chama ‘duração das cha-

mas persistentes’ [s];
PCS — poder calorífico superior [MJ kg -1, MJ kg -2 

ou MJ m -2, consoante os casos];
FIGRA — taxa de propagação do fogo [W s -1];
THR

600s
 — calor total libertado em 600 s [MJ];

LFS — propagação lateral das chamas ‘comparado 
com o bordo da amostra’ [m];

SMOGRA — taxa de propagação do fumo [m2 s -2];
TSP

600s
 — produção total de fumo em 600 s [m2];

F
s
 — propagação das chamas [mm];

Libertação de gotas ou partículas inflamadas;
Fluxo crítico — fluxo radiante correspondente à ex-

tensão máxima da chama ‘só para pavimentos’.

QUADRO I

Classes de reação ao fogo para produtos 
de construção, excluindo pavimentos 

Classe Fatores de classificação Classificação complementar

A1. . . . . . ∆T, ∆m, t
f
 e PCS

A2. . . . . . ∆T, ∆m, tf , PCS, FIGRA, 
LFS e THR

600s
.

Produção de fumo ‘s1, 
s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.

B. . . . . . . FIGRA, LFS, THR
600s

 e F
s

Produção de fumo ‘s1, 
s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.

C. . . . . . . FIGRA, LFS, THR
600s

 e F
s

Produção de fumo ‘s1, 
s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.

D. . . . . . . FIGRA e F
s
. . . . . . . . . . . . Produção de fumo ‘s1, 

s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.

E . . . . . . . F
s
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gotas ou partículas in-

flamadas ‘não classi-
ficado ou d2’.

F . . . . . . . Desempenho não determinado.

 [...]

QUADRO III

Classes de reação ao fogo de produtos lineares 
para isolamento térmico de condutas 

Classe Fatores de classificação Classificação complementar

A1
L

. . . . ∆T, ∆m, t
f 
e PCS.

A2
L

. . . . ∆T, ∆m, t
f 
, PCS, FIGRA, LFS 

e THR
600s

.
Produção de fumo ‘s1, 

s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.

B
L
 . . . . . FIGRA, LFS, THR

600s
 e F

s
Produção de fumo ‘s1, 

s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.
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Classe Fatores de classificação Classificação complementar

C
L
 . . . . . FIGRA, LFS, THR

600s
 e F

s
Produção de fumo ‘s1, 

s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.

D
L

. . . . . FIGRA, THR
600s

 e F
s
  . . . . . . Produção de fumo ‘s1, 

s2 ou s3’ e gotas ou 
partículas inflamadas 
‘d0, d1 ou d2’.

E
L
  . . . . . F

s
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gotas ou partículas in-

flamadas ‘não classi-
ficado ou d2’.

F
L
  . . . . . Desempenho não determinado.

 ANEXO II

[...]

[...]:

a) [...],
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) D — Duração da estabilidade a temperatura cons-

tante;
l) DH — Duração da estabilidade na curva tipo tempo-

-temperatura;
m) F — Funcionalidade dos ventiladores elétricos;
n) B — Funcionalidade dos ventiladores naturais de 

fumo e calor.

[...]

QUADRO II

Classificação para elementos com funções 
de suporte de carga e com função 

de compartimentação resistente ao fogo

Aplicação: Paredes

Normas: EN 13501 -2; EN 1365 -1; EN 1992 -1 -2; EN 1993 -1 -2; 
EN 1994 -1 -2; EN 1995 -1 -2; EN 1996 -1 -2; EN 1999 -1 -2 

Classificação Duração ‘em minutos’

RE  . . . . .  - 20 30  - 60 90 120 180 240 360
REI . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360
REI -M  . .  -  - 30  - 60 90 120 180 240 360
REW. . . .  - 20 30  - 60 90 120 180 240 360
Notas  . . .  -

 Aplicação: Pavimentos e coberturas

Normas: EN 13501 -2; EN 1365 -2; EN 1992 -1 -2; EN 1993 -1 -2; 
EN 1994 -1 -2; EN 1995 -1 -2; EN 1999 -1 -2 

Classificação Duração ‘em minutos’

R. . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
RE  . . . . . .  - 20 30  - 60 90 120 180 240 360
REI . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360
Notas  . . . .  -

 QUADRO III

Classificação para produtos e sistemas para proteção 
de elementos ou partes de obras 
com funções de suporte de carga

[...]

Aplicação: Revestimentos, revestimentos exteriores, 
painéis e placas de proteção contra o fogo

Normas: EN 13501 -2; EN 13381 -2 a 7

Classificação — Expressa nos mesmos termos do 
elemento que é protegido.

QUADRO IV

Classificação para elementos ou partes de obras 
sem funções de suporte de carga 

e produtos a eles destinados

Aplicação: Divisórias ‘incluindo divisórias 
com porções não isoladas’

Normas: EN 13501 -2; EN 1364 -1; EN 1992 -1 -2; 
EN 1993 -1 -2; EN 1994 -1 -2; 

EN 1995 -1 -2; EN 1996 -1 -2; EN 1999 -1 -2 

Classificação Duração ‘em minutos’

E . . . . . . .  - 20 30  - 60 90 120  -  -  -
EI  . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EI -M. . . .  -  - 30  - 60 90 120 180 240  -
EW . . . . .  - 20 30  - 60 90 120  -  -  -
Notas  . . .  -

 [...]

Aplicação: Portas e portadas corta -fogo e respetivos 
dispositivos de fecho ‘incluindo 

as que comportem envidraçados e ferragens’

Normas: EN 13501 -2; EN 1634 -1 

Classificação Duração ‘em minutos’

E . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EI  . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EW . . . . .  - 20 30  - 60  -  -  -  -  -
Notas  . . . . A classificação I é complementada pela adição dos 

sufixos ‘1’ ou ‘2’, consoante a definição do iso-
lamento utilizada. A adição do símbolo ‘C’ indica 
que o produto satisfaz também o critério de fecho 
automático ‘ensaio pass/fail’ (1)

(1) A classificação ‘C’ deve ser complementada pelos 
dígitos 0 a 5, de acordo com a categoria utilizada. 
Os pormenores devem ser incluídos na especifica-
ção técnica relevante do produto.
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 [...]

Aplicação: Obturadores para sistemas de transporte contínuo 
por correias e carris

Normas: EN 13501 -2; EN 1366 -7 

Classificação Duração ‘em minutos’

E . . . . . . . 15  - 30 45 60 90 120 180 240  -
EI  . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EW . . . . .  - 20 30  - 60  -  -  -  -  -
Notas  . . . A classificação I é completada pela adição dos sufi-

xos ‘1’ ou ‘2’, consoante a definição de isolamento 
utilizada. Será gerada uma classificação I nos casos 
em que a amostra de ensaio seja uma configuração 
de tubo ou conduta sem avaliação da obturação 
do sistema de transporte. A adição do símbolo ‘C’ 
indica que o produto satisfaz também o critério de 
fecho automático ‘ensaio pass/fail’ (1)

(1) A classificação ‘C’ deve ser complementada pelos 
dígitos 0 a 5, de acordo com a categoria utilizada. 
Os pormenores devem ser incluídos na especifica-
ção técnica relevante do produto.

 [...]

Aplicação: chaminés

[Revogada]

Aplicação: Revestimentos para paredes e coberturas

Normas: EN 13501 -2; EN 14135 

Classificação Duração ‘em minutos’

K
1

. . . . . . 10  -  -  -  -  -  -  -  -  -
K

2
. . . . . . 10  - 30  - 60  -  -  -  -  -

Notas  . . . Os sufixos ‘1’ e ‘2’ indicam os substratos, os critérios 
de comportamento do fogo e as regras de extensão 
utilizados nesta classificação.

 [...]

QUADRO VI

Classificação para produtos incorporados 
em instalações

[...]

Aplicação: Cabos ou sistemas de energia ou sinal 
com pequeno diâmetro ‘menos de 20 mm 
e com condutores de menos de 2,5 mm2’

Normas: EN 13501 -3; EN 50200 

Classificação Duração ‘em minutos’

PH  . . . . . 15  - 30  - 60 90 120  -  -  -

 QUADRO VII

Classificação para produtos destinados 
a sistemas de controlo de fumo

Aplicação: Condutas de controlo de fumos 
de compartimento único

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; ENV 1363 -3; 
EN 1366 -9; EN 12101 -7 

Classificação Duração ‘em minutos’

E
300

 . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
E

600
 . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -

Notas  . . . A classificação é completada pelo sufixo ‘único’, indi-
cando a compatibilidade com a utilização exclusiva 
em compartimento único.

Além disso, os símbolos ‘v
e
’ e ou ‘h

o
’ indicam a com-

patibilidade com a utilização vertical e ou hori-
zontal.

O ‘S’ indica uma taxa de passagem inferior a 
5 m3/hr/m2. (Todas as condutas desprovidas da 
classificação ‘S’ devem ter uma taxa de passagem 
inferior a 10 m3/hr/m2.)

‘500’, ‘1 000’ e ‘1 500’ indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes.

 Aplicação: Condutas de controlo de fumos resistentes ao fogo 
multicompartimentadas

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; ENV 1363 -3; 
EN 1366 -8; EN 12101 -7 

Classificação Duração ‘em minutos’

EI  . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
Notas  . . . A classificação é completada pelo sufixo ‘multi’, 

indicando a compatibilidade com a utilização 
em vários compartimentos. Além disso, os sím-
bolos ‘v

e
’ e ou ‘h

o
’ indicam a compatibilidade 

com a utilização vertical e ou horizontal. O ‘S’ 
indica uma taxa de passagem inferior a 5 m3/hr/m2 
(todas as condutas desprovidas da classificação 
‘S’ devem ter uma taxa de passagem inferior a 
10 m3/hr/m2).

‘500’, ‘1 000’ e ‘1 500’ indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes.

 Aplicação: Registos de controlo de fumos 
de compartimento único

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1; ENV 1363 -3; 
EN 1366 - 9, 10; EN 12101 -8 

Classificação Duração «em minutos»

E
300

 . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
E

600
 . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
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Classificação Duração «em minutos»

Notas  . . . A classificação é completada pelo sufixo ‘único’, indi-
cando a compatibilidade com a utilização exclusiva 
em compartimento único.

A ‘HOT 400/30’ (High Operational Temperature) 
indica que o registo pode ser aberto ou fechado 
durante um período de 30 minutos em condições 
de temperatura inferior a 400°C (a utilizar apenas 
com a classificação E600). ‘ved’, ‘vew’ e ‘vedw’ e ou 
‘hod’, ‘how’ e ‘h

odw
’ indicam a compatibilidade 

com a utilização vertical e ou horizontal, junta-
mente com a montagem numa conduta ou numa 
parede, ou nas duas respetivamente. O ‘S’ indica 
uma taxa de passagem inferior a 200 m3/hr/m2. 
Todos os registos desprovidos da classificação 
‘S’ devem ter uma taxa de passagem inferior 
a 360 m3/hr/m2. Todos os registos inferiores a 
200 m3/hr/m2 assumem este valor, todos aqueles 
entre 200 m3/hr/m2 e 360 m3/hr/m2 assumem este 
último valor. As taxas de passagem referem -se 
tanto a condições ambientes como a temperaturas 
elevadas.

‘500’, ‘1 000’ e ‘1 500’ indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes.

‘AA’ ou ‘MA’ indicam ativação automática ou inter-
venção manual.

‘i→o’, ‘i←o’ e ‘i↔o’ indicam que os critérios de de-
sempenho são cumpridos de dentro para fora, de 
fora para dentro ou ambos, respetivamente.

‘C
300

’, ‘C
10000

’ e ‘Cmod’ indicam a compatibilidade dos 
registos com a utilização em sistemas de controlo 
exclusivo de fumos combinados com sistemas de 
controlo de fumos e ambientais ou com registos 
moldáveis utilizados em sistemas combinados de 
controlo de fumos e sistemas ambientais, respe-
tivamente.

 Aplicação: Registos de controlo de fumos resistentes ao fogo 
multicompartimentados

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; ENV 1363 -3; 
EN 1366 -2, 8, 10; EN 12101 -8 

Classificação Duração ‘em minutos’

EI  . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
E . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
Notas  . . . Nota: A classificação é completada pelo sufixo ‘multi’, 

indicando a compatibilidade com a utilização em 
vários compartimentos.

A ‘HOT 400/30’ (High Operational Temperature) 
indica que o registo pode ser aberto ou fechado 
durante um período de 30 minutos em condições 
de temperatura inferior a 400°C. ‘ved’, ‘vew’ e ‘vedw’ 
e ou ‘hod’, ‘how’ e ‘hodw’ indicam a compatibilidade 
com a utilização vertical e ou horizontal, juntamente 
com a montagem numa conduta ou numa parede, 
ou nas duas respetivamente.

O ‘S’ indica uma taxa de passagem inferior a 200 m3/
hr/m2. Todos os registos desprovidos da classifi-
cação ‘S’ devem ter uma taxa de passagem infe-
rior a 360 m3/hr/m2. Todos os registos inferiores 
a 200 m3/hr/m2 assumem este valor, todos aqueles 
entre 200 m3/hr/m2 e 360 m3/hr/m2 assumem este 
último valor. As taxas de passagem referem -se 
tanto a condições ambientes como a temperaturas 
elevadas.

Classificação Duração ‘em minutos’

‘500’, ‘1 000’ e ‘1 500’ indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes.

‘AA’ ou ‘MA’ indicam ativação automática ou inter-
venção manual.

‘i→o’, ‘i←o’ e ‘i↔o’ indicam que os critérios de de-
sempenho são cumpridos de dentro para fora, de 
fora para dentro ou ambos, respetivamente.

‘C300’, ‘C10000’ e ‘Cmod’ indicam a compatibilidade dos 
registos com a utilização em sistemas de controlo 
exclusivo de fumos combinados com sistemas de 
controlo de fumos e ambientais ou com registos 
moldáveis utilizados em sistemas combinados de 
controlo de fumos e sistemas ambientais, respe-
tivamente.

 Aplicação: Barreiras anti -fumo

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; EN 12101 -1 

Classificação: D Duração ‘em minutos’

D60  . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  - A
DH  . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  - A
Notas  . . . . . . ‘A’ pode ser qualquer tempo superior a 120 mi-

nutos

 Aplicação: Exaustores elétricos de fumo e de calor 
(ventiladores), juntas de ligação

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1; EN 12101 -3; ISO 834 -1 

Classificação: F Duração ‘em minutos’

F
200

  . . . . . . . .  -  -  -  -  -  - 120  -  -  -
F

300
  . . . . . . . .  -  -  -  - 60  -  -  -  -  -

F
400

  . . . . . . . .  -  -  -  -  - 90 120  -  -  -
F

600
  . . . . . . . .  -  -  -  - 60  -  -  -  -  -

F
842

  . . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
Notas  . . . . . .  -

 Aplicação: Exaustores naturais de fumo e de calor

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1; EN 12101 -2 

Classificação: Duração ‘em minutos’

B
300

. . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
B

600
. . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -

B
ϑ

. . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
Notas  . . . . . . ϑ indica as condições de exposição (temperatura).
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 QUADRO II

Categorias de risco da utilização -tipo II 
‘Estacionamentos’ 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo II, 
quando integrada em edifício

Ao ar 
livreAltura 

da UT II
Área bruta ocupada 

pela UT II

Número de pisos 
ocupados pela 
UT II abaixo 
do plano de 
referência (*).

1.ª . . . . . . . . . . .  - Sim
≤ 9 m ≤ 3 200 m2 ≤ 1 Não

2.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 9 600 m2 ≤ 3 Não

3.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 32 000 m2 ≤ 5 Não

4.ª . . . . . . . . . . . > 28 m > 32 000 m2 > 5 Não
(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equi-

pamentos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção 
e reparação e ou que disponham de instalações sanitárias.

 QUADRO III

Categorias de risco da utilização -tipo III 
‘Administrativos’ 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo III

Altura da UT III Efetivo da UT III

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1000
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5000

 QUADRO IV

Categorias de risco da utilização -tipo IV ‘Escolares’ 
e V ‘Hospitalares e lares de idosos’ 

Categoria

Valores máximos referentes às utilizações-
-tipo IV e V

Locais de risco D com 
saídas indepen-
dentes diretas ao 
exterior no plano 
de referência.

Altura
da UT IV 

ou V

Efetivo da UT IV ou V

Efetivo

Efetivo em 
locais de 
risco D 
ou E.

1.ª . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 25 Aplicável a todos.
2.ª . . . . . . ≤ 9 m ≤ 500 (*) ≤ 100 Não aplicável.

 ANEXO III

[...]

QUADRO I

Categorias de risco da utilização -tipo I ‘Habitacionais’ 

Categoria

Valores máximos referentes 
à utilização -tipo I

Altura
da UT I

Número de pisos ocupados
pela UT I abaixo

do plano de referência (*)

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 1
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 3
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equi-
pamentos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção 
e reparação e ou que disponham de instalações sanitárias.

Categoria

Valores máximos referentes às utilizações-
-tipo IV e V

Locais de risco D com 
saídas indepen-
dentes diretas ao 
exterior no plano 
de referência.

Altura
da UT IV 

ou V

Efetivo da UT IV ou V

Efetivo

Efetivo em 
locais de 
risco D 
ou E.

3.ª . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500 (*) ≤ 400 Não aplicável.
4.ª . . . . . . > 28 m > 1 500 > 400 Não aplicável.

(*) Nas utilizações -tipo IV, onde não existam locais de risco D ou E, os limites má-
ximos do efetivo das 2.ª e 3.ª categorias de risco podem aumentar em 50 %.

 QUADRO V

Categorias de risco das utilizações -tipo VI ‘Espetáculos 
e reuniões públicas’ e IX ‘Desportivos e de lazer’ 

Categoria

Valores máximos referentes às utilizações -tipo VI 
e IX, quando integradas em edifício Ao ar livre

Altura
da UT VI 

ou IX

Número de pisos ocupados 
pela UT VI ou IX abaixo 
do plano de referência (*)

Efetivo 
da UT VI 

ou IX

Efetivo 
da UT VI 

ou IX

1.ª . . . . . .  - ≤ 1 000

≤ 9 m 0 ≤ 100  -

2.ª . . . . . .  - ≤ 15 000

≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000  -

3.ª . . . . . .  - ≤ 40 000

≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000  -

4.ª . . . . . .  - > 40 000

> 28 m > 2 > 5 000  -
(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equi-

pamentos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção 
e reparação e ou que disponham de instalações sanitárias.

 QUADRO VI

Categorias de risco da utilização -tipo VII 
‘Hoteleiros e restauração’ 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização-
-tipo VII

Altura 
da UT 

VII

Efetivo da UT VII

Efetivo Efetivo em locais 
de risco E

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 50
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 500 ≤ 200
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500 ≤ 800
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 1 500 > 800

 QUADRO VII

Categorias de risco da utilização -tipo VIII 
‘Comerciais e gares de transportes’ 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo VIII

Altura
da UT VIII

Número de pisos ocupados 
pela UT VIII abaixo 

do plano de referência (*)
Efetivo

da UT VIII

1.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000
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Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo VIII

Altura
da UT VIII

Número de pisos ocupados 
pela UT VIII abaixo 

do plano de referência (*)
Efetivo

da UT VIII

3.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 5 000

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e 
equipamentos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de 
manutenção e reparação e ou que disponham de instalações sanitárias.

 QUADRO VIII

Categorias de risco da utilização -tipo X 
‘Museus e galerias de arte’ 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo X

Altura
da UT X Efetivo da UT X

1.ª . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 500
3.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1500
4.ª . . . . . . . . . . . > 28 m > 1500

 QUADRO IX

Categorias de risco da utilização -tipo XI 
‘Bibliotecas e arquivos’ 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo XI

Altura
da UT XI

Número de pisos ocupados 
pela UT XI abaixo 

do plano de referência (*)
Efetivo

da UT XI

Densidade de carga 
de incêndio 
modificada 

da UT XI (**)

1.ª . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100 ≤ 1 000 MJ/m2

2.ª . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 500 ≤ 10 000 MJ/m2

3.ª . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 1 500 ≤ 30 000 MJ/m2

4.ª . . . > 28 m > 2 > 1 500 > 30 000 MJ/m2

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equi-
pamentos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção 
e reparação e ou que disponham de instalações sanitárias.

(**) Nas utilizações -tipo XI, destinadas exclusivamente a arquivos, os limites má-
ximos da densidade de carga de incêndio modificada devem ser 10 vezes superiores aos 
indicados neste quadro.

 QUADRO X

Categorias de risco da utilização -tipo XII ‘Industriais, 
oficinas e armazéns’ 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo XII

Integrada em edifício Ao ar livre

Densidade de carga 
de incêndio 
modificada da 
UT XII (**).

Número de pisos 
ocupados pela 
UT XII abaixo 
do plano de re-
ferência (*).

Densidade de carga 
de incêndio 
modificada da 
UT XII (**).

1.ª . . . . . . ≤ 500 MJ/m2 0 ≤ 1 000 MJ/m2

2.ª . . . . . . ≤ 5 000 MJ/m2 ≤ 1 ≤ 10 000 MJ/m2

3.ª . . . . . . ≤ 15 000 MJ/m2 ≤ 1 ≤ 30 000 MJ/m2

4.ª . . . . . . > 15 000 MJ/m2 > 1 > 30 000 MJ/m2

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equi-
pamentos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção 
e reparação e ou que disponham de instalações sanitárias.

(**) Nas utilizações -tipo XII, destinadas exclusivamente a armazéns, os limites 
máximos da densidade de carga de incêndio modificada devem ser 10 vezes superiores 
aos indicados neste quadro.

 ANEXO IV

Elementos do projeto da especialidade de SCIE, 
exigido para os edifícios e recintos, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º

Artigo 1.º
[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) Tratando -se de projetos de alteração, as peças de-

senhadas mencionadas na alínea anterior devem incluir 
a representação das alterações de arquitetura com as 
cores convencionais (amarelos e vermelhos).

[...]»

ANEXO II

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de novembro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico da 
segurança contra incêndio em edifícios, abreviadamente 
designado por SCIE.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente decreto -lei e legis-
lação complementar, entende -se por:

a) «Altura da utilização -tipo» a diferença de cota entre 
o plano de referência e o pavimento do último piso acima 
do solo, suscetível de ocupação por essa utilização -tipo. 
Quando o último piso coberto for exclusivamente destinado 
a instalações e equipamentos que apenas impliquem a pre-
sença de pessoas para fins de manutenção e reparação, tal 
piso não entra no cômputo da altura da utilização -tipo. O 
mesmo sucede se o piso for destinado a arrecadações cuja 
utilização implique apenas visitas episódicas de pessoas. 
Se os dois últimos pisos forem ocupados por espaços em 
duplex, pode considerar -se a cota altimétrica da entrada 
como o piso mais desfavorável. À mesma utilização -tipo, 
num mesmo edifício, constituída por corpos de alturas 
diferentes, são aplicáveis as disposições correspondentes 
ao corpo de maior altura, excetuando -se os casos em que os 
corpos de menor altura forem independentes dos restantes;

b) «Área bruta de um piso ou fração» a superfície total 
de um dado piso ou fração, delimitada pelo perímetro 
exterior das paredes exteriores e pelo eixo das paredes inte-
riores separadoras dessa fração, relativamente às restantes;

c) «Área útil de um piso ou fração» a soma da área útil 
de todos os compartimentos interiores de um dado piso 
ou fração, excluindo -se vestíbulos, circulações interiores, 
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escadas e rampas comuns, instalações sanitárias, roupeiros, 
arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos 
de função similar, e mede -se pelo perímetro interior das 
paredes que delimitam aqueles compartimentos, descon-
tando encalços até 30 cm, paredes interiores, divisórias e 
condutas;

d) «Carga de incêndio» a energia calorífica suscetível 
de ser libertada pela combustão completa da totalidade de 
elementos contidos num espaço, incluindo o revestimento 
das paredes, divisórias, pavimentos e tetos;

e) «Carga de incêndio modificada» a carga de incêndio 
afetada de coeficientes referentes ao grau de perigosidade 
e ao índice de ativação dos combustíveis, determinada com 
base nos critérios referidos no n.º 5 do artigo 12.º;

f) «Categorias de risco» a classificação em quatro níveis 
de risco de incêndio de qualquer utilização -tipo de um 
edifício e recinto, atendendo a diversos fatores de risco, 
como a sua altura, o efetivo, o efetivo em locais de risco, 
a densidade de carga de incêndio modificada e a existência 
de pisos abaixo do plano de referência, nos termos previs-
tos no artigo 12.º;

g) «Densidade de carga de incêndio» a carga de incêndio 
por unidade de área útil de um dado espaço;

h) «Densidade de carga de incêndio modificada» a 
densidade de carga de incêndio afetada de coeficientes 
referentes ao grau de perigosidade e ao índice de ativação 
dos combustíveis, determinada com base nos critérios 
referidos no n.º 4 do artigo 12.º;

i) «Edifício» toda e qualquer edificação destinada à 
utilização humana que disponha, na totalidade ou em parte, 
de um espaço interior utilizável, abrangendo as realidades 
referidas no n.º 1 do artigo 8.º;

j) «Edifícios independentes» os edifícios dotados de 
estruturas independentes, sem comunicação interior entre 
eles ou, quando exista, a mesma seja efetuada exclusi-
vamente através de câmara corta -fogo, e que cumpram 
as disposições de SCIE, relativamente à resistência ao 
fogo dos elementos de construção que os isolam entre si. 
Consideram -se ainda «edifícios independentes», as partes 
de um mesmo edifício com estrutura comum, sem comu-
nicação interior entre elas ou, quando exista, a mesma seja 
efetuada exclusivamente através de câmara corta -fogo e 
cumpram as disposições de SCIE, relativamente à resis-
tência ao fogo dos elementos de construção que as isolam 
entre si e nenhuma das partes dependa da outra para cum-
prir as condições regulamentares de evacuação;

k) «Efetivo» o número máximo estimado de pessoas 
que pode ocupar em simultâneo um dado espaço de um 
edifício ou recinto;

l) «Efetivo de público» o número máximo estimado de 
pessoas que pode ocupar em simultâneo um dado espaço 
de edifício ou recinto que recebe público, excluindo o 
número de funcionários e quaisquer outras pessoas afetas 
ao seu funcionamento;

m) «Espaços» as áreas interiores e exteriores dos edi-
fícios ou recintos;

n) «Imóveis classificados» os monumentos classificados 
nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

o) «Inspeção» o ato de verificação da manutenção das 
condições de SCIE aplicáveis e da implementação das 
medidas de autoproteção, a realizar pela Autoridade Na-
cional de Proteção Civil (ANPC) ou por entidade por esta 
credenciada;

p) «Local de risco» a classificação de qualquer área 
de um edifício ou recinto, em função da natureza do 

risco de incêndio, em conformidade com o disposto no 
artigo 10.º;

q) «Plano de referência» o plano de nível, à cota de 
pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro, 
medida na perpendicular a um vão de saída direta para o 
exterior do edifício. No caso de existir mais de um plano 
de referência, é considerado o plano mais favorável para 
as operações dos bombeiros;

r) «Recintos» os espaços delimitados destinados a diver-
sos usos, desde os estacionamentos, aos estabelecimentos 
que recebem público, aos industriais, oficinas e armazéns, 
podendo dispor de construções de carácter permanente, 
temporário ou itinerante;

s) «Uso dominante de uma utilização -tipo» é aquele que 
de entre os diversos usos dos seus espaços, define a fina-
lidade que permite atribuir a classificação de determinada 
utilização -tipo (UT I a UT XII);

t) «Utilização -tipo» a classificação dada pelo uso domi-
nante de qualquer edifício ou recinto, ou de cada uma das 
suas partes, em conformidade com o disposto no artigo 8.º

Artigo 3.º
Âmbito

1 — Estão sujeitos ao regime de segurança contra in-
cêndio:

a) Os edifícios, ou suas frações autónomas, qualquer 
que seja a utilização e respetiva envolvente;

b) Os edifícios de apoio a instalações de armazenamento 
de produtos de petróleo e a instalações de postos de abas-
tecimento de combustíveis, tais como estabelecimentos de 
restauração, comerciais e oficinas, reguladas pelo Decreto-
-Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 302/2001, de 23 de novembro;

c) Os recintos permanentes;
d) Os recintos provisórios ou itinerantes, de acordo com 

as condições de SCIE previstas no anexo II ao regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

e) Os edifícios de apoio a instalações de armazenagem 
e tratamento industrial de petróleos brutos, seus deriva-
dos e resíduos, reguladas pelo Decreto n.º 36270, de 9 de 
maio, de 1947;

f) Os edifícios de apoio a instalações de receção, ar-
mazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito 
(GNL) reguladas pelos Decretos -Leis n.os 30/2006, de 15 
de fevereiro, e 140/2006, de 26 de julho;

g) Os edifícios de apoio a instalações afetas à indústria 
de pirotecnia e à indústria extrativa;

h) Os edifícios de apoio a instalações dos estabeleci-
mentos que transformem ou armazenem substâncias e 
produtos explosivos ou radioativos.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior:

a) Os estabelecimentos prisionais e os espaços classifi-
cados de acesso restrito das instalações de forças armadas 
ou de segurança;

b) Os paióis de munições ou de explosivos e as carreiras 
de tiro.

3 — Estão apenas sujeitas ao regime de segurança em 
matéria de acessibilidade dos meios de socorro e de dispo-
nibilidade de água para combate a incêndio, aplicando -se 
nos demais aspetos os respetivos regimes específicos, as 
instalações que não disponham de legislação específica 
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ou que dispondo de legislação específica a mesma não 
contemple as referidas matérias.

4 — Nos edifícios de habitação, excetuam -se do dis-
posto no n.º 1, os espaços interiores de cada habitação, 
onde se aplicam as condições de segurança das instala-
ções técnicas e demais exceções previstas no regulamento 
técnico.

5 — Quando o cumprimento das normas de segurança 
contra incêndio nos imóveis classificados ou em vias de 
classificação se revele lesivo dos mesmos ou sejam de 
concretização manifestamente desproporcionada, são ado-
tadas as medidas de autoproteção adequadas, após parecer 
da ANPC.

6 — Às entidades responsáveis pelos edifícios e recintos 
referidos no n.º 2 incumbe promover a adoção das medidas 
de segurança mais adequadas a cada caso, ouvida a ANPC, 
sempre que entendido conveniente.

Artigo 4.º
Princípios gerais

1 — O presente decreto -lei baseia -se nos princípios 
gerais da preservação da vida humana, do ambiente e do 
património cultural.

2 — Tendo em vista o cumprimento dos referidos prin-
cípios, o presente decreto -lei é de aplicação geral a todas 
as utilizações de edifícios e recintos, visando em cada 
uma delas:

a) Reduzir a probabilidade de ocorrência de incêndios;
b) Limitar o desenvolvimento de eventuais incêndios, 

circunscrevendo e minimizando os seus efeitos, nomeada-
mente a propagação do fumo e gases de combustão;

c) Facilitar a evacuação e o salvamento dos ocupantes 
em risco;

d) Permitir a intervenção eficaz e segura dos meios de 
socorro.

3 — A resposta aos referidos princípios é estruturada 
com base na definição das utilizações -tipo, dos locais de 
risco e das categorias de risco, que orientam as distintas 
disposições de segurança constantes deste regime.

Artigo 5.º
Competência

1 — A ANPC é a entidade competente para assegurar 
o cumprimento do regime de segurança contra incêndio 
em edifícios.

2 — À ANPC incumbe a credenciação de entidades para 
a emissão de pareceres e para a realização de vistorias e de 
inspeções das condições de SCIE, nos termos previstos no 
presente decreto -lei e nas suas portarias complementares.

Artigo 6.º
Responsabilidade no caso de edifícios ou recintos

1 — No caso de edifícios e recintos em fase de projeto 
e construção são responsáveis pela aplicação e pela veri-
ficação das condições de SCIE:

a) Os autores de projetos e os coordenadores dos proje-
tos de operações urbanísticas, no que respeita à respetiva 
elaboração, bem como às intervenções acessórias ou com-
plementares a esta a que estejam obrigados, no decurso da 
execução da obra;

b) A empresa responsável pela execução da obra;
c) O diretor de obra e o diretor de fiscalização de obra, 

quanto à conformidade da execução da obra com o projeto 
aprovado.

2 — Os intervenientes referidos nas alíneas a) e c) do 
número anterior subscrevem termos de responsabilidade, 
nos quais deve constar:

a) No caso do termo de responsabilidade do autor do 
projeto de SCIE, a referência ao cumprimento das dispo-
sições de SCIE na elaboração do projeto;

b) No caso do termo de responsabilidade do coordena-
dor de projeto, a compatibilidade dos demais projetos de 
especialidade com o projeto de SCIE;

c) No caso do termo de responsabilidade do diretor de 
obra e do diretor de fiscalização de obra, a execução da 
mesma em conformidade com o projeto de SCIE.

3 — A manutenção das condições de segurança contra 
risco de incêndio e a implementação das medidas de auto-
proteção aplicáveis aos edifícios ou recintos destinados à 
utilização -tipo I referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º, 
durante todo o ciclo de vida dos mesmos, é da responsa-
bilidade dos respetivos proprietários, com exceção das 
suas partes comuns na propriedade horizontal, que são da 
responsabilidade do condomínio.

4 — Durante todo o ciclo de vida dos edifícios ou re-
cintos que não se integrem na utilização -tipo referida no 
número anterior, a responsabilidade pela manutenção das 
condições de segurança contra risco de incêndio e a im-
plementação das medidas de autoproteção aplicáveis é das 
seguintes entidades:

a) Do proprietário, no caso do edifício ou recinto estar 
na sua posse;

b) De quem detiver a exploração do edifício ou do re-
cinto;

c) Das entidades gestoras no caso de edifícios ou recin-
tos que disponham de espaços comuns, espaços partilha-
dos ou serviços coletivos, sendo a sua responsabilidade 
limitada aos mesmos.

Artigo 7.º
Responsabilidade pelas condições exteriores de SCIE

Sem prejuízo das atribuições próprias das entidades 
públicas, as entidades referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 
anterior são responsáveis pela manutenção das condições 
exteriores de SCIE, nomeadamente no que se refere às 
redes de hidrantes exteriores e às vias de acesso ou estacio-
namento dos veículos de socorro, nas condições previstas 
no presente decreto -lei e portarias complementares, quando 
as mesmas se situem em domínio privado.

CAPÍTULO II

Caracterização dos edifícios e recintos

Artigo 8.º
Utilizações -tipo de edifícios e recintos

1 — Aos edifícios e recintos correspondem as seguintes 
utilizações -tipo:

a) Tipo I «habitacionais», corresponde a edifícios ou 
partes de edifícios destinados a habitação unifamiliar ou 
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multifamiliar, incluindo os espaços comuns de acessos e 
as áreas não residenciais reservadas ao uso exclusivo dos 
residentes;

b) Tipo II «estacionamentos», corresponde a edifícios ou 
partes de edifícios destinados exclusivamente à recolha de 
veículos e seus reboques, fora da via pública, ou recintos 
delimitados ao ar livre, para o mesmo fim;

c) Tipo III «administrativos», corresponde a edifícios 
ou partes de edifícios onde se desenvolvem atividades 
administrativas, de atendimento ao público ou de serviços, 
nomeadamente escritórios, repartições públicas, tribunais, 
conservatórias, balcões de atendimento, notários, gabine-
tes de profissionais liberais, espaços de investigação não 
dedicados ao ensino, postos de forças de segurança e de 
socorro, excluindo as oficinas de reparação e manutenção;

d) Tipo IV «escolares», corresponde a edifícios ou partes 
de edifícios recebendo público, onde se ministrem ações de 
educação, ensino e formação ou exerçam atividades lúdi-
cas ou educativas para crianças e jovens, podendo ou não 
incluir espaços de repouso ou de dormida afetos aos parti-
cipantes nessas ações e atividades, nomeadamente escolas 
de todos os níveis de ensino, creches, jardins -de -infância, 
centros de formação, centros de ocupação de tempos livres 
destinados a crianças e jovens e centros de juventude;

e) Tipo V «hospitalares e lares de idosos», corresponde 
a edifícios ou partes de edifícios recebendo público, desti-
nados à execução de ações de diagnóstico ou à prestação 
de cuidados na área da saúde, com ou sem internamento, 
ao apoio a pessoas idosas ou com condicionalismos decor-
rentes de fatores de natureza física ou psíquica, ou onde 
se desenvolvam atividades dedicadas a essas pessoas, no-
meadamente hospitais, clínicas, consultórios, policlínicas, 
dispensários médicos, centros de saúde, de diagnóstico, 
de enfermagem, de hemodiálise ou de fisioterapia, labo-
ratórios de análises clínicas, bem como lares, albergues, 
residências, centros de abrigo e centros de dia com ativi-
dades destinadas à terceira idade;

f) Tipo VI «espetáculos e reuniões públicas», corres-
ponde a edifícios, partes de edifícios, recintos itinerantes 
ou provisórios e ao ar livre que recebam público, destina-
dos a espetáculos, reuniões públicas, exibição de meios 
audiovisuais, bailes, jogos, conferências, palestras, culto 
religioso e exposições, podendo ser, ou não, polivalentes 
e desenvolver as atividades referidas em regime não per-
manente, nomeadamente teatros, cineteatros, cinemas, 
coliseus, praças de touros, circos, salas de jogo, salões 
de dança, discotecas, bares com música ao vivo, estúdios 
de gravação, auditórios, salas de conferências, templos 
religiosos, pavilhões multiusos e locais de exposições não 
classificáveis na utilização -tipo X;

g) Tipo VII «hoteleiros e restauração», corresponde a 
edifícios ou partes de edifícios, recebendo público, forne-
cendo alojamento temporário ou exercendo atividades de 
restauração e bebidas, em regime de ocupação exclusiva 
ou não, nomeadamente os destinados a empreendimentos 
turísticos, alojamento local, quando aplicável, estabeleci-
mentos de restauração ou de bebidas, dormitórios e, quando 
não inseridos num estabelecimento escolar, residências de 
estudantes e colónias de férias, ficando excluídos deste tipo 
os parques de campismo e caravanismo, que são conside-
rados espaços da utilização -tipo IX;

h) Tipo VIII «comerciais e gares de transportes», cor-
responde a edifícios ou partes de edifícios, recebendo pú-
blico, ocupados por estabelecimentos comerciais onde se 
exponham e vendam materiais, produtos, equipamentos 

ou outros bens, destinados a ser consumidos no exterior 
desse estabelecimento, ou ocupados por gares destinados 
a aceder a meios de transporte rodoviário, ferroviário, 
marítimo, fluvial ou aéreo, incluindo as gares intermodais, 
constituindo espaço de interligação entre a via pública e 
esses meios de transporte, com exceção das plataformas 
de embarque ao ar livre;

i) Tipo IX «desportivos e de lazer», corresponde a edi-
fícios, partes de edifícios e recintos, recebendo ou não 
público, destinados a atividades desportivas e de lazer, 
nomeadamente estádios, picadeiros, hipódromos, veló-
dromos, autódromos, motódromos, kartódromos, campos 
de jogos, parques de campismo e caravanismo, pavilhões 
desportivos, piscinas, parques aquáticos, pistas de patina-
gem, ginásios e saunas;

j) Tipo X «museus e galerias de arte», corresponde a edi-
fícios ou partes de edifícios, recebendo ou não público, des-
tinados à exibição de peças do património histórico e cultu-
ral ou a atividades de exibição, demonstração e divulgação 
de carácter científico, cultural ou técnico, nomeadamente 
museus, galerias de arte, oceanários, aquários, instalações 
de parques zoológicos ou botânicos, espaços de exposição 
destinados à divulgação científica e técnica, desde que não 
se enquadrem nas utilizações -tipo VI e IX;

k) Tipo XI «bibliotecas e arquivos», corresponde a edifí-
cios ou partes de edifícios, recebendo ou não público, des-
tinados a arquivo documental, podendo disponibilizar os 
documentos para consulta ou visualização no próprio local 
ou não, nomeadamente bibliotecas, mediatecas e arquivos;

l) Tipo XII «industriais, oficinas e armazéns», corres-
ponde a edifícios, partes de edifícios ou recintos ao ar 
livre, não recebendo habitualmente público, destinados ao 
exercício de atividades industriais ou ao armazenamento de 
materiais, substâncias, produtos ou equipamentos, oficinas 
de reparação e todos os serviços auxiliares ou complemen-
tares destas atividades.

2 — Atendendo ao seu uso os edifícios e recintos podem 
ser de utilização exclusiva, quando integrem uma única 
utilização -tipo, ou de utilização mista, quando integrem di-
versas utilizações -tipo, e devem respeitar as condições téc-
nicas gerais e específicas definidas para cada utilização -tipo.

3 — Aos espaços integrados numa dada utilização -tipo, 
nas condições a seguir indicadas, aplicam -se as disposições 
gerais e as específicas da utilização -tipo onde se inserem, 
não sendo aplicáveis quaisquer outras:

a) Espaços onde se desenvolvam atividades adminis-
trativas, de arquivo documental e de armazenamento ne-
cessários ao funcionamento das entidades que exploram 
as utilizações -tipo III a XII, desde que sejam geridos sob a 
sua responsabilidade, não estejam normalmente acessíveis 
ao público e cada um desses espaços não possua uma área 
bruta superior a:

i) 10 % da área bruta afeta às utilizações -tipo III a VII, 
IX e XI;

ii) 20 % da área bruta afeta às utilizações -tipo VIII, X 
e XII;

b) Espaços de reunião, culto religioso, conferências e 
palestras, ou onde se possam ministrar ações de formação, 
desenvolver atividades desportivas ou de lazer e, ainda, 
os estabelecimentos de restauração e bebidas, desde que 
esses espaços sejam geridos sob a responsabilidade das 
entidades exploradoras de utilizações -tipo III a XII e o 
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seu efetivo não seja superior a 200 pessoas, em edifícios, 
ou a 1000 pessoas, ao ar livre;

c) Espaços comerciais, oficinas, bibliotecas e espaços 
de exposição, bem como postos médicos, de socorros e de 
enfermagem, desde que sejam geridos sob a responsabili-
dade das entidades exploradoras de utilizações -tipo III a 
XII e possuam uma área bruta não superior a 200 m2.

Artigo 9.º
Produtos de construção

1 — Os produtos de construção são os produtos destina-
dos a ser incorporados ou aplicados, de forma permanente, 
nos empreendimentos de construção.

2 — Os produtos de construção incluem os materiais de 
construção, os elementos de construção e os componentes 
isolados ou em módulos de sistemas pré -fabricados ou 
instalações.

3 — A qualificação da reação ao fogo dos materiais de 
construção e da resistência ao fogo padrão dos elementos 
de construção é feita de acordo com as normas em vigor.

4 — As classes de desempenho de reação ao fogo dos 
materiais de construção e a classificação de desempenho 
de resistência ao fogo padrão constam respetivamente dos 
anexos I e II ao presente decreto -lei, do qual fazem parte 
integrante.

5 — Constituem exceção ao disposto no número an-
terior, todos os materiais e produtos que são objeto de 
classificação sem necessidade de ensaio prévio, publicada 
em Decisão, ou em Regulamento Delegado, da Comissão 
Europeia.

6 — Os elementos de construção para os quais o presente 
decreto -lei impõe exigências de resistência ao fogo devem 
possuir relatórios de classificação, emitidos por organismos 
notificados pelo Instituto Português da Qualidade, I. P., ou 
por organismos de certificação acreditados pelo Instituto 
Português de Acreditação, I. P., ou por organismo nacional 
de acreditação relevante na aceção do Regulamento (CE) 
n.º 765/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
9 de julho de 2008, ou ser objeto de verificação de re-
sistência ao fogo por métodos de cálculo constantes de 
códigos europeus.

7 — É também aceitável, para além do previsto no nú-
mero anterior, recorrer a tabelas constantes dos códigos 
europeus, ou publicadas pelas entidades referidas nesse 
mesmo número.

8 — Relativamente às normas referidas no presente 
decreto -lei, são aplicáveis a sua última edição e ainda 
as posteriores erratas, emendas, revisões, integrações ou 
consolidações.

Artigo 10.º
Classificação dos locais de risco

1 — Todos os locais dos edifícios e dos recintos, com 
exceção dos espaços interiores de cada fogo, das vias hori-
zontais e verticais de evacuação e dos espaços ao ar livre, 
são classificados de acordo com a natureza do risco, do 
seguinte modo:

a) Local de risco A — local que não apresenta riscos 
especiais, no qual se verifiquem simultaneamente as se-
guintes condições:

i) O efetivo não exceda 100 pessoas;
ii) O efetivo de público não exceda 50 pessoas;

iii) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem li-
mitados na mobilidade ou nas capacidades de perceção e 
reação a um alarme;

iv) As atividades nele exercidas ou os produtos, ma-
teriais e equipamentos que contém não envolvam riscos 
agravados de incêndio;

b) Local de risco B — local acessível ao público ou 
ao pessoal afeto ao estabelecimento, com um efetivo su-
perior a 100 pessoas ou um efetivo de público superior 
a 50 pessoas, no qual se verifiquem simultaneamente as 
seguintes condições:

i) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem li-
mitados na mobilidade ou nas capacidades de perceção e 
reação a um alarme;

ii) As atividades nele exercidas ou os produtos, ma-
teriais e equipamentos que contém não envolvam riscos 
agravados de incêndio;

c) Local de risco C — local que apresenta riscos par-
ticulares agravados de eclosão e de desenvolvimento de 
incêndio devido, quer às atividades nele desenvolvidas, 
quer às características dos produtos, materiais ou equipa-
mentos nele existentes, designadamente à carga de incêndio 
modificada, à potência útil e à quantidade de líquidos infla-
máveis e, ainda, ao volume dos compartimentos. Sempre 
que o local de risco C se encontre numa das condições 
referidas no n.º 3 do artigo 11.º, designa -se como local de 
risco C agravado;

d) Local de risco D — local de um estabelecimento 
com permanência de pessoas acamadas ou destinado a 
receber crianças com idade inferior a seis anos ou pessoas 
limitadas na mobilidade ou nas capacidades de perceção 
e reação a um alarme;

e) Local de risco E — local de um estabelecimento 
destinado a dormida, em que as pessoas não apresentem 
as limitações indicadas nos locais de risco D;

f) Local de risco F — local que possua meios e sistemas 
essenciais à continuidade de atividades sociais relevantes, 
nomeadamente os centros nevrálgicos de comunicação, 
comando e controlo.

2 — Quando o efetivo de um conjunto de locais de 
risco A, inseridos no mesmo compartimento corta -fogo 
ultrapassar os valores limite constantes da alínea b) do 
número anterior, esse conjunto é considerado um local 
de risco B.

3 — Os locais de risco C, referidos na alínea c) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:

a) Oficinas de manutenção e reparação onde se verifique 
qualquer das seguintes condições:

i) Sejam destinadas a carpintaria;
ii) Sejam utilizadas chamas nuas, aparelhos envolvendo 

projeção de faíscas ou elementos incandescentes em con-
tacto com o ar associados à presença de materiais facil-
mente inflamáveis;

b) Farmácias, laboratórios, oficinas e outros locais onde 
sejam produzidos, depositados, armazenados ou manipu-
lados líquidos inflamáveis em quantidade superior a 10 l;

c) Cozinhas em que sejam instalados aparelhos, ou 
grupos de aparelhos, para confeção de alimentos ou sua 
conservação, com potência útil total superior a 20 kW, com 
exceção das incluídas no interior das habitações;
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d) Locais de confeção de alimentos que recorram a 
combustíveis sólidos;

e) Lavandarias ou engomadorias em que sejam insta-
lados aparelhos, ou grupos de aparelhos, para lavagem, 
secagem ou engomagem, com potência útil total superior 
a 20 kW;

f) Instalações de frio para conservação cujos aparelhos 
possuam potência útil total superior a 70 kW;

g) Arquivos, depósitos, armazéns e arrecadações de pro-
dutos ou material diverso, com volume de compartimento 
superior a 100 m3;

h) Reprografias com área superior a 50 m2;
i) Locais de recolha de contentores ou de compactadores 

de lixo com capacidade total superior a 10 m3;
j) Locais afetos a serviços técnicos em que sejam insta-

lados equipamentos elétricos, eletromecânicos ou térmicos 
com potência útil total superior a 70 kW;

k) Locais de pintura e aplicação de vernizes em que 
sejam utilizados produtos inflamáveis;

l) Centrais de incineração;
m) Locais cobertos de estacionamento de veículos com 

área bruta compreendida entre 50 m2 e 200 m2, com exceção 
dos estacionamentos individuais, em edifícios destinados à 
utilização -tipo referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º;

n) Outros locais que possuam uma carga de incêndio 
modificada superior a 10 000 MJ, associada à presença de 
materiais facilmente inflamáveis e, ainda, os que compor-
tem riscos de explosão;

o) [Revogada].

4 — Os locais de risco D, referidos na alínea d) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:

a) Quartos nos locais afetos à utilização -tipo V ou gru-
pos desses quartos e respetivas circulações horizontais 
exclusivas;

b) Enfermarias ou grupos de enfermarias e respetivas 
circulações horizontais exclusivas;

c) Salas de estar, de refeições e de outras atividades ou 
grupos dessas salas e respetivas circulações horizontais 
exclusivas, destinadas a pessoas idosas ou doentes em 
locais afetos à utilização -tipo V;

d) Salas de dormida, de refeições e de outras atividades 
destinadas a crianças com idade inferior a 6 anos ou grupos 
dessas salas e respetivas circulações horizontais exclusivas, 
em locais afetos à utilização -tipo IV;

e) Locais destinados ao ensino especial de deficientes.

5 — Os locais de risco E, referidos na alínea e) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:

a) Quartos nos locais afetos à utilização -tipo IV não con-
siderados na alínea d) do número anterior ou grupos desses 
quartos e respetivas circulações horizontais exclusivas;

b) Quartos e suítes em espaços afetos à utilização -tipo VII 
ou grupos desses espaços e respetivas circulações horizon-
tais exclusivas;

c) Espaços turísticos destinados a alojamento, incluindo 
os afetos a turismo do espaço rural e de habitação;

d) Camaratas ou grupos de camaratas e respetivas cir-
culações horizontais exclusivas.

6 — Os locais de risco F, referidos na alínea f) do n.º 1, 
compreendem, nomeadamente:

a) Centros de controlo de tráfego rodoviário, ferroviário, 
marítimo ou aéreo;

b) Centros de gestão, coordenação ou despacho de ser-
viços de emergência, tais como centrais 112, centros de 
operações de socorro e centros de orientação de doentes 
urgentes;

c) Centros de comando e controlo de serviços públicos 
ou privados de distribuição de água, gás e energia elétrica;

d) Centrais de comunicações das redes públicas;
e) Centros de processamento e armazenamento de dados 

informáticos de serviços públicos com interesse social 
relevante;

f) Postos de segurança, definidos no presente decreto -lei 
e portarias complementares;

g) Centrais de bombagem para serviço de incêndio.

Artigo 11.º
Restrições do uso em locais de risco

1 — A afetação dos espaços interiores de um edifício 
a locais de risco B acessíveis a público deve respeitar as 
regras seguintes:

a) Situar -se, sempre que possível, próximo do piso de 
saída para o exterior ou com saída direta para o exterior;

b) Caso se situe abaixo das saídas para o exterior, a dife-
rença entre a cota de nível dessas saídas e a do pavimento 
do local não deve ser superior a 6 m.

2 — Constituem exceção ao disposto no número ante-
rior, os seguintes locais de risco B:

a) Espaços em anfiteatro, onde a diferença de cotas 
pode corresponder à média ponderada das cotas de nível 
das saídas do anfiteatro, tomando como pesos as unidades 
de passagem de cada uma delas;

b) Plataformas de embarque afetas à utilização -tipo VIII.

3 — A afetação dos espaços interiores de um edifício a 
locais de risco C, desde que os mesmos possuam volume 
superior a 600 m3, ou carga de incêndio modificada supe-
rior a 20 000 MJ, ou potência instalada dos seus equipa-
mentos elétricos e eletromecânicos superior a 250 kW, ou 
alimentados a gás superior a 70 kW, ou serem locais de 
pintura ou aplicação de vernizes em oficinas, ou constituí-
rem locais de produção, depósito, armazenagem ou mani-
pulação de líquidos inflamáveis em quantidade superior a 
100 l, atribui a esses espaços a classificação de locais de 
risco C agravado, devendo respeitar as seguintes regras:

a) Situar -se, sempre que possível, ao nível do plano de 
referência e na periferia do edifício;

b) Não comunicar diretamente com locais de risco D, 
E ou F, nem com vias verticais de evacuação que sirvam 
outros espaços do edifício.

4 — A afetação dos espaços interiores de um edifício 
a locais de risco D e E deve assegurar que os mesmos 
se situem ao nível ou acima do piso de saída para local 
seguro no exterior.

Artigo 12.º
Categorias e fatores do risco

1 — As utilizações -tipo dos edifícios e recintos em 
matéria de risco de incêndio podem ser da 1.ª, 2.ª, 3.ª e 
4.ª categorias, nos termos dos quadros I a X do anexo III 
e são consideradas respetivamente de risco reduzido, risco 
moderado, risco elevado e risco muito elevado.
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2 — São fatores de risco:
a) Utilização -tipo I — altura da utilização -tipo e número 

de pisos abaixo do plano de referência, a que se refere o 
quadro I;

b) Utilização -tipo II — espaço coberto ou ao ar livre, 
altura da utilização -tipo, número de pisos abaixo do plano 
de referência e a área bruta, a que se refere o quadro II;

c) Utilizações -tipo III e X — altura da utilização -tipo 
e efetivo, a que se referem os quadros III e VIII, respeti-
vamente;

d) Utilizações -tipo IV e V — altura da utilização -tipo, 
efetivo, efetivo em locais de risco D ou E e, apenas para 
a 1.ª categoria, saída independente direta ao exterior de 
locais de risco D, ao nível do plano de referência, a que 
se refere o quadro IV;

e) Utilizações -tipo VI e IX — espaço coberto ou ao ar 
livre, altura da utilização -tipo, número de pisos abaixo do 
plano de referência e efetivo, a que se refere o quadro V;

f) Utilização -tipo VII — altura da utilização -tipo, efetivo 
e efetivo em locais de risco E, a que se refere o quadro VI;

g) Utilização -tipo VIII — altura da utilização -tipo, nú-
mero de pisos abaixo do plano de referência e efetivo, a 
que se refere o quadro VII;

h) Utilização -tipo XI — altura da utilização -tipo, nú-
mero de pisos abaixo do plano de referência, efetivo e a 
densidade de carga de incêndio modificada, a que se refere 
o quadro IX;

i) Utilização -tipo XII — espaço coberto ou ao ar livre, 
número de pisos abaixo do plano de referência e densi-
dade de carga de incêndio modificada, a que se refere o 
quadro X.

3 — O efetivo dos edifícios e recintos corresponde ao 
somatório dos efetivos de todos os seus espaços suscetíveis 
de ocupação, determinados de acordo com os critérios de-
finidos no regulamento técnico mencionado no artigo 15.º

4 — A densidade de carga de incêndio modificada a 
que se referem as alíneas g) e h) do n.º 2 é determinada 
com base nos critérios técnicos definidos em despacho do 
presidente da ANPC.

5 — A carga de incêndio modificada a que se referem a 
alínea n) do n.º 3 do artigo 10.º e o n.º 3 do artigo anterior 
é determinada com base nos critérios técnicos definidos 
em despacho do presidente da ANPC.

Artigo 13.º
Classificação do risco

1 — A categoria de risco de cada uma das utilizações-
-tipo é a mais baixa que satisfaça integralmente os critérios 
indicados nos quadros constantes do anexo III ao presente 
decreto -lei.

2 — É atribuída a categoria de risco superior a uma dada 
utilização -tipo, sempre que for excedido um dos valores 
da classificação na categoria de risco.

3 — Nas utilizações de tipo IV, onde não existam locais 
de risco D ou E, os limites máximos do efetivo das 2.ª e 
3.ª categorias de risco podem aumentar em 50 %.

4 — No caso de estabelecimentos distribuídos por vá-
rios edifícios independentes, a categoria de risco é atribuída 
a cada edifício e não ao seu conjunto.

5 — Aos edifícios e recintos de utilização mista aplicam-
-se as exigências mais gravosas de entre as diversas 
utilizações -tipo no que respeita às condições de autopro-
teção dos espaços comuns, às condições de resistência ao 

fogo dos elementos estruturais comuns, às condições de 
resistência ao fogo dos elementos de compartimentação 
comuns, entre si e das vias de evacuação comuns, e às 
condições de controlo de fumos em vias de evacuação 
comuns, podendo partilhar os sistemas e equipamentos de 
segurança contra risco de incêndio do edifício.

Artigo 14.º
Perigosidade atípica

No caso de edifícios e recintos novos, quando, compro-
vadamente, as disposições do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º sejam desadequadas face às grandes dimen-
sões em altimetria ou planimetria ou às suas características 
de funcionamento, ou de exploração ou construtivas, tais 
edifícios e recintos ou as suas frações são classificados de 
perigosidade atípica e ficam sujeitos a soluções de SCIE 
que, cumulativamente:

a) Sejam objeto de fundamentação adequada baseada 
em métodos de análise de risco que venham a ser reconhe-
cidos pela ANPC ou em métodos de ensaio ou modelos 
de cálculo ou seja baseada em novas tecnologias ou em 
tecnologias não previstas no presente decreto -lei, cujo de-
sempenho ao nível da SCIE seja devidamente justificado, 
no âmbito das disposições construtivas ou dos sistemas e 
equipamentos de segurança;

b) [Revogada];
c) Sejam explicitamente referidas como não conformes 

no termo de responsabilidade do autor do projeto;
d) Sejam aprovadas pela ANPC.

Artigo 14.º -A
Edifícios e recintos existentes

1 — Estão sujeitos ao disposto no presente decreto -lei, 
nos termos do regime jurídico da urbanização e edificação, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
as operações urbanísticas referentes a edifícios, ou suas 
frações autónomas, e recintos existentes, construídos ao 
abrigo do direito anterior.

2 — Pode ser dispensada a aplicação de algumas dis-
posições do regulamento técnico referido no artigo 15.º 
quando a sua aplicação seja manifestamente despropor-
cionada pelas suas características construtivas, arquite-
tónicas, ou de funcionamento e exploração dos edifícios 
e recintos.

3 — No caso referido no número anterior, devem ser 
previstos pelo projetista meios de segurança compensa-
tórios, adequados para cada situação, desde que sejam 
integrados em soluções de segurança contra incêndio que, 
cumulativamente:

a) Sejam compatíveis com a natureza da intervenção 
e com o grau de proteção que podem ter os edifícios e 
recintos;

b) Seja mencionado no termo de responsabilidade, pelo 
autor do projeto, a proposta de dispensa de acordo com o 
número anterior;

c) Sejam objeto de fundamentação adequada na memória 
descritiva do projeto, a qual pode ser baseada em métodos 
de análise de risco que venham a ser reconhecidos pela 
ANPC ou em métodos de ensaio ou modelos de cálculo 
ou seja baseada em novas tecnologias ou em tecnologias 
não previstas no presente decreto -lei, cujo desempenho ao 
nível da SCIE seja devidamente justificado, no âmbito das 
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disposições construtivas ou dos sistemas e equipamentos 
de segurança;

d) Sejam aprovadas pela ANPC.

CAPÍTULO III

Condições de SCIE

Artigo 15.º
Condições técnicas de SCIE

Por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da proteção civil, é aprovado um regulamento técnico 
que estabelece as seguintes condições técnicas gerais e 
específicas da SCIE:

a) As condições exteriores comuns;
b) As condições de comportamento ao fogo, isolamento 

e proteção;
c) As condições de evacuação;
d) As condições das instalações técnicas;
e) As condições dos equipamentos e sistemas de se-

gurança;
f) As condições de autoproteção.

Artigo 16.º
Projetos de SCIE e medidas de autoproteção

1 — A responsabilidade pela elaboração dos projetos 
de SCIE referentes a edifícios e recintos classificados na 
1.ª categoria de risco, para as utilizações -tipo IV e V e nas 
2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, decorrentes da aplicação do 
presente decreto -lei e portarias complementares, tem de ser 
assumida exclusivamente por um arquiteto, reconhecido 
pela Ordem dos Arquitetos (OA) ou por um engenheiro, 
reconhecido pela Ordem dos Engenheiros (OE), ou por 
um engenheiro técnico, reconhecido pela Ordem dos En-
genheiros Técnicos (OET), com certificação de especiali-
zação declarada para o efeito nos seguintes termos:

a) O reconhecimento direto dos associados das OA, OE 
e OET propostos pelas respetivas associações profissionais, 
desde que, comprovadamente, possuam um mínimo de 
cinco anos de experiência profissional em SCIE, adquirida 
até à data de 15 de julho de 2011;

b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e OET 
propostos pelas respetivas associações profissionais, que 
tenham concluído com aproveitamento as necessárias ações 
de formação na área específica de SCIE, cujos requisitos 
tenham sido objeto de protocolo entre a ANPC e cada uma 
daquelas associações profissionais;

c) Os associados das OA, OE e OET que não tenham 
sido reconhecidos para a elaboração de projetos de SCIE 
das 3.ª e 4.ª categorias de risco e que, comprovadamente, 
possuam experiência na elaboração de projetos de SCIE da 
1.ª categoria de risco, para as utilizações -tipo IV e V, e da 
2.ª categoria de risco, podem solicitar à respetiva Ordem 
o reconhecimento para a elaboração de projetos de SCIE 
relativos apenas a essas categorias de risco.

2 — A responsabilidade pela elaboração das medidas de 
autoproteção referentes a edifícios e recintos classificados 
na 1.ª categoria de risco, para as utilizações -tipo IV e V, e 
nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, tem de ser assumida 
exclusivamente por técnicos associados das OA, OE e 
OET propostos pelas respetivas associações profissionais 

com certificação de especialização declarada para o efeito 
nos seguintes termos:

a) Os associados das OA, OE e OET que não tenham 
sido reconhecidos para a elaboração de medidas de au-
toproteção das 3.ª e 4.ª categorias de risco e que, com-
provadamente, possuam experiência na elaboração de 
medidas de autoproteção da 1.ª categoria de risco, para 
as utilizações -tipo IV e V, e da 2.ª categoria de risco, po-
dem solicitar à respetiva Ordem o reconhecimento para a 
elaboração de medidas de autoproteção relativas apenas 
a essas categorias de risco;

b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e OET, 
propostos pelas respetivas associações profissionais, que 
tenham concluído com aproveitamento as necessárias ações 
de formação na área específica de SCIE, cujos requisitos 
tenham sido objeto de protocolo entre a ANPC e cada uma 
daquelas associações profissionais.

3 — A ANPC deve proceder ao registo atualizado dos 
autores de projeto e medidas de autoproteção referidos nos 
números anteriores e publicitar a listagem dos mesmos no 
sítio da ANPC.

Artigo 17.º
Operações urbanísticas

1 — Os procedimentos administrativos respeitantes a 
operações urbanísticas são instruídos com um projeto de es-
pecialidade de SCIE, com o conteúdo descrito no anexo IV 
ao presente decreto -lei, que dele faz parte integrante.

2 — As operações urbanísticas das utilizações -tipo I, II, 
III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco, 
são dispensadas da apresentação de projeto de especialidade 
de SCIE, o qual é substituído por uma ficha de segurança 
por cada utilização -tipo, conforme modelos aprovados pela 
ANPC, com o conteúdo descrito no anexo V ao presente 
decreto -lei, que dele faz parte integrante.

3 — Nas operações urbanísticas promovidas pela Admi-
nistração Pública, nomeadamente as referidas no artigo 7.º 
do regime jurídico da urbanização e edificação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, devem 
ser cumpridas as condições de SCIE.

4 — As operações urbanísticas cujo projeto careça de 
aprovação pela administração central e que nos termos 
da legislação especial aplicável tenham exigências mais 
gravosas de SCIE, seguem o regime nelas previsto.

Artigo 18.º
Utilização dos edifícios

1 — O pedido de autorização de utilização de edifícios 
ou suas frações autónomas e recintos, referido no artigo 63.º 
do regime jurídico da urbanização e edificação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, deve ser 
instruído com termo de responsabilidade subscrito pelos 
autores de projeto de obra e do diretor de fiscalização de 
obra, no qual devem declarar que se encontram cumpridas 
as condições de SCIE.

2 — Quando haja lugar a vistorias, nos termos dos ar-
tigos 64.º e 65.º do regime jurídico da urbanização e edi-
ficação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, ou em virtude de legislação especial em matéria 
de autorização de funcionamento, nas mesmas deve ser 
apreciado o cumprimento das condições de SCIE e dos 
respetivos projetos ou fichas de segurança, sem prejuízo 
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de outras situações previstas na legislação específica que 
preveja ou determine a realização de vistoria.

3 — As vistorias referidas no número anterior, referentes 
à 1.ª categoria de risco para utilizações -tipo IV e V e à 2.ª, 
3.ª e 4.ª categorias de risco, integram um representante da 
ANPC ou de uma entidade por ela credenciada.

Artigo 19.º
Inspeções

1 — Todos os edifícios ou recintos e suas frações estão 
sujeitos a inspeções a realizar pela ANPC ou por entidade 
por ela credenciada.

2 — As inspeções classificam -se em regulares e extraor-
dinárias.

3 — As inspeções regulares são obrigatórias e devem 
ser realizadas no prazo máximo de seis anos no caso da 
1.ª categoria de risco, cinco anos no caso da 2.ª categoria 
de risco, quatro anos no caso da 3.ª categoria de risco 
e três anos no caso da 4.ª categoria de risco, a pedido 
das entidades responsáveis referidas nos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º

4 — Excetuam -se do disposto no número anterior os 
edifícios ou recintos e suas frações das utilizações -tipo I, II, 
III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco 
e os edifícios de utilização exclusiva da utilização -tipo I 
da 2.ª categoria de risco.

5 — As inspeções extraordinárias são realizadas por 
iniciativa da ANPC ou de outra entidade com competência 
fiscalizadora.

6 — Compete às entidades referidas nos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º, independentemente da instauração de pro-
cesso contraordenacional, assegurar a regularização 
das condições que não estejam em conformidade com 
a legislação de SCIE aplicável, dentro dos prazos fixa-
dos nos relatórios das inspeções referidas no presente 
artigo.

Artigo 20.º
Delegado de segurança

1 — A entidade responsável nos termos dos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º designa um delegado de segurança para executar 
as medidas de autoproteção.

2 — O delegado de segurança age em representação da 
entidade responsável, ficando esta integralmente obrigada 
ao cumprimento das condições de SCIE, previstas no pre-
sente decreto -lei e demais legislação aplicável.

Artigo 21.º
Medidas de autoproteção

1 — A autoproteção e a gestão de segurança contra 
incêndio em edifícios e recintos, durante a exploração ou 
utilização dos mesmos, para efeitos de aplicação do pre-
sente decreto -lei e legislação complementar, baseiam -se 
nas seguintes medidas:

a) Medidas preventivas, que tomam a forma de proce-
dimentos de prevenção ou planos de prevenção, conforme 
a categoria de risco;

b) Medidas de intervenção em caso de incêndio, que 
tomam a forma de procedimentos de emergência ou de 
planos de emergência interno, conforme a categoria de 
risco;

c) Registo de segurança onde devem constar os relató-
rios de vistoria ou inspeção, e relação de todas as ações 
de manutenção e ocorrências direta ou indiretamente re-
lacionadas com a SCIE;

d) Formação em SCIE, sob a forma de ações destinadas 
a todos os funcionários e colaboradores das entidades 
exploradoras, ou de formação específica, destinada aos 
delegados de segurança e outros elementos que lidam com 
situações de maior risco de incêndio;

e) Simulacros para teste das medidas de autoproteção 
e treino dos ocupantes com vista à criação de rotinas de 
comportamento e aperfeiçoamento de procedimentos.

2 — As medidas de autoproteção respeitantes a cada 
utilização -tipo, de acordo com a respetiva categoria 
de risco, são as definidas no regulamento técnico re-
ferido no artigo 15.º, sujeitas a parecer obrigatório da 
ANPC.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 34.º, 
para efeitos de parecer sobre as medidas de autoproteção 
a implementar de acordo com o regulamento técnico 
referido no artigo 15.º o processo é entregue na ANPC, 
pelas entidades referidas no artigo 6.º, até 30 dias antes 
da entrada em funcionamento do edifício, no caso de 
obras de construção nova, de alteração, ampliação ou 
mudança de uso.

4 — [Revogado].

Artigo 22.º
Implementação das medidas de autoproteção

1 — As medidas de autoproteção aplicam -se a todos 
os edifícios e recintos, incluindo os existentes à data da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, com exceção dos 
edifícios e recintos da utilização -tipo I, da 1.ª e 2.ª cate-
gorias de risco.

2 — As modificações às medidas de autoproteção apro-
vadas devem ser apresentadas na ANPC, para parecer, 
sempre que se verifique a alteração da categoria de risco 
ou da utilização -tipo.

3 — As modificações das medidas de autoproteção não 
mencionadas no número anterior devem ser aprovadas 
pelo responsável de segurança, constar dos registos de 
segurança e ser implementadas.

4 — A mudança da entidade responsável pela manu-
tenção das condições de SCIE da utilização -tipo deve ser 
comunicada à ANPC.

5 — Os simulacros de incêndio são realizados obser-
vando os períodos máximos entre exercícios, definidos no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º

Artigo 23.º
Comércio, instalação e manutenção 
de equipamentos e sistemas de SCIE

1 — As entidades que tenham por objeto a atividade de 
comercialização, instalação e ou manutenção de equipa-
mentos e sistemas de SCIE encontram -se sujeitas a registo 
na ANPC, sem prejuízo de outras licenças, autorizações 
ou habilitações previstas na lei para o exercício de deter-
minada atividade.

2 — O procedimento de registo é definido por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
proteção civil, das obras públicas e da economia.
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Artigo 24.º
Competência de fiscalização

1 — São competentes para fiscalizar o cumprimento 
das condições de SCIE:

a) A Autoridade Nacional de Proteção Civil;
b) Os municípios, na sua área territorial, quanto às 

utilizações -tipo I, II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 
1.ª categoria de risco;

c) A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 
no que respeita à colocação no mercado dos equipamentos 
referidos no regulamento técnico referido no artigo 15.º

2 — No exercício das ações de fiscalização pode ser 
solicitada a colaboração das autoridades administrativas 
e policiais para impor o cumprimento de normas e deter-
minações que por razões de segurança devam ter execução 
imediata no âmbito de atos de gestão pública.

CAPÍTULO IV

Processo contraordenacional

Artigo 25.º
Contraordenações e coimas

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal 
ou disciplinar, constitui contraordenação:

a) A subscrição dos termos de responsabilidade pre-
vistos no n.º 2 do artigo 6.º, verificando -se a execução 
das operações urbanísticas em desconformidade com os 
projetos aprovados;

b) A subscrição de projetos de SCIE, medidas de auto-
proteção, emissão de pareceres, relatórios de vistoria ou 
relatórios de inspeção, relativos a condições de segurança 
contra risco de incêndio em edifícios, por quem não preen-
cha os requisitos legais;

c) A obstrução, redução ou anulação das portas resisten-
tes ao fogo que façam parte dos caminhos de evacuação, 
das câmaras corta -fogo, das vias verticais ou horizontais 
de evacuação, ou das saídas de evacuação, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

d) A obstrução, redução, ocultação ou anulação dos 
meios de intervenção, sinalética, iluminação e sistemas au-
tomáticos de deteção de incêndio, em infração ao disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

e) A alteração dos meios de compartimentação ao fogo, 
isolamento e proteção, através da abertura de vãos de pas-
sagem ou de novas comunicações entre espaços, que agrave 
o risco de incêndio, em infração ao disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

f) A alteração dos elementos com capacidade de suporte 
de carga, estanquidade e isolamento térmico, para classes 
de resistência ao fogo com desempenho inferior ao exigido, 
que agrave o risco de incêndio, em infração ao disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

g) A alteração dos materiais de revestimento e acaba-
mento das paredes e tetos interiores, para classes de reação 
ao fogo com desempenho inferior ao exigido no que se 
refere à produção de fumo, gotas ou partículas inflamadas, 

em infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

h) O agravamento da respetiva categoria de risco, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

i) A alteração do uso total ou parcial dos edifícios ou 
recintos, em incumprimento das exigências legais de SCIE;

j) A ocupação ou o uso das zonas de refúgio, em infração 
ao disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

k) O armazenamento de líquidos e de gases combustí-
veis, em violação dos requisitos determinados para a sua 
localização ou quantidades permitidas, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

l) A comercialização de equipamentos e sistemas de 
SCIE, a sua instalação e manutenção, sem registo na 
ANPC, em infração ao disposto no artigo 23.º;

m) A inexistência ou a utilização de sinais de segurança 
não obedecendo às dimensões, formatos, materiais espe-
cificados e a sua incorreta instalação ou localização, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

n) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos de ilumina-
ção de emergência, em infração ao disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

o) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
deteção, alarme e alerta, em infração ao disposto nas nor-
mas técnicas constantes do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

p) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
controlo de fumos, a obstrução das tomadas de ar ou das 
bocas de ventilação, em infração ao disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

q) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos extintores de incêndio, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

r) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndio armada, do tipo carretel ou do tipo teatro, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

s) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndio seca ou húmida, em infração ao disposto nas 
normas técnicas constantes do regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

t) A inexistência ou deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção do depósito da rede de incêndio ou 
respetiva central de bombagem, em infração ao disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

u) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos hidratantes, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

v) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
controlo de monóxido de carbono, em infração ao disposto 
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nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

w) A existência de extintores ou outros equipamentos 
de SCIE com os prazos de validade ou de manutenção 
ultrapassados, em infração ao disposto nas normas técnicas 
constantes do regulamento técnico referido no artigo 15.º;

x) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
deteção automática de gás combustível, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

y) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 
fixos de extinção automática de incêndio, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

z) O uso do posto de segurança para um fim diverso do 
permitido, em infração ao disposto nas normas técnicas 
constantes do regulamento técnico referido no artigo 15.º;

aa) A inexistência de medidas de autoproteção atualiza-
das e adequadas à utilização -tipo e categoria de risco, ou a 
sua desconformidade nos termos do disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

bb) A inexistência de registos de segurança, a sua não 
atualização, ou a sua desconformidade com o disposto 
nas normas técnicas constantes do regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

cc) Equipa de segurança inexistente, incompleta, ou sem 
formação em segurança contra incêndio em edifícios, em 
infração ao disposto nas normas técnicas constantes do 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

dd) Plantas de emergência ou instruções de segurança 
inexistentes, incompletas, ou não afixadas nos locais pre-
vistos nos termos do presente decreto -lei, em infração ao 
disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

ee) Não realização de ações de formação de segurança 
contra incêndio, em infração ao disposto nas normas téc-
nicas constantes do regulamento técnico referido no ar-
tigo 15.º;

ff) Não realização de simulacros nos prazos previstos no 
presente decreto -lei, em infração ao disposto nas normas 
técnicas constantes do regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

gg) A falta do registo referido no n.º 3 do artigo 16.º;
hh) O incumprimento, negligente ou doloso, dos deve-

res específicos que as entidades credenciadas, previstas 
no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 30.º, estão obrigadas a 
assegurar no desempenho das suas funções;

ii) A falta de pedido de inspeção regular, em infração 
ao previsto no artigo 19.º;

jj) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção das instalações técnicas, em infração 
ao disposto nas normas técnicas constantes do regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

kk) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção das fontes centrais de energia de 
emergência, em infração ao disposto nas normas técnicas 
constantes do regulamento técnico referido no artigo 15.º;

ll) A inexistência de medidas de autoproteção, em in-
fração ao disposto no n.º 1 do artigo 21.º;

mm) A existência de medidas de autoproteção, não en-
tregues na ANPC, para parecer, em infração aos n.os 2 e 3 
do artigo 21.º e ao n.º 2 do artigo 34.º, ou em infração ao 

artigo 33.º do anexo II ao regulamento técnico referido 
no artigo 15.º;

nn) A inexistência de projeto de SCIE ou da ficha de 
segurança, quando exigível, em infração ao disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 17.º;

oo) O incumprimento das condições de SCIE, em in-
fração ao disposto no n.º 3 do artigo 17.º;

pp) O incumprimento da obrigação de notificação da 
ANPC das alterações que respeitem ao registo, previsto 
no artigo 32.º e no artigo 3.º da Portaria n.º 773/2009, de 
21 de julho, em infração ao disposto no artigo 8.º desta 
portaria;

qq) A realização da manutenção de extintores por en-
tidades com o serviço não certificado de acordo com a 
NP 4413, em infração ao disposto no n.º 9 do artigo 8.º 
do anexo I ao regulamento técnico referido no artigo 15.º;

rr) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção de portas e divisórias resistentes ao 
fogo, em infração ao disposto nas normas técnicas cons-
tantes do regulamento técnico referido no artigo 15.º

2 — As contraordenações previstas nas alíneas c), d), 
h), j), o), p), r), t), u), y), aa), ll), nn), oo) e rr) do número 
anterior são puníveis com coima de € 370 até € 3 700, no 
caso de pessoas singulares, ou até € 44 000, no caso de 
pessoas coletivas.

3 — As contraordenações previstas nas alíneas a), b), 
e), f), g), i), k), q), s), v), x), z), bb), cc), ee), ff), hh), ii), jj), 
kk), mm) e pp) do n.º 1 são puníveis com coima de € 275 
até € 2 750, no caso de pessoas singulares, ou até € 27 500, 
no caso de pessoas coletivas.

4 — As contraordenações previstas nas alíneas l), m), 
w), dd), gg) e qq) do n.º 1 são puníveis com coima de € 180 
até € 1 800, no caso de pessoas singulares, ou até € 11 000, 
no caso de pessoas coletivas.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites referidos nos números anteriores reduzidos para 
metade.

6 — O pagamento das coimas referidas nos números 
anteriores não dispensa a observância das disposições cons-
tantes do presente decreto -lei e legislação complementar, 
cuja violação determinou a sua aplicação.

7 — A decisão condenatória é comunicada às asso-
ciações públicas profissionais e a outras entidades com 
inscrição obrigatória, a que os arguidos pertençam.

8 — Fica ressalvada a punição prevista em qualquer 
outra legislação, que sancione com coima mais grave ou 
preveja a aplicação de sanção acessória mais grave, qual-
quer dos ilícitos previstos no presente decreto -lei.

Artigo 26.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infração e da culpa do 
agente, simultaneamente com a coima, podem ser aplicadas 
as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do uso do edifício, recinto, ou de suas 
partes, por obras ou alteração de uso não aprovado, ou 
por não funcionamento dos sistemas e equipamentos de 
segurança contra incêndio;

b) Interdição do exercício da atividade profissional, no 
âmbito da certificação a que se refere o artigo 16.º;

c) Interdição do exercício das atividades, no âmbito 
da credenciação a que se referem o n.º 2 do artigo 5.º e 
o artigo 30.º
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2 — As sanções referidas no número anterior têm a 
duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão 
condenatória definitiva.

Artigo 27.º
Instrução e decisão dos processos sancionatórios

A instrução e decisão dos processos por contraordenação 
prevista no presente decreto -lei compete, respetivamente, 
à ANPC e ao seu presidente.

Artigo 28.º
Destino do produto das coimas

O produto das coimas é repartido da seguinte forma:
a) 10 % para a entidade fiscalizadora;
b) 30 % para a ANPC;
c) 60 % para o Estado.

CAPÍTULO V
Disposições finais e transitórias

Artigo 29.º
Taxas

1 — Os serviços prestados pela ANPC, no âmbito do 
presente decreto -lei, estão sujeitos a taxas cujo valor é 
fixado por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da proteção civil e da economia, 
a qual estabelece também o regime de isenções aplicável.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se serviços prestados pela ANPC, nomea-
damente:

a) A credenciação de pessoas singulares ou coletivas 
para a emissão de pareceres e a realização de vistorias e 
inspeções das condições de SCIE;

b) A emissão de pareceres sobre as condições de SCIE;
c) A realização de vistorias sobre as condições de SCIE;
d) A realização de inspeções regulares sobre as condi-

ções de SCIE;
e) A emissão de pareceres sobre medidas de autopro-

teção;
f) [Revogada];
g) O registo referido no n.º 3 do artigo 16.º;
h) O processo de registo de entidades que exerçam a 

atividade de comercialização de equipamentos e sistemas 
de SCIE, a sua instalação e manutenção;

i) O registo referido no n.º 2 do artigo 30.º

3 — As taxas correspondem ao custo efetivo dos ser-
viços prestados.

Artigo 30.º
Credenciação

1 — O regime de credenciação de entidades para a emis-
são de pareceres, realização de vistorias e de inspeções das 
condições de SCIE pela ANPC, nos termos previstos no 
presente decreto -lei e nas suas portarias complementares é 
definido por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da proteção civil.

2 — As entidades credenciadas no âmbito do presente 
decreto -lei e legislação complementar devem fazer o re-

gisto da emissão de pareceres e da realização de vistorias 
e de inspeções das condições de SCIE no sistema infor-
mático da ANPC.

Artigo 31.º
Incompatibilidades

A subscrição de fichas de segurança, projetos ou medi-
das de autoproteção em SCIE é incompatível com a prática 
de atos ao abrigo da credenciação da ANPC no exercício 
das suas competências de emissão de pareceres, realização 
de vistorias e inspeções das condições de SCIE.

Artigo 32.º
Sistema informático

1 — A tramitação dos procedimentos previstos no pre-
sente decreto -lei é realizada informaticamente, com re-
curso a sistema informático próprio, o qual, entre outras 
funcionalidades, permite:

a) A entrega de requerimentos e comunicações e do-
cumentos;

b) A consulta pelos interessados do estado dos proce-
dimentos;

c) O envio de pareceres, relatórios de vistorias e de 
inspeções de SCIE, quando solicitados à ANPC;

d) A decisão.

2 — O sistema informático previsto neste artigo é objeto 
de portaria dos membros do Governo responsáveis pela 
proteção civil e pela administração local.

3 — As comunicações são realizadas por via eletró-
nica, nas quais deve ser aposta assinatura eletrónica, 
que pelo menos, satisfaça as exigências de segurança e 
fiabilidade mínimas definidas para a assinatura eletró-
nica avançada.

4 — O fornecimento de informação por parte das dife-
rentes entidades com competência no âmbito do presente 
decreto -lei e legislação complementar será concretizado 
de forma desmaterializada, por meio de disponibilização 
de acesso aos respetivos sistemas de informação.

Artigo 33.º
Publicidade

As normas técnicas e regulamentares do presente regime 
também são publicitadas no sítio da ANPC.

Artigo 34.º
Norma transitória

1 — Os projetos de edifícios e recintos, cujo licencia-
mento ou comunicação prévia tenha sido requerida até 
à data da entrada em vigor do presente decreto -lei são 
apreciados e decididos de acordo com a legislação vigente 
à data da sua apresentação.

2 — Para efeitos de apreciação das medidas de autopro-
teção a implementar de acordo com o regulamento técnico 
referido no artigo 15.º, o processo é enviado à ANPC pelas 
entidades referidas no artigo 6.º, por via eletrónica, nos 
seguintes prazos:

a) Até aos 30 dias anteriores à entrada em utilização, no 
caso de obras de construção nova, de alteração, ampliação 
ou mudança de uso;
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b) No prazo máximo de um ano, após a data de entrada 
em vigor do presente decreto -lei, para o caso de edifícios 
e recintos existentes àquela data.

Artigo 35.º
Comissão de acompanhamento

1 — Por despacho dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas da proteção civil e das obras públicas, é 
criada uma comissão de acompanhamento da aplicação do 
presente decreto -lei, presidida pela ANPC e constituída por 
um perito a designar por cada uma das seguintes entidades:

a) Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da 
Construção, I. P.;

b) Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.;
c) Associação Nacional de Municípios Portugueses;
d) Ordem dos Arquitetos;
e) OE;
f) OET;
g) Associação Portuguesa de Segurança;
h) Um representante de cada um dos Governos Regio-

nais das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

2 — Os membros da comissão não recebem qualquer 
remuneração ou abono pelo exercício das suas funções.

Artigo 36.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O capítulo III do título V do Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951;

b) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/89, de 
15 de setembro;

c) O Decreto -Lei n.º 426/89, de 6 de dezembro;
d) O Decreto -Lei n.º 64/90, de 21 de fevereiro;
e) O Decreto -Lei n.º 66/95, de 8 de abril;
f) O Regulamento das Condições Técnicas e de Segu-

rança dos Recintos de Espetáculos e Divertimentos Públi-
cos, anexo ao Decreto Regulamentar n.º 34/95, de 16 de 
dezembro, com exceção dos artigos 1.º a 4.º, dos n.os 1 e 
2 do artigo 6.º, do artigo 13.º, do artigo 15.º, dos n.os 1, 2 
e 4 do artigo 24.º, dos artigos 53.º a 60.º, dos artigos 64.º 
a 66.º, dos n.os 1, 3 e 4 do artigo 84.º, do artigo 85.º, dos 
n.os 1 e 4 do artigo 86.º, do artigo 87.º, dos artigos 89.º e 
90.º, das alíneas b) e d) do n.º 6 do artigo 91.º, do n.º 1 
do artigo 92.º, dos artigos 93.º a 98.º, do artigo 100.º, do 
artigo 102.º, do artigo 105.º, dos artigos 107.º a 109.º, dos 
artigos 111.º a 114.º, do artigo 118.º, dos artigos 154.º a 
157.º, do artigo 173.º, do artigo 180.º, do artigo 257.º, do 
n.º 1 do artigo 259.º, do artigo 260.º, das alíneas e), p) e 
v) do artigo 261.º e do artigo 264.º;

g) O n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 167/97, de 
4 de julho;

h) A Portaria n.º 1063/97, de 21 de outubro;
i) O Decreto -Lei n.º 409/98, de 23 de dezembro;
j) O Decreto -Lei n.º 410/98, de 23 de dezembro;
l) O Decreto -Lei n.º 414/98, de 31 de dezembro;
m) O Decreto -Lei n.º 368/99, de 18 de setembro;
n) As alíneas g) e h) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 3.º da 

Portaria n.º 1064/97, de 21 de outubro;
o) A Portaria n.º 1299/2001, de 21 de novembro;
p) A Portaria n.º 1275/2002, de 19 de setembro;

q) A Portaria n.º 1276/2002, de 19 de setembro;
r) A Portaria n.º 1444/2002, de 7 de novembro;
s) O artigo 6.º da Portaria n.º 586/2004, de 2 de ju-

nho.

Artigo 37.º
Regiões Autónomas

O presente decreto -lei aplica -se a todo o território na-
cional, sem prejuízo de diploma regional que proceda às 
necessárias adaptações nas Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de 
janeiro de 2009.

2 — Para efeito de emissão de regulamentação, excetua-
-se do disposto no número anterior o artigo 32.º, que entra 
em vigor 180 dias após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

ANEXO I

Classes de reação ao fogo para produtos de construção, 
a que se refere o n.º 3 do artigo 9.º

A classificação de desempenho de reação ao fogo para 
produtos de construção é a constante dos quadros seguintes 
e atende aos seguintes fatores, dependendo do produto 
em questão:
ΔT — aumento de temperatura [ºC];
Δm — perda de massa [%];
t
f
 — tempo de presença da chama «duração das chamas 

persistentes» [s];
PCS — poder calorífico superior [MJ kg -1, MJ kg -2 ou 

MJ m -2, consoante os casos];
FIGRA — taxa de propagação do fogo [W s -1];
THR

600s
 — calor total libertado em 600 s [MJ];

LFS — propagação lateral das chamas «comparado com 
o bordo da amostra» [m];

SMOGRA — taxa de propagação do fumo [m2 s -2];
TSP

600s
 — produção total de fumo em 600 s [m2];

F
s
 — propagação das chamas [mm];

Libertação de gotas ou partículas inflamadas;
Fluxo crítico — fluxo radiante correspondente à exten-

são máxima da chama «só para pavimentos».

QUADRO I

Classes de reação ao fogo para produtos de construção, 
excluindo pavimentos 

Classe Fatores de classificação Classificação complementar

A1. . . . . . . ∆T, ∆m, tf e PCS.

A2. . . . . . . ∆T, ∆m, tf 
, PCS, FIGRA, 

LFS e THR
600s.

Produção de fumo «s1, s2 
ou s3» e gotas ou partí-
culas inflamadas «d0, d1 
ou d2».

B. . . . . . . . FIGRA, LFS, THR
600s

 e F
s

Produção de fumo «s1, s2 
ou s3» e gotas ou partí-
culas inflamadas «d0, d1 
ou d2».
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Classe Fatores de classificação Classificação complementar

C. . . . . . . . FIGRA, LFS, THR
600s

 e F
s

Produção de fumo «s1, s2 
ou s3» e gotas ou partí-
culas inflamadas «d0, d1 
ou d2».

D. . . . . . . . FIGRA e F
s
. . . . . . . . . . . . Produção de fumo «s1, s2 

ou s3» e gotas ou partí-
culas inflamadas «d0, d1 
ou d2».

E . . . . . . . . F
s
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gotas ou partículas infla-

madas «não classificado 
ou d2».

F . . . . . . . . Desempenho não determinado.

 QUADRO II

Classes de reação ao fogo para produtos de construção 
de pavimentos, incluindo os seus revestimentos 

Classe Fatores de classificação Classificação complementar

A1
fl

. . . . . . . . . ∆T, ∆m, tf 
e PCS

A2
fl

. . . . . . . . . ∆T, ∆m, tf 
, PCS e 

fluxo crítico.
Produção de fumo «s1 ou s2».

B
fl

. . . . . . . . . . Fluxo crítico e F
s

Produção de fumo «s1 ou s2».

C
fl

. . . . . . . . . . Fluxo crítico e F
s

Produção de fumo «s1 ou s2».

D
fl

. . . . . . . . . . Fluxo crítico e F
s

Produção de fumo «s1 ou s2».

E
fl
  . . . . . . . . . . F

s.

F
fl
  . . . . . . . . . . Desempenho não determinado.

 QUADRO III

Classes de reação ao fogo de produtos lineares 
para isolamento térmico de condutas 

Classe Fatores de classificação Classificação complementar

A1
L

. . . . . . . . . . . ∆T, ∆m, t
f 
e PCS.

A2
L

. . . . . . . . . . . ∆T, ∆m, tf 
, PCS, FIGRA, 

LFS e THR
600s.

Produção de fumo «s1, 
s2 ou s3» e gotas ou 
partículas inflamadas 
«d0, d1 ou d2».

B
L
 . . . . . . . . . . . . FIGRA, LFS, THR

600s
 e F

s
Produção de fumo «s1, 

s2 ou s3» e gotas ou 
partículas inflamadas 
«d0, d1 ou d2».

C
L
 . . . . . . . . . . . . FIGRA, LFS, THR

600s
 e F

s
Produção de fumo «s1, 

s2 ou s3» e gotas ou 
partículas inflamadas 
«d0, d1 ou d2».

D
L

. . . . . . . . . . . . FIGRA, THR
600s

 e F
s

Produção de fumo «s1, 
s2 ou s3» e gotas ou 
partículas inflamadas 
«d0, d1 ou d2».

E
L
  . . . . . . . . . . . . F

s
  . . . . . . . . . . . . . . . . Gotas ou partículas in-

flamadas «não classi-
ficado ou d2».

F
L
  . . . . . . . . . . . . Desempenho não determinado.

 ANEXO II

Classes de resistência ao fogo padrão para produtos 
de construção, a que se refere o n.º 3 do artigo 9.º

A classificação de desempenho de resistência ao fogo 
padrão para produtos de construção é a constante dos qua-
dros seguintes e atende aos seguintes parâmetros, depen-
dendo do elemento de construção em questão:

a) R — capacidade de suporte de carga;
b) E — estanquidade a chamas e gases quentes;
c) I — isolamento térmico;
d) W — radiação;
e) M — ação mecânica;
f) C — fecho automático;
g) S — passagem de fumo;
h) P ou PH — continuidade de fornecimento de energia 

e ou de sinal;
i) G — resistência ao fogo;
j) K — capacidade de proteção contra o fogo;
k) D — Duração da estabilidade a temperatura constante;
l) DH — Duração da estabilidade na curva tipo tempo-

-temperatura;
m) F — Funcionalidade dos ventiladores elétricos;
n) B — Funcionalidade dos ventiladores naturais de 

fumo e calor.

QUADRO I

Classificação para elementos com funções 
de suporte de carga e sem função 

de compartimentação resistente ao fogo

Aplicação: Paredes, pavimentos, cobertura, vigas, pilares, 
varandas, escadas, passagens

Normas: EN 13501 -2; EN 1365 -1, 2, 3, 4, 5, 6; 
EN 1992 -1.2; EN 1993 -1.2; EN 1994 -1.2; 
EN 1995 -1.2; EN 1996 -1.2; EN 1999 -1.2 

Classificação Duração «em minutos»

R. . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360

 QUADRO II

Classificação para elementos com funções de suporte
de carga e com função

de compartimentação resistente ao fogo

Aplicação: Paredes

Normas: EN 13501 -2; EN 1365 -1; EN 1992 -1.2; EN 1993 -1.2; 
EN 1994 -1.2; EN 1995 -1.2; EN 1996 -1.2; EN 1999 -1.2 

Classificação Duração «em minutos»

RE  . . . . . . . .  - 20 30  - 60 90 120 180 240 360
REI . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360
REI -M  . . . . .  -  - 30  - 60 90 120 180 240 360
REW. . . . . . .  - 20 30  - 60 90 120 180 240 360
Notas  . . . . . .  -
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 Aplicação: Pavimentos e coberturas

Normas: EN 13501 -2; EN 1365 -2; EN 1992 -1.2; EN 1993 -1.2; 
EN 1994 -1.2; EN 1995 -1.2; EN 1999 -1.2 

Classificação Duração «em minutos»

R. . . . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
RE  . . . . . . . .  - 20 30  - 60 90 120 180 240 360
REI . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360
Notas  . . . . . .  -

 QUADRO III

Classificação para produtos e sistemas para proteção 
de elementos ou partes de obras 
com funções de suporte de carga

Aplicação: Tetos sem resistência independente ao fogo

Normas: EN 13501 -2; EN 13381 -1

Classificação — Expressa nos mesmos termos do ele-
mento que é protegido.

Notas. — Se também cumprir os critérios relativamente 
ao fogo «seminatural», o símbolo «sn» é acrescentado à 
classificação.

Aplicação: Revestimentos, revestimentos exteriores, 
painéis e placas de proteção contra o fogo

Normas: EN 13501 -2; EN 13381 -2 a 7

Classificação — Expressa nos mesmos termos do ele-
mento que é protegido.

QUADRO IV

Classificação para elementos ou partes de obras 
sem funções de suporte 

de carga e produtos a eles destinados

Aplicação: Divisórias «incluindo divisórias 
com porções não isoladas»

Normas: EN 13501 -2; EN 1364 -1; EN 1992 -1.2; EN 1993 -1.2; 
EN 1994 -1.2; EN 1995 -1.2; EN 1996 -1.2; EN 1999 -1.2 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . .  - 20 30  - 60 90 120  -  -  -
EI  . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EI -M. . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120 180 240  -
EW . . . . . . . .  - 20 30  - 60 90 120  -  -  -
Notas  . . . . . .  -

 Aplicação: Tetos com resistência independente ao fogo

Normas: EN 13501 -2; EN 1364 -2 

Classificação Duração «em minutos»

EI  . . . . . . . . . 15  - 30 45 60 90 120 180 240  -
Notas  . . . . . . A classificação é complementada por «a→b, b→a ou 

a↔b», indicando se o elemento foi ensaiado e cum-
pre os critérios para o fogo de cima, de baixo ou 
para ambos.

 Aplicação: Fachadas e paredes exteriores «incluindo elementos 
envidraçados»

Normas: EN 13501 -2; EN 1364 -3, 4, 5, 6; EN 1992 -1.2; 
EN 1993 -1.2; EN 1995 -1.2; EN 1996 -1.2; EN 1999 -1.2 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . . 15  - 30  - 60 90 120  -  -  -
EI  . . . . . . . . . 15  - 30  - 60 90 120  -  -  -
EW . . . . . . . .  - 20 30  - 60  -  -  -  -  -
Notas  . . . . . . A classificação é complementada por «i→o, o→i ou 

i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo 
interior, exterior ou para ambos.

Onde aplicável, estabilidade mecânica significa que 
não há partes em colapso passíveis de causar danos 
pessoais durante o período da classificação E ou EI.

 Aplicação: Pisos falsos

Normas: EN 13501 -2; EN 1366 -6 

Classificação Duração «em minutos»

R. . . . . . . . . . 15  - 30  -  -  -  -  -  -  -
RE  . . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
REI . . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
REW. . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
Notas  . . . . . . A classificação é complementada pela adição do sufixo 

«f», indicando resistência total ao fogo, ou do sufixo 
«r», indicando exposição apenas à temperatura cons-
tante reduzida.

 Aplicação: Vedações de aberturas de passagem 
de cabos e tubagens

Normas: EN 13501 -2; EN 1366 -3, 4 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . . 15  - 30 45 60 90 120 180 240  -
EI  . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -

 Aplicação: Portas e portadas corta -fogo e respetivos dispositivos 
de fecho «incluindo as que comportem envidraçados e ferragens»

Normas: EN 13501 -2; EN 1634 -1 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EI  . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EW . . . . . . . .  - 20 30  - 60  -  -  -  -  -
Notas  . . . . . . A classificação I é complementada pela adição dos sufi-

xos «1» ou «2» consoante a definição do isolamento 
utilizada. A adição do símbolo «C» indica que o pro-
duto satisfaz também o critério de fecho automático 
«ensaio pass/fail» (1)

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos 
dígitos 0 a 5, de acordo com a categoria utilizada. 
Os pormenores devem ser incluídos na especificação 
técnica relevante do produto.

 Aplicação: Portas de controlo do fumo

Normas: EN 13501 -2; EN 1634 -3

Classificação — S
200

 ou S
a
 (consoante as condições de 

ensaio cumpridas).
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Notas. — A adição do símbolo «C» indica que o produto 
satisfaz também o critério de fecho automático «ensaio 
pass/fail» (1)

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, 
de acordo com a categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos 
na especificação técnica relevante do produto.

Aplicação: Obturadores para sistemas de transporte 
contínuo por correias e carris

Normas: EN 13501 -2; EN 1366 -7 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . . 15  - 30 45 60 90 120 180 240  -
EI  . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EW . . . . . . . .  - 20 30  - 60  -  -  -  -  -
Notas  . . . . . . A classificação I é completada pela adição dos su-

fixos «1» ou «2», conforme a definição de isola-
mento utilizada. Será gerada uma classificação I 
nos casos em que a amostra de ensaio seja uma 
configuração de tubo ou conduta sem avaliação 
da obturação do sistema de transporte. A adição 
do símbolo «C» indica que o produto satisfaz 
também o critério de fecho automático «ensaio 
pass/fail» (1)

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos 
dígitos 0 a 5, de acordo com a categoria utilizada. 
Os pormenores devem ser incluídos na especificação 
técnica relevante do produto.

 Aplicação: Condutas e ductos

Normas: EN 13501 -2; EN 1366 -5 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
EI  . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
Notas  . . . . . . A classificação é complementada por «i→o, o→i ou 

i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo 
interior, exterior ou para ambos. Os símbolos «v

e
» 

e ou «ho» indicam, além disso, a adequação a uma 
utilização vertical e ou horizontal.

 Aplicação: chaminés

[Revogada]

Aplicação: Revestimentos para paredes e coberturas

Normas: EN 13501 -2; EN 14135 

Classificação Duração «em minutos»

K
1

. . . . . . . . . 10  -  -  -  -  -  -  -  -  -
K

2
. . . . . . . . . 10  - 30  - 60  -  -  -  -  -

Notas  . . . . . . Os sufixos «1» e «2» indicam os substratos, os critérios 
de comportamento do fogo e as regras de extensão 
utilizados nesta classificação.

 QUADRO V

Classificação para produtos destinados a sistemas
de ventilação «excluindo exaustores de fumo e de calor»

Aplicação: Condutas de ventilação

Normas: EN 13501 -3; EN 1366 -1 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . .  -  - 30  - 60  -  -  -  -  -
EI  . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
Notas  . . . . . . A classificação é complementada por «i→o, o→i ou 

i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo 
interior, exterior ou para ambos, respetivamente. Os 
símbolos «v

e
» e ou «h

o
» indicam, além disso, a ade-

quação a uma utilização vertical e ou horizontal. A 
adição do símbolo «S» indica o cumprimento de uma 
restrição suplementar às fugas.

 Aplicação: Registos corta -fogo

Normas: EN 13501 -3; EN 1366 -2 

Classificação Duração «em minutos»

E . . . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
EI  . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240  -
Notas  . . . . . . A classificação é complementada por «i→o, o→i ou 

i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo 
interior, exterior ou para ambos, respetivamente. Os 
símbolos «v

e
» e ou «h

o
» indicam, além disso, a ade-

quação a uma utilização vertical e ou horizontal. A 
adição do símbolo «S» indica o cumprimento de uma 
restrição suplementar às fugas.

 QUADRO VI

Classificação para produtos incorporados em instalações

Aplicação: Cabos elétricos e de fibra ótica e acessórios; tubos 
e sistemas de proteção de cabos elétricos contra o fogo

Norma: EN 13501 -3 

Classificação Duração «em minutos»

P . . . . . . . . . . 15  - 30  - 60 90 120  -  -  -

 Aplicação: Cabos ou sistemas de energia ou sinal 
com pequeno diâmetro «menos de 20 mm 
e com condutores de menos de 2,5 mm2»

Normas: EN 13501 -3; EN 50200 

Classificação Duração «em minutos»

PH  . . . . . . . . 15  - 30  - 60 90 120  -  -  -
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 QUADRO VII

Classificação para produtos destinados a sistemas 
de controlo de fumo

Aplicação: Condutas de controlo de fumos 
de compartimento único

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; ENV 1363 -3; 
EN 1366 -9; EN 12101 -7 

Classificação Duração «em minutos»

E
300

 . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
E

600
 . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -

Notas  . . . . . . A classificação é completada pelo sufixo «único», indi-
cando a compatibilidade com a utilização exclusiva 
em compartimento único.

Além disso, os símbolos «v
e
» e/ou «h

o
» indicam a com-

patibilidade com a utilização vertical e/ou horizontal.
O «S» indica uma taxa de passagem inferior a 5 m3/

hr/m2. (Todas as condutas desprovidas da classifica-
ção «S» devem ter uma taxa de passagem inferior a 
10 m3/hr/m2.)

«500», «1 000» e «1 500» indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes.

 Aplicação: Condutas de controlo de fumos 
resistentes ao fogo multicompartimentadas

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; ENV 1363 -3; 
EN 1366 -8; EN 12101 -7 

Classificação Duração «em minutos»

EI  . . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
Notas  . . . . . . A classificação é completada pelo sufixo «multi», indi-

cando a compatibilidade com a utilização em vários 
compartimentos. Além disso, os símbolos «ve» e/ou 
«h

o
» indicam a compatibilidade com a utilização 

vertical e/ou horizontal. O «S» indica uma taxa de 
passagem inferior a 5 m3/hr/m2 (todas as condutas 
desprovidas da classificação «S» devem ter uma taxa 
de passagem inferior a 10 m3/hr/m2).

«500», «1 000» e «1 500» indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes

 Aplicação: Registos de controlo de fumos de compartimento único

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1; ENV 1363 -3; 
EN 1366 - 9, 10; EN 12101 -8 

Classificação Duração «em minutos»

E
300

 . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
E

600
 . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -

Notas  . . . . . . A classificação é completada pelo sufixo «único», indi-
cando a compatibilidade com a utilização exclusiva 
em compartimento único.

A «HOT 400/30» (High Operational Temperature) 
indica que o registo pode ser aberto ou fechado du-
rante um período de 30 minutos em condições de 
temperatura inferior a 400°C (a utilizar apenas com 
a classificação E600). «v

ed
», «vew» e «vedw» e/ou «hod», 

«how» e «hodw» indicam a compatibilidade com a uti-
lização vertical e/ou horizontal, juntamente com a 
montagem numa conduta ou numa parede, ou nas duas

Classificação Duração «em minutos»

respetivamente. O «S» indica uma taxa de passagem 
inferior a 200 m3/hr/m2. Todos os registos despro-
vidos da classificação «S» devem ter uma taxa de 
passagem inferior a 360 m3/hr/m2. Todos os registos 
inferiores a 200 m3/hr/m2 assumem este valor, todos 
aqueles entre 200 m3/hr/m2 e 360 m3/hr/m2 assumem 
este último valor. As taxas de passagem referem -se 
tanto a condições ambientes como a temperaturas 
elevadas.

«500», «1 000» e «1 500» indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes.

«AA» ou «MA» indicam ativação automática ou inter-
venção manual.

«i→o», «i←o» e «i↔o» indicam que os critérios de 
desempenho são cumpridos de dentro para fora, de 
fora para dentro ou ambos, respetivamente.

«C
300

», «C
10000

» e «C
mod

» indicam a compatibilidade 
dos registos com a utilização em sistemas de con-
trolo exclusivo de fumos combinados com sistemas 
de controlo de fumos e ambientais ou com registos 
moldáveis utilizados em sistemas combinados de 
controlo de fumos e sistemas ambientais, respeti-
vamente.

 Aplicação: Registos de controlo de fumos resistentes 
ao fogo multicompartimentados

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; ENV 1363 -3; 
EN 1366 -2, 8, 10; EN 12101 -8 

Classificação Duração «em minutos»

EI  . . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
E . . . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  -  -
Notas  . . . . . . Nota: A classificação é completada pelo sufixo «multi», 

indicando a compatibilidade com a utilização em 
vários compartimentos.

A «HOT 400/30» (High Operational Temperature) in-
dica que o registo pode ser aberto ou fechado durante 
um período de 30 minutos em condições de tempe-
ratura inferior a 400°C. «ved», «vew» e «vedw» e/ou 
«hod», «how» e «hodw» indicam a compatibilidade com 
a utilização vertical e/ou horizontal, juntamente com 
a montagem numa conduta ou numa parede, ou nas 
duas respetivamente.

O «S» indica uma taxa de passagem inferior a 200 m3/
hr/m2. Todos os registos desprovidos da classifi-
cação «S» devem ter uma taxa de passagem infe-
rior a 360 m3/hr/m2. Todos os registos inferiores a 
200 m3/hr/m2 assumem este valor, todos aqueles 
entre 200 m3/hr/m2 e 360 m3/hr/m2 assumem este 
último valor. As taxas de passagem referem -se 
tanto a condições ambientes como a temperaturas 
elevadas.

«500», «1 000» e «1 500» indicam a possibilidade de 
utilização até estes valores de pressão, medidos em 
condições ambientes.

«AA» ou «MA» indicam ativação automática ou inter-
venção manual.

«i→o», «i←o» e «i↔o» indicam que os critérios de 
desempenho são cumpridos de dentro para fora, de 
fora para dentro ou ambos, respetivamente.

«C
300

», «C
10000

» e «C
mod

» indicam a compatibilidade 
dos registos com a utilização em sistemas de con-
trolo exclusivo de fumos combinados com sistemas 
de controlo de fumos e ambientais ou com registos 
moldáveis utilizados em sistemas combinados de 
controlo de fumos e sistemas ambientais, respeti-
vamente.
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 Aplicação: Barreiras anti -fumo

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1, 2; EN 12101 -1 

Classificação: D Duração «em minutos»

D60  . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  - A
DH  . . . . . . . .  -  - 30  - 60 90 120  -  - A
Notas  . . . . . . «A» pode ser qualquer tempo superior a 120 minutos.

 Aplicação: Exaustores elétricos de fumo e de calor (ventiladores), 
juntas de ligação

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1; EN 12101 -3; ISO 834 -1 

Classificação: F Duração «em minutos»

F
200

  . . . . . . . .  -  -  -  -  -  - 120  -  -  -
F

300
  . . . . . . . .  -  -  -  - 60  -  -  -  -  -

F
400

  . . . . . . . .  -  -  -  -  - 90 120  -  -  -
F

600
  . . . . . . . .  -  -  -  - 60  -  -  -  -  -

F
842

  . . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
Notas  . . . . . .  -

 Aplicação: Exaustores naturais de fumo e de calor

Normas: EN 13501 -4; EN 1363 -1; EN 12101 -2 

Classificação: B Duração «em minutos»

B
300

. . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -
B

600
. . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -

B
 ϑ  . . . . . . . .  -  - 30  -  -  -  -  -  -  -

Notas  . . . . . . ϑ indica as condições de exposição (temperatura).

 ANEXO III

(quadros referidos no n.º 1 do artigo 12.º)

QUADRO I

Categorias de risco da utilização -tipo I «Habitacionais» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo I

Altura
da UT I

Número de pisos ocupados pela UT I 
abaixo do plano de referência (*)

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 1
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 3
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equipamen-
tos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, 
e/ou que disponham de instalações sanitárias.

 QUADRO II

Categorias de risco da utilização -tipo II 
«Estacionamentos» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo II, quando 
integrada em edifício

Ao ar 
livreAltura

da UT II
Área bruta ocupada 

pela UT II
Número de pisos ocupados 

pela UT II abaixo
do plano de referência (*)

2.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 9 600 m2 ≤ 3 Não

3.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 32 000 m2 ≤ 5 Não

4.ª . . . . . . . . . . > 28 m > 32 000 m2 > 5 Não

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equipamen-
tos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, 
e/ou que disponham de instalações sanitárias.

 QUADRO III

Categorias de risco da utilização -tipo III «Administrativos» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo III

Altura da UT III Efetivo da UT III

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1000
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5000

 QUADRO IV

Categorias de risco da utilização -tipo IV «Escolares» 
e V «Hospitalares e lares de idosos» 

Categoria

Valores máximos referentes
às utilizações -tipo IV e V

Locais de risco D com 
saídas independentes 
diretas ao exterior no 
plano de referência.

Altura
da UT IV 

ou V

Efetivo da UT IV ou V

Efetivo Efetivo em locais 
de risco D ou E

1.ª . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 25 Aplicável a todos.
2.ª . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 500 (*) ≤ 100 Não aplicável.
3.ª . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500 (*) ≤ 400 Não aplicável.
4.ª . . . . . . . . > 28 m > 1 500 > 400 Não aplicável.

(*) Nas utilizações -tipo IV, onde não existam locais de risco D ou E, os limites máximos 
do efetivo das 2.ª e 3.ª categorias de risco podem aumentar em 50 %.

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo II, quando 
integrada em edifício

Ao ar 
livreAltura

da UT II
Área bruta ocupada 

pela UT II
Número de pisos ocupados 

pela UT II abaixo
do plano de referência (*)

1.ª . . . . . . . . . .  - Sim
≤ 9 m ≤ 3 200 m2 ≤ 1 Não

 QUADRO V

Categorias de risco das utilizações -tipo VI «Espetáculos 
e reuniões públicas» e IX «Desportivos e de lazer» 

Categoria

Valores máximos referentes às utilizações -tipo VI
e IX, quando integradas em edifício Ao ar livre

Altura
da UT VI 

ou IX

Número de pisos ocupados
pela UT VI ou IX abaixo
do plano de referência (*)

Efetivo
da UT VI

ou IX
Efetivo

da UT VI ou IX

1.ª . . . . . . . . . .  - ≤ 1 000

≤ 9 m 0 ≤ 100  -

2.ª . . . . . . . . . .  - ≤ 15 000

≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000  -

3.ª . . . . . . . . . .  - ≤ 40 000

≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000  -

4.ª . . . . . . . . . .  - > 40 000

> 28 m > 2 > 5 000  -

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equipamen-
tos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, 
e/ou que disponham de instalações sanitárias.
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 QUADRO VI

Categorias de risco da utilização -tipo VII 
«Hoteleiros e restauração» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo VII

Altura
da UT VII

Efetivo da UT VII

Efetivo Efetivo em locais 
de risco E

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 50
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 500 ≤ 200
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500 ≤ 800
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 1 500 > 800

 QUADRO VII

Categorias de risco da utilização -tipo VIII 
«Comerciais e gares de transportes» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo VIII

Altura
da UT VIII

Número de pisos ocupados 
pela UT VIII abaixo

do plano de referência (*)
Efetivo

da UT VIII

1.ª . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000
3.ª . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 5 000

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equipamen-
tos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, 
e/ou que disponham de instalações sanitárias.

 QUADRO VIII

Categorias de risco da utilização -tipo X 
«Museus e galerias de arte» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo X

Altura da UT X Efetivo da UT X

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 500
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1500
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 1500

 QUADRO IX

Categorias de risco da utilização -tipo XI 
«Bibliotecas e arquivos» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo XI

Altura
da UT XI

Número de pisos ocupados 
pela UT XI abaixo

do plano de referência (*)
Efetivo

da UT XI
Densidade de carga

de incêndio modificada 
da UT XI (**)

1.ª . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100 ≤ 1 000 MJ/m2

2.ª . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 500 ≤ 10 000 MJ/m2

3.ª . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 1 500 ≤ 30 000 MJ/m2

4.ª . . . . . . > 28 m > 2 > 1 500 > 30 000 MJ/m2

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equipamen-
tos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, 
e/ou que disponham de instalações sanitárias.

(**) Nas utilizações -tipo XI, destinadas exclusivamente a arquivos, os limites máximos 
da densidade de carga de incêndio modificada devem ser 10 vezes superiores aos indicados 
neste quadro.

 QUADRO X

Categorias de risco da utilização -tipo XII 
«Industriais, oficinas e armazéns» 

Categoria

Valores máximos referentes à utilização -tipo XII

Integrada em edifício Ao ar livre

Densidade de carga
de incêndio modificada 

da UT XII (**)

Número de pisos ocupados 
pela UT XII abaixo

do plano de referência (*)

Densidade de carga
de incêndio modificada 

da UT XII (**)

1.ª . . . . . . ≤ 500 MJ/m2 0 ≤ 1 000 MJ/m2

2.ª . . . . . . ≤ 5 000 MJ/m2 ≤ 1 ≤ 10 000 MJ/m2

3.ª . . . . . . ≤ 15 000 MJ/m2 ≤ 1 ≤ 30 000 MJ/m2

4.ª . . . . . . > 15 000 MJ/m2 > 1 > 30 000 MJ/m2

(*) Não são contabilizados os pisos destinados exclusivamente a instalações e equipamen-
tos técnicos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, 
e/ou que disponham de instalações sanitárias.

(**) Nas utilizações -tipo XII, destinadas exclusivamente a armazéns, os limites máximos 
da densidade de carga de incêndio modificada devem ser 10 vezes superiores aos indicados 
neste quadro.

 ANEXO IV

Elementos do projeto da especialidade de SCIE, exigido 
para os edifícios e recintos, a que se refere 
o n.º 1 do artigo 17.º do presente decreto -lei

Artigo 1.º
Projeto da especialidade de SCIE

O projeto de especialidade é o documento que define 
as características do edifício ou recinto no que se refere à 
especialidade de segurança contra incêndio, do qual devem 
constar as seguintes peças escritas e desenhadas:

a) Memória descritiva e justificativa, a elaborar em 
conformidade com o artigo 2.º deste anexo IV, na qual o 
autor do projeto deve definir de forma clara quais os obje-
tivos pretendidos e as principais estratégias para os atingir 
e identificar as exigências de segurança contra incêndio 
que devem ser contempladas no projeto de arquitetura e 
das restantes especialidades a concretizar em obra, em 
conformidade com o presente decreto -lei;

b) Peças desenhadas a escalas convenientes e outros 
elementos gráficos que explicitem a acessibilidade para 
veículos de socorro dos bombeiros, a disponibilidade de 
hidrantes exteriores e o posicionamento do edifício ou 
recinto relativamente aos edifícios ou recintos vizinhos, 
a planimetria e altimetria dos espaços em apreciação, 
a classificação dos locais de risco, os efetivos totais e 
parciais, as características de resistência ao fogo que 
devem possuir os elementos de construção, as vias 
de evacuação e as saídas e, finalmente, a posição em 
planta de todos os dispositivos, equipamentos e siste-
mas de segurança contra incêndio previstos para esses 
espaços;

c) Tratando -se de projetos de alteração, as peças dese-
nhadas mencionadas na alínea anterior deverão incluir a 
representação das alterações de arquitetura com as cores 
convencionais (amarelos e vermelhos).

Artigo 2.º
Conteúdo da memória descritiva e justificativa de SCIE

A memória descritiva e justificativa do projeto da es-
pecialidade de SCIE deve, quando aplicáveis, conter re-
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ferência aos seguintes aspetos, pela ordem considerada 
mais conveniente:

I — Introdução:

1 — Objetivo;
2 — Localização;
3 — Caracterização e descrição:

a) Utilizações -tipo;
b) Descrição funcional e respetivas áreas, piso a piso;

4 — Classificação e identificação do risco:

a) Locais de risco;
b) Fatores de classificação de risco aplicáveis;
c) Categorias de risco.

II — Condições exteriores:

1 — Vias de acesso;
2 — Acessibilidade às fachadas;
3 — Limitações à propagação do incêndio pelo exterior;
4 — Disponibilidade de água para os meios de socorro.

III — Resistência ao fogo de elementos de construção:

1 — Resistência ao fogo de elementos estruturais e 
incorporados em instalações;

2 — Isolamento entre utilizações -tipo distintas;
3 — Compartimentação geral corta -fogo;
4 — Isolamento e proteção de locais de risco;
5 — Isolamento e proteção de meios de circulação:

a) Proteção das vias horizontais de evacuação;
b) Proteção das vias verticais de evacuação;
c) Isolamento de outras circulações verticais;
d) Isolamento e proteção das caixas dos elevadores;
e) Isolamento e proteção de canalizações e condutas.

IV — Reação ao fogo de materiais:

1 — Revestimentos em vias de evacuação:

a) Vias horizontais;
b) Vias verticais;
c) Câmaras corta -fogo;

2 — Revestimentos em locais de risco;
3 — Outras situações.

V — Evacuação:

1 — Evacuação dos locais:

a) Dimensionamento dos caminhos de evacuação e 
das saídas;

b) Distribuição e localização das saídas;

2 — Caracterização das vias horizontais de evacuação;
3 — Caracterização das vias verticais de evacuação;
4 — Localização e caracterização das zonas de refúgio.

VI — Instalações técnicas:

1 — Instalações de energia eléctrica:

a) Fontes centrais de energia de emergência e equipa-
mentos que alimentam;

b) Fontes locais de energia de emergência e equipamen-
tos que alimentam;

c) Condições de segurança de grupos electrogéneos e 
unidades de alimentação ininterrupta;

d) Cortes geral e parciais de energia;

2 — Instalações de aquecimento:
a) Condições de segurança de centrais térmicas;
b) Condições de segurança da aparelhagem de aque-

cimento;

3 — Instalações de confeção e de conservação de ali-
mentos:

a) Instalação de aparelhos;
b) Ventilação e extração de fumo e vapores;
c) Dispositivos de corte e comando de emergência;

4 — Evacuação de efluentes de combustão;
5 — Ventilação e condicionamento de ar;
6 — Ascensores:
a) Condições gerais de segurança;
b) Ascensor para uso dos bombeiros em caso de in-

cêndio;

7 — Instalações de armazenamento e utilização de lí-
quidos e gases combustíveis:

a) Condições gerais de segurança;
b) Dispositivos de corte e comando de emergência.

VII — Equipamentos e sistemas de segurança:
1 — Sinalização;
2 — Iluminação de emergência;
3 — Sistema de deteção, alarme e alerta:
a) Conceção do sistema e espaços protegidos;
b) Configuração de alarme;
c) Características técnicas dos elementos constituintes 

do sistema;
d) Funcionamento genérico do sistema (alarmes e co-

mandos);

4 — Sistema de controlo de fumo:
a) Espaços protegidos pelo sistema;
b) Caracterização de cada instalação de controlo de fumo;

5 — Meios de intervenção:
a) Critérios de dimensionamento e de localização;
b) Meios portáteis e móveis de extinção;
c) Conceção da rede de incêndios e localização das 

bocas -de -incêndio;
d) Caracterização do depósito privativo do serviço de 

incêndios e conceção da central de bombagem;
e) Caracterização e localização das alimentações da 

rede de incêndios;

6 — Sistemas fixos de extinção automática de incêndios:
a) Espaços protegidos por sistemas fixos de extinção 

automática;
b) Critérios de dimensionamento de cada sistema;

7 — Sistemas de cortina de água:
a) Utilização dos sistemas;
b) Conceção de cada sistema;
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8 — Controlo de poluição de ar:

a) Espaços protegidos por sistemas de controlo de po-
luição;

b) Conceção e funcionalidade de cada sistema;

9 — Deteção automática de gás combustível:

a) Espaços protegidos por sistemas de deteção de gás 
combustível;

b) Conceção e funcionalidade de cada sistema;

10 — Drenagem de águas residuais da extinção de in-
cêndios;

11 — Posto de segurança:

a) Localização e proteção;
b) Meios disponíveis;

12 — Outros meios de proteção dos edifícios.

Artigo 3.º
Conteúdo das peças desenhadas de SCIE

O projeto da especialidade de SCIE deve incluir as 
seguintes peças desenhadas:

a) Planta de localização à escala de 1:2000 ou de 1:5000;
b) Cortes e alçados, à escala de 1:100 ou de 1:200, 

evidenciando a envolvente até 5 m;
c) Planta de implantação à escala de 1:200 ou de 1:500, 

evidenciando a acessibilidade para veículos de socorro dos 
bombeiros, a disponibilidade de hidrantes exteriores e o 
posicionamento do edifício ou recinto relativamente aos 
edifícios ou recintos vizinhos;

d) Plantas de todos os pisos, à escala de 1:100 ou de 
1:200, representando, para os espaços em apreciação, 
a classificação dos locais de risco, os efetivos totais e 
parciais, as características de resistência ao fogo que 
devem possuir os elementos de construção, as vias 
de evacuação e as saídas e, finalmente, a posição em 
planta de todos os dispositivos, equipamentos e siste-
mas de segurança contra incêndio previstos para esses 
espaços.

ANEXO V

Fichas de segurança, 
a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º

Artigo 1.º
Elaboração das fichas de segurança

1 — As fichas de segurança referidas no n.º 2 do ar-
tigo 17.º do presente decreto -lei, aplicáveis às utilizações-
-tipo dos edifícios e recintos da 1.ª categoria de risco, 
devem ser elaboradas com base em modelos a definir 
exclusivamente pelos serviços centrais da ANPC.

2 — Compete à ANPC proceder a todas as atuali-
zações das fichas de segurança referidas no número 
anterior que venham eventualmente a ser consideradas 
necessárias.

3 — As câmaras municipais devem ser notificadas, 
oportunamente, quer das versões iniciais quer das futuras 
atualizações das fichas de segurança.

Artigo 2.º
Elementos técnicos

As fichas de segurança devem desenvolver os seguintes 
elementos técnicos:

a) Identificação;
b) Caracterização dos edifícios e das utilizações -tipo;
c) Condições exteriores aos edifícios;
d) Resistência ao fogo dos elementos de construção;
e) Reação ao fogo dos materiais de construção;
f) Condições de evacuação dos edifícios;
g) Instalações técnicas dos edifícios;
h) Equipamentos e sistemas de segurança dos edifícios;
i) Observações;
j) Notas explicativas do preenchimento das fichas de 

segurança.

ANEXO VI

[Revogado] 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 225/2015
de 9 de outubro

A capitalização das pequenas e médias empresas (PME) 
e da economia constitui um objetivo tanto estratégico como 
operacional do XIX Governo Constitucional. Neste con-
texto, foi constituída a IFD — Instituição Financeira de 
Desenvolvimento, S. A. (IFD), que tem por objeto a rea-
lização de operações que visem colmatar as insuficiências 
de mercado no financiamento de PME.

A atividade da IFD prevê, entre outras, a gestão de 
fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI), no 
âmbito do «Portugal 2020», mas também de reembolsos 
de programas europeus, que as respetivas autoridades de 
gestão considerem alocar à gestão da referida entidade, 
respeitando o previsto no Acordo de Parceria entre Portugal 
e a Comissão Europeia.

Entre os FEEI a gerir pela IFD inclui -se, enquadrado 
no disposto no Regulamento n.º 1303/2013, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, o fundo grossista a constituir pelo presente decreto-
-lei que está destinado a ser aplicado em instrumentos 
financeiros de capital e quase capital, a distribuir pelos 
intermediários financeiros que venham a ser selecionados 
nos concursos a abrir por aquela instituição, que obte-
rão o cofinanciamento através de veículos especiais a 
constituir para o efeito, pese embora, pela sua natureza 
grossista, não esteja habilitado a colocar instrumentos 
financeiros junto dos investidores não qualificados ou 
beneficiários finais.

Tendo sido identificadas, no estudo levado a cabo pe-
las autoridades nacionais, falhas de mercado relativas a 
instrumentos de capital e quase capital, importa consti-
tuir um fundo de fundos, a gerir pela IFD, que tem como 
função principal cofinanciar as soluções de capitalização 
das empresas, na vertente dos capitais permanentes, com 
o objetivo de reforçar as suas capacidades competitivas, 
nomeadamente através da intervenção de capital de risco 
e ou business angels. Estes instrumentos atuam na capita-
lização das empresas através do reforço dos seus capitais 
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permanentes, procurando, assim, colmatar as falhas de 
mercado identificadas.

Sendo um fundo de fundos, o Fundo de Capital e Quase 
Capital não capta recursos junto do público, contando 
apenas com contribuições do Estado Português e da União 
Europeia ou de outras entidades cuja participação nesse 
fundo venha a ser aceite pelo seu conselho geral, atentos 
os objetivos estabelecidos.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e a Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei cria o Fundo de Capital e Quase 
Capital.

Artigo 2.º
Criação

1 — É criado o Fundo de Capital e Quase Capital, do-
ravante designado por FC&QC.

2 — O FC&QC tem a natureza de fundo autónomo, 
dotado de autonomia administrativa e financeira, vocacio-
nado para a criação ou reforço de instrumentos financeiros 
de capitalização de empresas, em particular, nas fases de 
criação de empresas e de arranque (start -up, seed, early 
stages), bem como empresas com projetos de crescimento, 
orgânico ou por aquisição, e ou reforço da capacitação 
empresarial para a internacionalização e para o desenvol-
vimento de novos produtos e serviços ou com inovações 
ao nível de processos, produtos, organização ou marketing, 
entre outras.

Artigo 3.º
Objetivos e instrumentos de financiamento

1 — O FC&QC promove o empreendedorismo quali-
ficado e criativo e o reforço da capacitação empresarial 
das empresas através da criação ou reforço de instrumen-
tos de financiamento, designadamente com os seguintes 
objetivos:

a) Estimular a intervenção do capital de risco no apoio 
às empresas, privilegiando as fases iniciais do seu ciclo 
de vida e o investimento em projetos inovadores, de cres-
cimento e de internacionalização;

b) Criar produtos adequados ao financiamento dos 
processos de sucessão de empresas familiares, visando 
evitar os problemas usuais de conflitos entre herdeiros e 
sócios;

c) Estimular a intervenção de business angels no apoio 
ao financiamento das empresas, privilegiando os investi-
mentos em empresas inovadoras de pequena dimensão e 
em fase seed, start -up e early stages;

d) Dinamizar a utilização de novos instrumentos, no-
meadamente os instrumentos convertíveis de capital e 
dívida;

e) Apoiar a capitalização de empresas, nomeadamente 
através de produtos de capital reversível, destinados a 
apoiar a capitalização das empresas viáveis e com margens 
de crescimento razoáveis;

f) Encorajar e mobilizar o aparecimento e operacionali-
zação de plataformas de equity crowdfunding no mercado 
português, visando, preferencialmente, apoiar o financia-
mento de empresas inovadoras de pequena dimensão e em 
fase seed, start -up e early stages;

g) Apoiar o financiamento da inovação numa perspetiva 
integrada das componentes de capital e dívida;

h) Incentivar o empreendedorismo, a inovação, o cresci-
mento e a internacionalização de empresas, assegurando o 
capital e as capacidades de gestão requeridas em iniciativas 
de maior risco.

2 — A prossecução dos objetivos do FC&QC concretiza-
-se, designadamente, através da participação nos seguintes 
instrumentos de financiamento:

a) Subscrição de títulos emitidos por organismos de in-
vestimento em capital de risco, organismos de investimento 
alternativo em valores mobiliários e outros instrumentos 
de financiamento a intermediários de capital de risco;

b) Financiamento a investidores qualificados para ati-
vidades na fase seed, start -up e early stages, convertíveis 
em capital de risco em caso de sucesso;

c) Subscrição de títulos emitidos por fundos de sindica-
ção de capital de risco, criados ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 187/2002, de 21 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 13/2007, de 19 de janeiro, e 74/2015, de 11 de maio;

d) Subscrição de títulos emitidos por fundos de partici-
pação em outros organismos de investimento em capital 
de risco, designadamente os criados e dinamizados pelo 
Fundo Europeu de Investimentos;

e) Participação em instrumentos convertíveis de capital 
e dívida, designadamente com entrada direta no capital 
das empresas;

f) Apoio ao alargamento da oferta e disseminação de 
outros instrumentos financeiros que contribuam para o 
reforço dos capitais permanentes das empresas.

3 — Em cada um dos instrumentos de financiamento 
referidos no número anterior, podem ser inscritas dotações 
orçamentais especificamente orientadas para os objetivos 
do FC&QC.

Artigo 4.º
Capital do Fundo de Capital e Quase Capital, subscrição,

realização e autonomia do seu património

1 — O capital inicial do FC&QC é de € 146 900 000,00 
(cento e quarenta e seis milhões e novecentos mil euros), 
correspondente unicamente à componente Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional, a realizar em numerário.

2 — O capital do FC&QC é aumentado, por uma ou 
mais vezes, por deliberação dos seus participantes.

3 — As subscrições dos aumentos de capital são efetua-
das, preferencialmente, por entidades públicas nacionais, 
podendo ser aceites subscrições de outras entidades ou 
de outros fundos europeus, designadamente do Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural, sempre que 
tal se justifique face aos objetivos do FC&QC, desde que 
tais subscrições mereçam a anuência prévia do conselho 
geral.

4 — O capital do FC&QC pode ser reduzido em função 
das perdas verificadas, designadamente em organismos de 
investimento em capital de risco ou de sindicação, linhas 
de financiamento a investidores ou outros produtos pro-
movidos com intervenção daquele fundo, ou resultantes de 
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reduções ou anulações dos montantes dos projetos apoia-
dos pelos programas financiadores, sendo essas reduções 
aprovadas pelo conselho geral, sob proposta da sociedade 
gestora.

5 — O património do FC&QC é autónomo, não respon-
dendo pelas dívidas da entidade gestora, de outros fundos 
por esta geridos, dos seus participantes, ou de quaisquer 
outras entidades.

Artigo 5.º
Composição da carteira

1 — Podem integrar a carteira do FC&QC os seguintes 
ativos:

a) Partes representativas do capital social de empresas, 
nomeadamente ações e quotas;

b) Obrigações emitidas por entidades privadas;
c) Créditos concedidos a sociedades comerciais cuja 

atividade se insira nos objetivos e ações a financiar pelo 
FC&QC;

d) Unidades de participação e ações de sociedades de 
capital de risco, de organismos de investimento em capital 
de risco, de organismos de investimento alternativo espe-
cializado e de outros fundos que visem a implementação 
de políticas públicas;

e) Participações de fundos de sindicação de capital de 
risco, de fundos dinamizados pelo Fundo Europeu de In-
vestimento e de outros fundos que visem a implementação 
de políticas públicas;

f) Contratos de opções inerentes a operações de capital 
de risco;

g) Liquidez, a título acessório.

2 — São abrangidas pelo conceito de liquidez men-
cionado na alínea g) do número anterior as aplicações 
de tesouraria em depósitos em euros, em instituições 
bancárias de referência a operar em território nacional, 
remuneradas com uma taxa de juro ajustada à prática 
do mercado.

Artigo 6.º
Financiamento

O FC&QC é financiado pelos seguintes meios finan-
ceiros:

a) Contribuições do Estado Português e da União Eu-
ropeia, sujeitando -se as operações, neste último caso, às 
orientações fixadas pelas autoridades de gestão dos respe-
tivos programas financiadores, aos regulamentos nacionais 
e às diretivas e regulamentos europeus, nomeadamente os 
relativos a auxílios de Estado e aos fundos europeus es-
truturais e de investimento (FEEI), incluindo os requisitos 
previstos nos avisos e nos contratos de financiamento, que 
subordinam os capitais colocados no FC&QC;

b) Contribuições de outras entidades cuja participação 
no FC&QC seja aceite pelo conselho geral;

c) Rendimentos provenientes da aplicação dos recursos 
do FC&QC;

d) Reembolsos decorrentes das participações realizadas 
pelo FC&QC nos diversos instrumentos financeiros;

e) Empréstimos contraídos junto de instituições nacio-
nais ou internacionais;

f) Quaisquer outros bens, rendimentos ou receitas que 
lhe sejam atribuídos.

Artigo 7.º
Órgãos

São órgãos do FC&QC:
a) O conselho geral;
b) A sociedade gestora.

Artigo 8.º
Conselho geral

1 — A estrutura de gestão do FC&QC integra um con-
selho geral com a seguinte composição:

a) Os presidentes das comissões diretivas das autorida-
des de gestão representantes dos programas financiadores, 
salvo se outra pessoa singular vier a ser indicada por estas 
entidades para a sua representação, sendo que um deles 
preside, em regime de rotação, tendo o presidente desig-
nado voto de qualidade;

b) Um representante de cada uma das outras entidades 
participantes no FC&QC;

c) O presidente do conselho de administração e o presi-
dente da comissão executiva da sociedade gestora.

2 — Podem, ainda, integrar o conselho geral represen-
tantes dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, da economia e do desenvolvimento regional 
ou outros que venham, direta ou indiretamente, a participar 
no FC&QC, bem como representantes de organismos e 
agências públicas responsáveis pela implementação de 
políticas públicas que venham a ser indicados pelos refe-
ridos membros do Governo.

3 — O mandato dos membros do conselho geral tem 
a duração de três anos e é renovável por iguais períodos.

4 — Os membros do conselho geral não recebem qual-
quer remuneração ou abono pelo exercício das suas fun-
ções.

5 — Após o fim da vigência dos programas financia-
dores do «Portugal 2020», o presidente é designado por 
deliberação do conselho geral.

6 — O conselho geral reúne, ordinariamente, até 15 de 
julho de cada ano, para aprovação das contas finais e rela-
tório de atividades, e até 31 de dezembro de cada ano, para 
aprovação dos planos de atividade e orçamentos anuais, 
sem prejuízo de reunir, extraordinariamente, através de 
convocação do seu presidente, por sua própria iniciativa 
ou a pedido de qualquer membro.

7 — Compete ao conselho geral:
a) Aprovar, sob proposta da sociedade gestora, as linhas 

estratégicas do FC&QC, a sua política de investimento 
e a distribuição de recursos entre as diversas políticas e 
instrumentos de financiamento;

b) Aprovar, sob proposta da sociedade gestora, os planos 
de atividades, os planos financeiros e os orçamentos anuais, 
bem como as contas e os relatórios de execução;

c) Aprovar os relatórios e contas da atividade do 
FC&QC;

d) Deliberar sobre aumentos e reduções do capital do 
FC&QC, sob proposta da sociedade gestora;

e) Deliberar sobre a proposta de remuneração da so-
ciedade gestora, abstendo -se os representantes desta de 
votar as propostas, a apresentar aos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças, da economia e do 
desenvolvimento regional, nos termos previstos no ar-
tigo 11.º;
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f) Deliberar sobre propostas de regulamentos relati-
vos à atividade do FC&QC, sob proposta da sociedade 
gestora;

g) Aprovar operações em que a sociedade gestora in-
tervenha como beneficiária;

h) Decidir sobre as participações do FC&QC superiores 
a € 25 000 000,00 (vinte e cinco milhões de euros);

i) Designar o presidente do conselho geral, nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 1;

j) Designar o revisor oficial de contas (ROC), sob pro-
posta da sociedade gestora;

k) Designar, sob proposta da sociedade gestora, os au-
ditores externos.

Artigo 9.º
Competências da sociedade gestora

1 — A sociedade gestora é a representante legal do 
FC&QC.

2 — Compete à sociedade gestora exercer todos os di-
reitos relacionados com os bens do FC&QC e praticar 
todos os atos e operações necessários ou convenientes à 
sua boa administração, designadamente:

a) Cumprir e executar as deliberações do conselho 
geral;

b) Elaborar o plano de atividades, os planos financeiros 
e os orçamentos anuais, bem como as contas e os relatórios 
de execução;

c) Elaborar propostas com as linhas estratégicas do 
FC&QC e a distribuição de recursos entre as diversas 
políticas e instrumentos, com vista à sua aprovação pelo 
conselho geral;

d) Elaborar as propostas de regulamentos que se revelem 
necessários ao regular funcionamento do FC&QC e que 
assegurem o cumprimento das regras exigidas pelas polí-
ticas públicas que asseguram a origem dos seus capitais, 
com vista à sua aprovação pelo conselho geral;

e) Outorgar nos contratos em que o FC&QC seja 
parte;

f) Aprovar as operações que se enquadrem nos objetivos 
do FC&QC e que não sejam da competência do conselho 
geral;

g) Preparar a proposta de decisão e fornecer todos os 
elementos necessários para que o conselho geral se possa 
pronunciar sobre as operações cuja aprovação seja da com-
petência deste órgão;

h) Adquirir bens para o FC&QC, exercer os respetivos 
direitos e alienar ou onerar os bens que integram o seu 
património, bem como assegurar o pontual cumprimento 
das suas obrigações;

i) Aplicar os recursos de tesouraria disponíveis do 
FC&QC, de acordo com critérios de diligência e racio-
nalidade;

j) Manter em ordem a documentação e contabilidade 
do FC&QC, de modo a assegurar o registo das opera-
ções realizadas e a identificar claramente a sua estrutura 
patrimonial e de funcionamento, bem como assegurar a 
respetiva segregação por programa financiador, origem de 
fundos e instrumento financeiro implementado;

l) Assegurar o acompanhamento da execução dos proje-
tos que sejam objeto de financiamento pelo FC&QC;

m) Prestar aos participantes e financiadores todas as 
informações sobre a execução da estratégia de investimen-
tos e sobre as operações realizadas e a realizar, bem como 
sobre a evolução das contas do FC&QC;

n) Fornecer às autoridades competentes todas as in-
formações obrigatórias ou as que pelas mesmas sejam 
solicitadas;

o) Elaborar os relatórios e contas da atividade do 
FC&QC;

p) Remeter à Inspeção -Geral de Finanças (IGF) os re-
latórios e contas da atividade do FC&QC, até 31 de maio 
de cada ano, acompanhadas do relatório do ROC;

q) Submeter ao conselho geral, até 30 de junho de cada 
ano, os relatórios e contas da atividade do FC&QC, acom-
panhados do parecer da IGF e do relatório do ROC;

r) Apresentar aos membros do Governo responsáveis pe-
las áreas das finanças, da economia e do desenvolvimento 
regional os relatórios e contas aprovados em conselho 
geral, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data da 
sua aprovação;

s) Garantir, para efeitos de acompanhamento, mo-
nitorização, controle e avaliação, a existência de um 
sistema de informação que permita aos programas fi-
nanciadores terem acesso à informação sobre as ope-
rações, bem como incluir recolha de informação sobre 
indicadores, resultados e metas, assegurando o respeito 
pelas questões de sigilo e segregação de funções na 
gestão do FC&QC.

Artigo 10.º
Designação da sociedade gestora

É designada como sociedade gestora do FC&QC a 
IFD — Instituição Financeira de Desenvolvimento, S. A., 
na qualidade de instituição financeira detida exclusiva-
mente por capitais públicos com capacidade legal para 
gerir fundos, que não investe diretamente no mercado de 
capital de risco ou de crédito.

Artigo 11.º
Remuneração da sociedade gestora

A sociedade gestora, pelo exercício das suas funções, 
pode cobrar despesas, integrando estas os custos e as 
taxas de gestão, a fixar por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da eco-
nomia e do desenvolvimento regional, sob proposta do 
conselho geral.

Artigo 12.º
Plano de atividades

A sociedade gestora do FC&QC elabora planos de ativi-
dades, cujas metas e resultados devem estar alinhados com 
os indicadores previstos nos programas financiadores, se 
aplicável, de periodicidade anual, que incluem:

a) A estratégia de investimento e uma descrição da po-
lítica de investimento;

b) O orçamento operacional;
c) As disposições em matéria de profissionalismo, com-

petência e independência da gestão;
d) A justificação e utilização prevista da contribuição 

dos programas financiadores;
e) O efeito de alavancagem esperado;
f) O plano de implementação de ações de divulgação, 

sensibilização e publicitação das operações financiadas;
g) O plano de auditorias e verificações externas, sempre 

que aplicável.
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Artigo 13.º
Revisor oficial de contas

1 — O FC&QC tem as suas contas certificadas por um 
ROC, designado pelo conselho geral.

2 — As despesas relativas ao ROC são suportadas pelo 
FC&QC.

Artigo 14.º
Sistema de informação

A sociedade gestora do FC&QC deve assegurar a exis-
tência de um sistema de informação que permita, a qualquer 
momento, conhecer todas as aplicações em instrumentos 
financeiros de capital e quase capital, bem como participa-
ções em veículos, até ao nível das empresas beneficiárias, 
e que permita prestar informação aos seus financiadores e 
participantes, incluindo as aplicações sectoriais, regionais 
por prioridade de investimento e níveis de emprego.

Artigo 15.º
Publicidade

A sociedade gestora do FC&QC deve assegurar a di-
vulgação e promoção dos instrumentos financeiros e dos 
apoios financiados pelos FEEI, que permitam que as em-
presas apoiadas, direta ou indiretamente, e o público em 
geral conheçam a origem do respetivo apoio.

Artigo 16.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do FC&QC, para além das funções 
exercidas pelo ROC, é exercida pela IGF, que vela pelo 
cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis àquele 
fundo e emite parecer sobre as suas contas anuais.

2 — Como suporte à atividade de fiscalização, a socie-
dade gestora solicita a intervenção de auditores externos 
no processo de apreciação das contas anuais.

Artigo 17.º
Períodos de exercício

O período de exercício do FC&QC corresponde ao 
ano civil.

Artigo 18.º
Plano de contas

O plano de contas do FC&QC é organizado de modo a 
permitir registar as operações realizadas e a identificar a 
sua estrutura patrimonial e de funcionamento, bem como 
permitir a segregação por origem de fundos, nomeada-
mente por programa financiador e por instrumentos finan-
ceiros implementados.

Artigo 19.º
Aplicação de resultados

Os lucros líquidos apurados pelo FC&QC são nele to-
talmente reinvestidos e destinam -se:

a) Até ao encerramento dos programas financiadores, 
após aprovação das contas do FC&QC e proposta de apli-
cação dos resultados pelo conselho geral, a serem utilizados 

para o mesmo fim, em conformidade com os objetivos e 
segundo as regras dos programas financiadores;

b) Após o encerramento dos programas financiadores, 
a serem utilizados para o que vier a ser deliberado pela 
Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de 
Parceria (CIC Portugal 2020) quanto à aplicação e gestão 
desses fundos.

Artigo 20.º
Extinção

Sem prejuízo do disposto nos normativos europeus apli-
cáveis, em caso de extinção do FC&QC, o produto da sua 
liquidação reverte:

a) Até ao encerramento dos programas financiadores, 
para o orçamento destes ou, através de deliberações das 
autoridades de gestão, para reutilizações para o mesmo fim, 
em conformidade com os objetivos e segundo as regras 
dos programas financiadores;

b) Após o encerramento dos programas financiadores, 
para o fim que for deliberado pela CIC Portugal 2020 
quanto à aplicação e gestão desses fundos;

c) Em último caso, para as instituições participantes 
para prosseguimento de políticas de apoio à capitalização 
de empresas, na proporção das respetivas participações, 
qualquer que seja a natureza destas.

Artigo 21.º
Disposição transitória

1 — O conselho geral deve reunir para aprovar o regu-
lamento de gestão do FC&QC, proposto pela sociedade 
gestora, no prazo de cinco dias, a contar da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei.

2 — Para o primeiro exercício de atividade, que cor-
responde ao ano civil da entrada em vigor do presente 
decreto -lei, a sociedade gestora e o conselho geral ficam 
dispensados, respetivamente, da elaboração e aprovação 
do plano de atividades, do plano financeiro e do orçamento 
do FC&QC.

3 — A sociedade gestora fica igualmente dispensada, 
nos termos previstos no número anterior, de proceder à 
elaboração das propostas com as linhas estratégicas do 
FC&QC e à distribuição de recursos entre as diversas 
políticas e instrumentos de capital e quase capital.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
setembro de 2015. — Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque — Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque — Manuel Castro Almeida — António de 
Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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 Decreto-Lei n.º 226/2015
de 9 de outubro

O financiamento das pequenas e médias empresas 
(PME) e da economia constitui um objetivo tanto estraté-
gico como operacional do XIX Governo Constitucional. 
Neste contexto, foi constituída a IFD — Instituição Fi-
nanceira de Desenvolvimento, S. A. (IFD), que tem por 
objeto a realização de operações que visem colmatar as 
insuficiências de mercado no financiamento de PME.

A atividade da IFD prevê, entre outras, a gestão de 
fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI), no 
âmbito do «Portugal 2020», mas também de reembolsos 
de programas europeus, que as respetivas autoridades de 
gestão considerem alocar à gestão da referida entidade, 
respeitando o previsto no Acordo de Parceria entre Portugal 
e a Comissão Europeia.

Entre os FEEI a gerir pela IFD inclui -se, enquadrado 
no disposto no Regulamento n.º 1303/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, o 
fundo grossista a constituir pelo presente decreto -lei que 
está destinado a ser aplicado em instrumentos financeiros 
de apoio à economia, alavancados por cofinanciamento 
privado e ou público nacional, pese embora, pela sua na-
tureza grossista, não esteja habilitado a colocar instrumen-
tos financeiros junto dos investidores não qualificados 
ou beneficiários finais. Esses instrumentos financeiros, 
a desenvolver pela IFD e distribuir pelos intermediários 
financeiros que venham a ser selecionados nos concursos 
a abrir pela instituição, obterão o cofinanciamento através 
de veículos especiais a constituir para o efeito.

Tendo sido identificadas, no estudo levado a cabo pe-
las autoridades nacionais, falhas de mercado relativas a 
instrumentos de dívida e capital alheio em geral, importa 
constituir um fundo de fundos, a gerir pela IFD, que tem 
como função principal cofinanciar as soluções de financia-
mento das empresas, na vertente dos capitais alheios, com 
o objetivo de reforçar as suas capacidades competitivas.

Sendo um fundo de fundos, o Fundo de Dívida e Ga-
rantias, não capta recursos junto do público, contando 
apenas com contribuições do Estado Português e da União 
Europeia ou de outras entidades cuja participação nesse 
fundo venha a ser aceite pelo seu conselho geral, atentos 
os objetivos estabelecidos.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e a Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei cria o Fundo de Dívida e Ga-
rantias.

Artigo 2.º
Criação

1 — É criado o Fundo de Dívida e Garantias, doravante 
designado por FD&G.

2 — O FD&G tem a natureza de fundo autónomo, do-
tado de autonomia administrativa e financeira, vocacionado 
para a criação ou reforço de instrumentos de financiamento 
de empresas, na vertente de capitais alheios e garantias, 

cogarantias e contragarantias, em particular, no que se re-
fere às pequenas e médias empresas (PME) e aos projetos 
de reforço da capacitação empresarial para a internacio-
nalização e para o desenvolvimento de novos produtos e 
serviços ou com inovações ao nível de processos, produtos, 
organização ou marketing.

Artigo 3.º
Objetivos e instrumentos de financiamento

1 — O FD&G promove a competitividade e o reforço 
da capacitação empresarial das empresas para o desenvol-
vimento de bens e serviços, através da criação ou reforço 
de instrumentos de financiamento por capitais alheios, 
garantias e cogarantias e contragarantias, designadamente 
com os seguintes objetivos:

a) Reforçar o sistema de garantia mútua e promover o 
alargamento da sua intervenção em iniciativas de capitali-
zação de empresas, nomeadamente em operações emergen-
tes de emissões obrigacionistas e mezzanine financing;

b) Promover a contratualização, junto do sistema finan-
ceiro, de linhas de crédito com vista a facilitar o acesso ao 
financiamento por parte das empresas;

c) Dinamizar a utilização de novos instrumentos, no-
meadamente os fundos de empréstimos e instrumentos 
convertíveis de capital e dívida e a titularização de créditos;

d) Outros instrumentos de financiamento considerados 
relevantes para o desenvolvimento de políticas públicas e 
para colmatar falhas de mercado identificadas.

2 — A prossecução dos objetivos do FD&G concretiza-
-se, designadamente, através dos seguintes instrumentos 
de financiamento:

a) Reforço do capital do Fundo de Contragarantia Mútuo 
(FCGM), criado pelo Decreto -Lei n.º 229/98, de 22 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 46/2013, de 5 de abril;

b) Constituição ou o reforço do capital social de socie-
dades de garantia mútua (SGM);

c) Constituição ou reforço de fundos de garantia para 
titularização de créditos;

d) Constituição ou reforço de linhas de crédito especiais, 
nomeadamente com mecanismos de garantia e de bonifi-
cação parcial dos juros e outros encargos;

e) Participação em operações de financiamento on len-
ding e arrangement;

f) Participação em veículos de empréstimos e instru-
mentos convertíveis de capital e dívida;

g) Apoio ao alargamento da oferta e disseminação de 
outros instrumentos financeiros que contribuam para a 
melhoria do acesso das empresas ao financiamento por 
capitais alheios e garantias, cogarantias ou contragarantias.

3 — Em cada um dos instrumentos de financiamento 
referidos no número anterior, podem ser inscritas dotações 
orçamentais especificamente orientadas para os objetivos 
do FD&G.

Artigo 4.º
Capital do Fundo, subscrição, realização

e autonomia do seu património

1 — O capital inicial do FD&G é de € 104 428 571,43 
(cento e quatro milhões quatrocentos e vinte e oito mil 
quinhentos e setenta e um euros e quarenta e três cêntimos), 
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correspondente à soma da componente Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional e componente nacional, 
respetivamente, de € 69 900 000,00 e € 34 528 571,43, a 
realizar em numerário, por tranches.

2 — O capital do FD&G é aumentado, por uma ou mais 
vezes, por deliberação dos seus participantes.

3 — As subscrições dos aumentos de capital são efetua-
das, preferencialmente, por entidades públicas nacionais, 
podendo ser aceites subscrições de outras entidades ou 
de outros fundos europeus, designadamente do Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural, sempre que 
tal se justifique face aos objetivos do FD&G, desde que 
tais subscrições mereçam a anuência prévia do conselho 
geral.

4 — Sendo um fundo de perdas em algumas das suas 
componentes, o capital do FD&G pode ser reduzido em 
função das perdas verificadas, designadamente em fundos 
de dívida, linhas de garantias, cogarantias ou contraga-
rantias, pelo pagamento de comissões de garantia ou bo-
nificações de juros ou outros produtos promovidos com 
intervenção daquele fundo, ou resultantes de reduções 
ou anulações dos montantes dos projetos apoiados pelos 
programas financiadores, sendo essas reduções aprovadas 
pelo conselho geral, sob proposta da sociedade gestora.

5 — O património do FD&G é autónomo, não respon-
dendo pelas dívidas da entidade gestora, de outros fundos 
por esta geridos, dos seus participantes, ou de quaisquer 
outras entidades.

Artigo 5.º
Composição da carteira

1 — Podem integrar a carteira do FD&G os seguintes 
ativos:

a) Partes de capital do Fundo de Contragarantia Mútuo 
(FCGM);

b) Participações representativas do capital social de 
empresas, designadamente as emergentes de participações 
no capital social das sociedades de garantia mútua;

c) Créditos concedidos no âmbito das linhas de créditos 
contratualizadas;

d) Unidades de participação de fundos provenientes de 
entidades nacionais ou internacionais, designadamente 
dinamizados pelo fundo europeu de investimento;

e) Partes de capital de fundos de garantia para titulari-
zação de créditos (FGTC);

f) Garantias, sob qualquer forma ou modalidade;
g) Obrigações emitidas por entidades privadas;
h) Liquidez, a título acessório.

2 — São abrangidas pelo conceito de liquidez men-
cionado na alínea h) do número anterior as aplicações de 
tesouraria em depósitos em euros, em instituições bancárias 
de referência a operar em território nacional, remuneradas 
com uma taxa de juro ajustada à prática do mercado.

Artigo 6.º
Financiamento

O FD&G é financiado pelos seguintes meios finan-
ceiros:

a) Contribuições do Estado Português e da União Eu-
ropeia, sujeitando -se as operações, neste último caso, 
às orientações fixadas pelas autoridades de gestão dos 

respetivos programas financiadores, aos regulamentos 
nacionais e às diretivas e regulamentos europeus, nomea-
damente os relativos a auxílios de Estado e aos fundos 
europeus estruturais e de investimento (FEEI), incluindo 
os requisitos previstos nos avisos e nos contratos de fi-
nanciamento, que subordinam os capitais colocados no 
FD&G;

b) Contribuições de outras entidades cuja participação 
no FD&G seja aceite pelo conselho geral;

c) Rendimentos provenientes da aplicação dos recursos 
do FD&G;

d) Reembolsos decorrentes das participações realizadas 
pelo FD&G nos diversos instrumentos financeiros;

e) Empréstimos contraídos junto de instituições nacio-
nais ou internacionais;

f) Quaisquer outros bens, rendimentos ou receitas que 
lhe sejam atribuídos.

Artigo 7.º
Órgãos

São órgãos do FD&G:

a) O conselho geral;
b) A sociedade gestora.

Artigo 8.º
Conselho geral

1 — A estrutura de gestão do FD&G integra um conse-
lho geral com a seguinte composição:

a) Os presidentes das comissões diretivas das autorida-
des de gestão representantes dos programas financiadores, 
salvo se outra pessoa singular vier a ser indicada por estas 
entidades para a sua representação, sendo que um deles 
preside, em regime de rotação, tendo o presidente desig-
nado voto de qualidade;

b) Um representante de cada uma das outras entidades 
participantes no FD&G;

c) O presidente do conselho de administração e o presi-
dente da comissão executiva da sociedade gestora.

2 — Podem, ainda, integrar o conselho geral represen-
tantes dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, da economia e do desenvolvimento regional 
ou outros que venham, direta ou indiretamente, a partici-
par no FD&G, bem como representantes de organismos 
e agências públicas responsáveis pela implementação de 
políticas públicas que venham a ser indicados pelos refe-
ridos membros do Governo.

3 — O mandato dos membros do conselho geral tem 
a duração de três anos e é renovável por iguais períodos.

4 — Os membros do conselho geral não recebem qual-
quer remuneração ou abono pelo exercício das suas fun-
ções.

5 — Após o fim da vigência dos programas financia-
dores do «Portugal 2020», o presidente é designado por 
deliberação do conselho geral.

6 — O conselho geral reúne, ordinariamente, até 15 de 
julho de cada ano, para aprovação das contas finais e rela-
tório de atividades, e até 31 de dezembro de cada ano, para 
aprovação dos planos de atividade e orçamentos anuais, 
sem prejuízo de reunir, extraordinariamente, através de 
convocação do seu presidente, por sua própria iniciativa 
ou a pedido de qualquer membro.
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7 — Compete ao conselho geral:

a) Aprovar, sob proposta da sociedade gestora, as linhas 
estratégicas do FD&G, a sua política de investimento e a 
distribuição de recursos entre as diversas políticas e ins-
trumentos de financiamento;

b) Aprovar, sob proposta da sociedade gestora, os planos 
de atividades, os planos financeiros e os orçamentos anuais, 
bem como as contas e os relatórios de execução;

c) Aprovar os relatórios e contas da atividade do 
FD&G;

d) Deliberar sobre aumentos e reduções do capital do 
FD&G, sob proposta da sociedade gestora;

e) Deliberar sobre a proposta de remuneração da so-
ciedade gestora, abstendo -se os representantes desta de 
votar as propostas, a apresentar aos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças, da economia e do 
desenvolvimento regional, nos termos previstos no ar-
tigo 11.º;

f) Deliberar sobre propostas de regulamentos relativos 
à atividade do FD&G, sob proposta da sociedade gestora;

g) Aprovar operações em que a sociedade gestora in-
tervenha como beneficiária;

h) Decidir sobre as participações do FD&G superiores 
a € 25 000 000,00 (vinte e cinco milhões de euros);

i) Designar o presidente do conselho geral, nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 1;

j) Designar o revisor oficial de contas (ROC), sob pro-
posta da sociedade gestora;

k) Designar, sob proposta da sociedade gestora, os au-
ditores externos.

Artigo 9.º
Competências da sociedade gestora

1 — A sociedade gestora é a representante legal do 
FD&G.

2 — Compete à sociedade gestora exercer todos os di-
reitos relacionados com os bens do FD&G e praticar todos 
os atos e operações necessários ou convenientes à sua boa 
administração, designadamente:

a) Cumprir e executar as deliberações do conselho 
geral;

b) Elaborar o plano de atividades, os planos financeiros 
e os orçamentos anuais, bem como as contas e os relatórios 
de execução;

c) Elaborar propostas com as linhas estratégicas do 
FD&G e a distribuição de recursos entre as diversas po-
líticas e instrumentos, com vista à sua aprovação pelo 
conselho geral;

d) Elaborar as propostas de regulamentos que se revelem 
necessários ao regular funcionamento do FD&G e que as-
segurem o cumprimento das regras exigidas pelas políticas 
públicas que asseguram a origem dos seus capitais, com 
vista à sua aprovação pelo conselho geral;

e) Outorgar nos contratos em que o FD&G seja parte;
f) Aprovar as operações que se enquadrem nos objetivos 

do FD&G e que não sejam da competência do conselho 
geral;

g) Preparar a proposta de decisão e fornecer todos os 
elementos necessários para que o conselho geral se possa 
pronunciar sobre as operações cuja aprovação seja da com-
petência deste órgão;

h) Adquirir bens para o FD&G, exercer os respetivos 
direitos e alienar ou onerar os bens que integram o seu 

património, bem como assegurar o pontual cumprimento 
das suas obrigações;

i) Aplicar os recursos de tesouraria disponíveis do 
FD&G, de acordo com critérios de diligência e raciona-
lidade;

j) Manter em ordem a documentação e contabilidade do 
FD&G, de modo a assegurar o registo das operações rea-
lizadas e a identificar claramente a sua estrutura patrimo-
nial e de funcionamento, bem como assegurar a respetiva 
segregação por programa financiador, origem de fundos 
e instrumento financeiro implementado;

l) Assegurar o acompanhamento da execução dos proje-
tos que sejam objeto de financiamento pelo FD&G;

m) Prestar aos participantes e financiadores todas as 
informações sobre a execução da estratégia de investimen-
tos e sobre as operações realizadas e a realizar, bem como 
sobre a evolução das contas do FD&G;

n) Fornecer às autoridades competentes todas as in-
formações obrigatórias ou as que pelas mesmas sejam 
solicitadas;

o) Elaborar os relatórios e contas da atividade do 
FD&G;

p) Remeter à Inspeção -Geral de Finanças (IGF) os rela-
tórios e contas da atividade do FD&G, até 31 de maio de 
cada ano, acompanhadas do relatório do ROC;

q) Submeter ao conselho geral, até 30 de junho de cada 
ano, os relatórios e contas da atividade do FD&G acompa-
nhados do parecer da IGF e do relatório do ROC;

r) Apresentar aos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da economia e do desenvolvi-
mento regional os relatórios e contas aprovados em con-
selho geral, no prazo máximo de 30 dias a contar da data 
da sua aprovação;

s) Garantir, para efeitos de acompanhamento, monito-
rização, controle e avaliação, a existência de um sistema 
de informação que permita aos programas financiadores 
terem acesso à informação sobre as operações bem como 
incluir recolha de informação sobre indicadores, resultados 
e metas, assegurando o respeito pelas questões de sigilo e 
segregação de funções na gestão do FD&G.

Artigo 10.º
Designação da sociedade gestora

É designada como sociedade gestora do FD&G a 
IFD — Instituição Financeira de Desenvolvimento, S. A., 
na qualidade de instituição financeira detida exclusiva-
mente por capitais públicos com capacidade legal para 
gerir fundos, que não investe diretamente no mercado de 
capital de risco ou de crédito.

Artigo 11.º
Remuneração da sociedade gestora

A sociedade gestora, pelo exercício das suas funções, 
pode cobrar despesas, integrando estas os custos e as taxas 
de gestão, a fixar por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças, da economia e do 
desenvolvimento regional, sob proposta do conselho geral.

Artigo 12.º
Plano de atividades

A sociedade gestora do FD&G elabora planos de ativi-
dades, cujas metas e resultados devem estar alinhados com 
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os indicadores previstos nos programas financiadores, se 
aplicável, de periodicidade anual, que incluem:

a) A estratégia de investimento e uma descrição da po-
lítica de investimento;

b) O orçamento operacional;
c) As disposições em matéria de profissionalismo, com-

petência e independência da gestão;
d) A justificação e utilização prevista da contribuição 

dos programas financiadores;
e) O efeito de alavancagem esperado;
f) O plano de implementação de ações de divulgação, 

sensibilização e publicitação das operações financiadas;
g) O plano de auditorias e verificações externas, sempre 

que aplicável.

Artigo 13.º

Revisor oficial de contas

1 — O FD&G tem as suas contas certificadas por um 
ROC, designado pelo conselho geral.

2 — As despesas relativas ao ROC são suportadas pelo 
FD&G.

Artigo 14.º

Sistema de informação

A sociedade gestora do FD&G deve assegurar a existên-
cia de um sistema de informação que permita, a qualquer 
momento, conhecer todas as aplicações em instrumentos 
financeiros de garantias, cogarantias ou contragarantias, 
bem como participações em veículos, até ao nível das 
empresas beneficiárias, e que permita prestar informação 
aos seus financiadores e participantes, incluindo as aplica-
ções sectoriais, regionais por prioridade de investimento 
e níveis de emprego.

Artigo 15.º

Publicidade

A sociedade gestora do FD&G deve assegurar a divulga-
ção e promoção dos instrumentos financeiros e dos apoios 
financiados pelos FEEI, que permitam que as empresas 
apoiadas, direta ou indiretamente, e o público em geral, 
conheçam a origem do respetivo apoio.

Artigo 16.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do FD&G, para além das funções 
exercidas pelo ROC, é exercida pela IGF, que vela pelo 
cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis àquele 
fundo e emite parecer sobre as suas contas anuais.

2 — Como suporte à atividade de fiscalização, a socie-
dade gestora solicita a intervenção de auditores externos 
no processo de apreciação das contas anuais.

Artigo 17.º

Períodos de exercício

O período de exercício do FD&G corresponde ao ano 
civil.

Artigo 18.º
Plano de contas

O plano de contas do FD&G é organizado de modo a 
permitir registar as operações realizadas e a identificar a 
sua estrutura patrimonial e de funcionamento, bem como 
permitir a segregação por origem de fundos, nomeada-
mente por programa financiador e por instrumentos finan-
ceiros implementados.

Artigo 19.º
Aplicação de resultados

Os lucros líquidos apurados pelo FD&G são nele total-
mente reinvestidos e destinam -se:

a) Até ao encerramento dos programas financiadores, 
após aprovação das contas do FD&G e proposta de aplica-
ção dos resultados pelo conselho geral, a serem utilizados 
para o mesmo fim, em conformidade com os objetivos e 
segundo as regras dos programas financiadores;

b) Após o encerramento dos programas financiadores, 
a serem utilizados para o que vier a ser deliberado pela 
Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de 
Parceria (CIC Portugal 2020) quanto à aplicação e gestão 
desses fundos.

Artigo 20.º
Extinção

Sem prejuízo do disposto nos normativos europeus apli-
cáveis, em caso de extinção do FD&G, o produto da sua 
liquidação reverte:

a) Até ao encerramento dos programas financiadores, 
para o orçamento destes ou, através de deliberações das 
autoridades de gestão, para reutilizações para o mesmo fim, 
em conformidade com os objetivos e segundo as regras 
dos programas financiadores;

b) Após o encerramento dos programas financiadores, 
para o fim que for deliberado pela CIC Portugal 2020 
quanto à aplicação e gestão desses fundos;

c) Em último caso, para as instituições participantes 
para prosseguimento de políticas de apoio à capitalização 
de empresas, na proporção das respetivas participações, 
qualquer que seja a natureza destas.

Artigo 21.º
Disposição transitória

1 — O conselho geral deve reunir para aprovar o re-
gulamento de gestão do FD&G, proposto pela sociedade 
gestora, no prazo de cinco dias, a contar da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei.

2 — Para o primeiro exercício de atividade, que cor-
responde ao ano civil da entrada em vigor do presente 
decreto -lei, a sociedade gestora e o conselho geral ficam 
dispensados, respetivamente, da elaboração e aprovação 
do plano de atividades, do plano financeiro e do orçamento 
do FD&G.

3 — A sociedade gestora fica igualmente dispensada, 
nos termos previstos no número anterior, de proceder à 
elaboração das propostas com as linhas estratégicas do 
FD&G e à distribuição de recursos entre as diversas polí-
ticas e instrumentos de financiamento.



Diário da República, 1.ª série — N.º 198 — 9 de outubro de 2015  8783

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
setembro de 2015. — Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque — Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque — Manuel Castro Almeida — António de 
Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 227/2015
de 9 de outubro

No âmbito da vigência do Decreto -Lei n.º 100 -B/85, 
de 8 de abril, foi, através do Despacho n.º 129/MEC/86, 
publicado na 2.ª série do Diário da República de 28 de 
junho, autorizada a criação da Escola Superior Artística 
do Porto — ESAP, cuja denominação foi alterada pela 
Portaria n.º 830/89, de 20 de setembro.

A Portaria n.º 891/90, de 24 de setembro, autorizou 
o funcionamento dos cursos superiores de Desenho, 
de Manualidade Educativa e de Pintura, cujo funcio-
namento tinha sido autorizado na Escola Superior 
Artística do Porto pelo referido Despacho n.º 129/
MEC/86, com os planos de estudos alterados pela Por-
taria n.º 882/89, de 12 de outubro, nas instalações que 
a Escola Superior Artística do Porto — ESAP possuía 
em Guimarães.

A CESAP — Cooperativa de Ensino Superior Artístico 
do Porto, C. R. L., na qualidade de atual entidade insti-
tuidora da Escola Superior Artística do Porto — ESAP, 
requereu o reconhecimento de interesse público da Escola 
Superior Artística de Guimarães.

De acordo com o parecer da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no regime jurídico das instituições de ensino 
superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, e no Decreto -Lei n.º 3/2015, de 6 de janeiro, para o 
reconhecimento de interesse público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede ao reconhecimento 
de interesse público da Escola Superior Artística de Gui-
marães.

Artigo 2.º
Reconhecimento de interesse público

É reconhecido o interesse público da Escola Superior 
Artística de Guimarães.

Artigo 3.º
Natureza do estabelecimento de ensino

A Escola Superior Artística de Guimarães é um estabe-
lecimento de ensino superior politécnico.

Artigo 4.º
Objetivos do estabelecimento de ensino

A Escola Superior Artística de Guimarães é uma insti-
tuição vocacionada para o ensino, a investigação orientada 
e a prestação de serviços no domínio das artes.

Artigo 5.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora da Escola Superior Artística de 
Guimarães é a CESAP — Cooperativa de Ensino Superior 
Artístico do Porto, C. R. L., com sede no Porto.

Artigo 6.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — A Escola Superior Artística de Guimarães é auto-
rizada a funcionar no concelho de Guimarães.

2 — A Escola Superior Artística de Guimarães pode 
ministrar o ensino dos seus ciclos de estudos em instalações 
situadas no concelho de Guimarães que, por despacho do 
diretor -geral do Ensino Superior, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, sejam consideradas adequadas 
nos termos da lei.

Artigo 7.º
Norma transitória

1 — Os ciclos de estudos, cujo funcionamento se 
encon tra desde já autorizado nas instalações que a Es-
cola Supe rior Artística do Porto possui em Guimarães, 
transitam para a Escola Superior Artística de Guima-
rães.

2 — A Escola Superior Artística de Guimarães fica auto-
rizada a ministrar o ensino nas instalações onde o mesmo 
decorre atualmente, sem prejuízo das eventuais adaptações 
que venham a ser determinadas por despacho do diretor-
-geral do Ensino Superior, tendo em vista a satisfação do 
disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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 Decreto-Lei n.º 228/2015
de 9 de outubro

O Instituto Superior de Línguas e Administração de Lei-
ria é um estabelecimento de ensino superior universitário 
privado, reconhecido pela Portaria n.º 1150/90, de 21 de 
novembro, com a natureza de escola universitária, cujos 
estatutos foram registados por despacho do Secretário de 
Estado do Ensino Superior, de 17 de dezembro de 2013, e 
publicados através do Despacho n.º 4663/2014 na 2.ª série 
do Diário da República de 31 de março.

O ISLA — Instituto Superior de Leiria, Sociedade 
Unipessoal, L.da, na qualidade de entidade instituidora do 
Instituto Superior de Línguas e Administração de Leiria, 
requereu a alteração da sua natureza para estabelecimento 
de ensino politécnico e a alteração da sua denominação 
para ISLA — Instituto Superior de Gestão e Administração 
de Leiria.

De acordo com o parecer da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no regime jurídico das instituições de ensino 
superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, e no Decreto -Lei n.º 3/2015, de 6 de janeiro, para o 
deferimento da alteração solicitada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração do reco-
nhecimento de interesse público do Instituto Superior de 
Línguas e Administração de Leiria.

Artigo 2.º
Natureza e denominação do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Línguas e Administração de Lei-
ria passa a ter a natureza de escola politécnica e a denominar-
-se ISLA — Instituto Superior de Gestão e Administração 
de Leiria.

Artigo 3.º
Objetivos do estabelecimento de ensino

O ISLA — Instituto Superior de Gestão e Administra-
ção de Leiria é um estabelecimento de ensino politécnico 
vocacionado para o ensino, a investigação orientada e a 
prestação de serviços nos domínios da gestão e adminis-
tração.

Artigo 4.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora do ISLA — Instituto Superior 
de Gestão e Administração de Leiria é o ISLA — Instituto 
Superior de Leiria, Sociedade Unipessoal, L.da, com sede 
em Leiria.

Artigo 5.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — O ISLA — Instituto Superior de Gestão e Admi-
nistração de Leiria é autorizado a funcionar no concelho 
de Leiria.

2 — O ISLA — Instituto Superior de Gestão e Admi-
nistração de Leiria pode ministrar o ensino dos seus ciclos 
de estudos em instalações situadas no concelho de Leiria 
que, por despacho do diretor -geral do Ensino Superior, a 
publicar na 2.ª série do Diário da República, sejam con-
sideradas adequadas nos termos da lei.

Artigo 6.º
Ciclos de estudos

Os ciclos de estudos cujo funcionamento se encontra 
presentemente autorizado no ISLA — Instituto Superior 
de Gestão e Administração de Leiria são os que foram 
acreditados pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior e registados na Direção -Geral do Ensino 
Superior para funcionarem no Instituto Superior de Línguas 
e Administração de Leiria.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 1.º da Portaria n.º 1150/90, de 21 de 
novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 229/2015
de 9 de outubro

O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave é um estabele-
cimento de ensino superior politécnico privado, reco nhecido 
pelo Decreto n.º 13/2002, de 19 de abril, cujos estatutos 
foram registados pelo Despacho n.º 19932/2009, publicado 
na 2.ª série do Diário da República de 1 de setembro.

A EPATV — Escola Profissional Amar Terra Verde, L.da, 
na qualidade de entidade instituidora do Instituto Superior de 
Saúde do Alto Ave, requereu a alteração da sua localização.

De acordo com o parecer da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no regime jurídico das instituições de ensino 
superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, e no Decreto -Lei n.º 3/2015, de 6 de janeiro, para o 
deferimento da alteração solicitada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração do reco-
nhecimento de interesse público do Instituto Superior de 
Saúde do Alto Ave.
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Artigo 2.º
Natureza e objetivos do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave é uma escola 
de ensino politécnico vocacionada para o ensino, a inves-
tigação orientada e a prestação de serviços no domínio 
da saúde.

Artigo 3.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora do Instituto Superior de Saúde 
do Alto Ave é a EPATV — Escola Profissional Amar Terra 
Verde, L.da, com sede em Vila Verde.

Artigo 4.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave é auto-
rizado a funcionar no concelho de Amares.

2 — O Instituto Superior de Saúde do Alto Ave pode 
ministrar o ensino dos seus ciclos de estudos em instala-
ções situadas no concelho de Amares que, por despacho 
do diretor -geral do Ensino Superior, a publicar na 2.ª série 
do Diário da República, sejam consideradas adequadas 
nos termos da lei.

Artigo 5.º
Ciclos de estudos

Os ciclos de estudos a ministrar pelo Instituto Superior 
de Saúde do Alto Ave são os ciclos de estudos que sejam 
acreditados pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior para funcionar nas instalações a que se 
refere o n.º 2 do artigo anterior e registados pela Direção-
-Geral do Ensino Superior nos termos da lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 341/2015
de 9 de outubro

Preâmbulo

No âmbito das ofertas formativas no Ensino Básico e 
Secundário estabelecidas pelo Decreto -Lei n.º 139/2012, 
de 5 de julho, foram criados cursos vocacionais no Ensino 
Básico pela Portaria n.º 292 -A/2012, de 26 de setembro, e 
no Ensino Secundário pela Portaria n.º 276/2013, de 23 de 
agosto, ambos em experiência -piloto.

Ao criar estes cursos, o Ministério da Educação e Ciên cia 
teve como principal finalidade oferecer melhores condições 
para o sucesso do alargamento da escolaridade obrigatória, 
conforme o Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto, pro-

movendo, para esse efeito, uma oferta mais diversificada e 
adaptada aos alunos. A oferta de cursos vocacionais, em par-
ticular, teve como principal objetivo promover a redução do 
abandono escolar precoce e a promoção do sucesso escolar. 
Esse objetivo é conseguido através do desenvolvimento dos 
conhecimentos e capacidades dos alunos nos planos cien-
tífico, cultural, social, adicionando um desenvolvimento 
de natureza prática e profissional, de forma a alcançar uma 
melhor preparação e integração dos alunos no mercado 
de trabalho, permitindo -lhes simultaneamente o prosse-
guimento dos seus estudos e motivando -os nesse sentido.

A oferta vocacional surge como uma via formativa 
destinada aos alunos que, num determinado momento do 
seu percurso escolar, queiram optar por uma vertente de 
ensino mais prática, com a possibilidade de recuperarem o 
tempo e investimento realizados em anos anteriores. Desta 
forma, mantendo -se a mesma carga horária total, estes 
cursos oferecem uma maior concentração e intensidade 
de estudos num menor período de tempo.

Tanto no Ensino Básico como no Secundário, estes cursos 
têm como objetivo promover o sucesso e evitar o abandono 
escolar. No entanto, têm características diferentes. No En-
sino Básico, esta oferta formativa pretende essencialmente 
motivar grupos de alunos, desenvolver, em geral, os seus 
conhecimentos e as suas capacidades, através de um ensino 
mais prático, e promover a continuidade dos seus estudos. 
No Ensino Secundário pretende -se ainda assegurar que 
esta oferta de ensino responda aos interesses vocacionais 
dos alunos que a frequentam, proporcionando -lhes uma 
saída profissional concreta, sem que tal prejudique a pos-
sibilidade de prosseguimento de estudos de nível superior. 
No Secundário, as empresas associam -se aos projetos de 
formação, contribuindo com recursos humanos e materiais 
para o sucesso dos alunos. As escolas, em coordenação 
com empresas parceiras, contribuem para dar resposta a 
necessidades de qualificação, concorrendo assim para o 
desenvolvimento económico do país. Os cursos vocacio-
nais de nível Secundário constituem uma modalidade de 
formação de dupla certificação, que pretendem conferir o 
nível 4 de qualificação profissional, referenciado ao Qua-
dro Nacional de Qualificações, assim como uma habilita-
ção escolar de nível Secundário, equivalente ao 12.º ano.

Desde o ano letivo de 2012 -2013 que as experiências-
-piloto da oferta formativa de cursos vocacionais têm vindo 
a ser alargadas aos agrupamentos de escolas e escolas não 
agrupadas, públicas e privadas, que se têm mostrado inte-
ressadas em assegurar esta oferta. Através da publicação de 
despachos anuais têm sido definidos os termos e as condições 
de apresentação das candidaturas formuladas pelas escolas.

Ao longo dos três anos de desenvolvimento desta oferta, 
a experiência -piloto permitiu estreitar a ligação entre a 
escola e o mundo social, cultural e empresarial envolvente, 
sobretudo no caso das empresas que necessitam, a curto ou 
a médio prazo, de recursos humanos com uma qualificação 
específica bem determinada.

Durante os anos letivos da experiência -piloto, inúmeras 
empresas, reconhecendo o valor desta oferta, associaram -se 
a escolas e ao Ministério da Educação e Ciência estabele-
cendo compromissos alargados. Diversos projetos tiveram 
uma projeção nacional envolvendo várias escolas, tendo 
muitas empresas estabelecido compromissos duradouros, 
assumindo uma clara responsabilidade social no desen-
volvimento destes cursos.

Em várias zonas do país o papel das autarquias tem sido 
decisivo para o alargamento das experiências -piloto. Foi 
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muito positivo o papel que assumiram na liderança do pro-
cesso de identificação das necessidades de sectores -chave de 
atividade económica das regiões e na promoção da ligação 
entre escolas e empresas, tendo sempre em vista tanto uma 
formação de qualidade para população estudantil, como 
o desenvolvimento económico das zonas de abrangência.

A estes parceiros têm -se juntado os Institutos Politécni-
cos, que asseguram um apoio e acompanhamento técnico-
-científico das escolas e, em alguns casos, proporcionam o 
uso de instalações e materiais, disponibilizam recursos de 
apoio docente e promovem o prosseguimento de estudos 
no ensino superior.

A avaliação que tem vindo a ser realizada, tanto a nível 
nacional como a que tem sido referenciada em estudos 
internacionais ao longo destes anos, mostra que esta oferta 
tem tido um impacte positivo no combate ao abandono e 
na promoção do sucesso escolar, na inclusão de jovens em 
risco de abandono, no cumprimento efetivo da escolaridade 
obrigatória e no desenvolvimento de vários sectores de 
atividade que dela necessitavam.

No Ensino Básico, os cursos vocacionais oferecem uma 
alternativa aos jovens em risco de abandono, precisamente 
naquela que é uma fase crucial da sua vida, e dão uma 
coerência curricular e um sentido de progressão a esses 
jovens, indo muito além de algumas tentativas dispersas 
que anteriormente foram realizadas. No Secundário, ofe-
recem uma alternativa profissionalizante a jovens que têm 
antecedentes acumulados de má adaptação ao currículo do 
ensino geral e que, após esse percurso, pretendam recuperar 
de forma mais intensa e acelerada o seu percurso escolar. 
Tanto num caso como noutro, a diversificação de ofertas 
com esta via adicional permite incluir mais estudantes num 
percurso de sucesso, a exemplo do que se faz na maioria 
de países europeus, que possuem duas vias profissionali-
zantes e, portanto, pelo menos três vias de ensino. Tanto 
num caso como noutro, e aqui ao contrário do que muitos 
países fazem, foi acautelada a permeabilidade entre as 
diferentes vias. De tal forma que, na conclusão de cada 
ciclo, o aluno poderá optar por prosseguir os estudos em 
qualquer uma das vias existentes, não se fechando nunca 
a porta ao prosseguimento de estudos, nomeadamente no 
ensino superior, nem a escolha por outras vias profissio-
nalizantes. Ao concluir esta fase em que as ofertas voca-
cionais foram introduzidas na forma de experiência -piloto, 
e existindo uma avaliação positiva da experiência, dá -se 
cumprimento ao determinado no Decreto -Lei n.º 139/2012, 
de 5 de julho, sintetizando nesta Portaria a regulamentação 
destas ofertas.

Assim:
Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º, da alí-

nea f) do n.º 1 do artigo 6.º e do artigo 33.º do Decreto-
-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 91/2013, de 10 de julho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 176/2014, de 12 de dezembro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Educação e Ciência, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma cria e regulamenta as normas de 
organização, funcionamento, avaliação e certificação da 

oferta formativa de cursos vocacionais de nível Básico e 
de nível Secundário nas escolas públicas e privadas sob 
tutela do Ministério da Educação e Ciência, sem prejuízo 
de ofertas que outras entidades possam vir a desenvolver.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A oferta formativa objeto do presente diploma 
poderá ser implementada em agrupamentos de escolas, 
escolas não agrupadas, escolas profissionais e escolas 
privadas de ensino particular ou cooperativo, doravante 
designados por escolas, com base em projetos elaborados 
segundo os critérios estipulados no artigo 42.º

2 — A oferta de cursos vocacionais de Ensino Básico 
e de Ensino Secundário pode ser ministrada nas escolas 
independentemente da tipologia de escola, ou seja, de 
nível Básico ou de nível Secundário, de acordo com a 
necessidade de resposta diagnosticada nos seus alunos 
e com a racionalização dos recursos humanos, físicos e 
materiais existentes.

3 — Estabelecimentos autorizados de outras redes 
sob tutela de outros ministérios podem igualmente ofe-
recer cursos vocacionais de acordo com regulamen-
tação a estabelecer conjuntamente com esses outros 
ministérios.

4 — Sem prejuízo de as escolas se poderem candida-
tar seguindo o processo estipulado no artigo 42.º para 
disponibilização destes cursos, as ofertas em cada escola 
devem ser alvo de concertação na definição de rede de 
ofertas formativas em cada direção de serviços regio-
nais da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
(DGEstE), tendo em conta a devida articulação entre 
as demais escolas da região e pareceres emitidos pela 
respetiva autarquia, associações empresariais ou por ou-
tras entidades que possam contribuir na implementação 
destes cursos.

5 — Em cada concelho e sempre que detetadas possí-
veis situações de alunos que estão em risco de abandono 
precoce e que apresentem perfil adequado para frequentar 
esta oferta formativa deve, aquando da definição da rede 
em cada DSR para cada ano letivo, ser garantido que pelo 
menos uma escola dessa mesma região inclua esta oferta 
formativa por forma a garantir o acolhimento adequado a 
todos os alunos já identificados.

Artigo 3.º
Conceito

1 — Os cursos vocacionais de nível Básico são cursos 
dirigidos a jovens que frequentam o Ensino Básico, privi-
legiando uma formação geral idêntica aos cursos gerais e 
com as restantes componentes do currículo articuladas e 
orientadas para um ensino mais prático que permitam uma 
orientação dos jovens para o prosseguimento de estudos e 
uma sensibilização para o mundo do trabalho.

2 — Os cursos vocacionais de nível Secundário são 
cursos dirigidos a jovens dentro da escolaridade obriga-
tória, que privilegiam uma formação geral com requisitos 
comuns aos restantes cursos de nível Secundário e com 
as restantes componentes do currículo articuladas e obe-
decendo a requisitos que lhes permitam obter uma quali-
ficação profissional. Estes cursos têm em vista a inserção 
no mercado de trabalho e uma certificação académica que 
lhes viabiliza o prosseguimento de estudos.
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Artigo 4.º
Qualificação profissional

É da responsabilidade do membro do governo que tute la 
a área da educação criar as melhores condições para o 
sucesso da escolaridade obrigatória. Tendo esta sido es-
tendida até ao fim do Ensino Secundário, é pois responsa-
bilidade do referido membro do governo promover ofertas 
profissionalizantes neste nível de ensino. Entre estas ofertas 
incluem -se as de tipo vocacional Secundário, descritas 
nesta portaria. No entanto, no que se refere à qualificação 
profissional, os cursos vocacionais de nível Secundário 
terão de seguir as normas gerais definidas pelos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da educação e do 
emprego e concretizadas pela Agência Nacional para a 
Qualificação e o Ensino Profissional, I. P. (ANQEP, I. P.). 
A aplicação dessas normas aos cursos vocacionais poderá 
ser objeto de portaria própria dos referidos responsáveis 
governamentais.

Artigo 5.º
Destinatários e condições de acesso

1 — A oferta formativa de cursos vocacionais de nível 
Básico destina -se a alunos com pelo menos 13 anos de 
idade completados até 31 de dezembro do ano escolar 
em que iniciam o curso, que apresentem pelo menos uma 
retenção no seu percurso escolar ou que se encontrem já 
identificados como estando em risco imediato de abandono 
escolar e que pretendam reorientar o seu percurso escolar 
para uma oferta educativa de caráter mais prático.

2 — A oferta formativa de cursos vocacionais de nível 
Secundário destina -se a alunos com pelo menos 16 anos de 
idade completados até 31 de dezembro do ano escolar em 
que iniciam o curso e que concluíram o 3.º ciclo do Ensino 
Básico ou equivalente, ou que, tendo frequentado o Ensino 
Secundário, pretendam reorientar o seu percurso escolar 
para uma oferta educativa mais técnica, designadamente 
aqueles que se encontrem em risco de abandono escolar ou 
que se encontrem em situação de insucesso escolar.

3 — O ingresso nos cursos vocacionais deve ser prece-
dido de um processo de orientação vocacional realizado 
pelo psicólogo escolar, de acordo com o n.º 1 do artigo 14.º, 
que fundamente ser esta via adequada às necessidades de 
formação do aluno, correspondente aos seus interesses voca-
cionais e, no caso daqueles com necessidades educativas 
especiais, ajustada ao seu perfil de funcionalidade.

4 — O ingresso nos cursos vocacionais carece de auto-
rização prévia do encarregado de educação sempre que o 
aluno tiver menos de 18 anos de idade.

5 — No ingresso nos cursos vocacionais de nível Básico 
ou de nível Secundário deverão ser acautelados os requi-
sitos referidos nos números anteriores, garantindo que em 
caso algum os alunos poderão terminar o respetivo ciclo 
antes da idade prevista para a conclusão do mesmo, caso 
tivessem realizado o seu percurso escolar sem qualquer 
retenção.

6 — No caso de alunos oriundos de cursos vocacionais 
de 3.º ciclo do ensino Básico que não tenham obtido os 
requisitos do n.º 1 do artigo 26.º e que não completem os 
16 anos até 31 de dezembro do ano escolar em que iniciam 
o curso, devem as escolas estabelecer internamente planos 
que permitam a estes alunos completar os módulos em 
falta cumprindo toda a carga letiva correspondente ao ano 
letivo que falta completar.

7 — No Ensino Básico, o conselho de turma deve pro-
mover junto dos alunos a realização das provas finais 
nacionais de ciclo nas disciplinas de Português e de Mate-
mática tendo em vista garantir a todos os alunos mais 
opções de escolha para o seu percurso educativo, não con-
dicionando, desta forma, essas opções.

Artigo 6.º
Parcerias com empresas, entidades e instituições

1 — Para o desenvolvimento da oferta formativa dos 
cursos vocacionais serão estabelecidas parcerias entre esco-
las, entidades ou instituições sediadas na área geográfica 
da escola promotora, incluindo autarquias e associações 
empresariais, que permitam, por um lado, estreitar as rela-
ções com a realidade empresarial envolvente e, por outro, 
dar respostas formativas adequadas aos alunos.

2 — Para o mesmo efeito, serão, sempre que apropriado, 
estabelecidos protocolos entre o Ministério da Educação 
e Ciência e empresas para o desenvolvimento, a nível 
nacional, de cursos que correspondam a necessidades ge-
rais de formação. Nesses protocolos serão estabelecidas 
as responsabilidades na formação técnica por parte das 
empresas e as responsabilidades das escolas.

3 — Nos termos do n.º 1, os organismos da administra-
ção central e local e as pessoas coletivas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, podem apresentar propostas 
de cursos vocacionais às escolas, como parceiras no seu 
desenvolvimento.

4 — No caso dos cursos de nível Básico, os protocolos 
a celebrar com as entidades para os fins previstos nos 
números anteriores devem assegurar a realização de Prá-
tica Simulada em contexto de trabalho e prever possíveis 
contributos dos parceiros para a realização da lecionação 
da componente vocacional.

5 — Nos cursos de nível Secundário os protocolos a 
celebrar com as entidades e para os fins previstos nos nú-
meros anteriores devem assegurar a realização de estágio 
formativo em contexto de trabalho e prever os contributos 
dos parceiros para a preparação do curso e para a realização 
da lecionação da componente vocacional.

6 — Sempre que tal se justifique, as autarquias, en-
quanto agentes privilegiados de ligação entre as escolas e 
os parceiros empresariais e outros ministérios, devem ser 
envolvidas no diagnóstico e levantamento de necessidades 
de formação nas suas zonas de abrangência, tendo em vista 
uma boa integração e promoção de cursos relevantes na 
oferta anual disponível.

7 — Nos cursos de nível Secundário, os protocolos a 
estabelecer com os Institutos Politécnicos, devem asse-
gurar o apoio e acompanhamento técnico -científico dos 
projetos e, quando se justifique, proporcionar o uso de 
instalações e material, disponibilizar recursos de apoio 
docente e promover o prosseguimento de estudos para 
ensino superior dos alunos.

CAPÍTULO II

Missões

Artigo 7.º
Escolas

1 — As escolas, de acordo com a alínea e) do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto, devem pro-
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porcionar aos alunos medidas que permitam prevenir o 
insucesso e o abandono escolares, entre elas, sendo caso 
disso, o encaminhamento para um percurso vocacional de 
ensino, após redefinição do seu percurso escolar, resul-
tante do parecer da equipa pedagógica ou do conselho de 
turma. Para este efeito, é obrigatório o comprometimento 
e concordância do encarregado de educação.

2 — Com o objetivo de assegurar o cumprimento da 
escolaridade obrigatória e de prevenir a exclusão, compete 
às escolas, no desenvolvimento da sua autonomia e no 
âmbito do seu projeto educativo, conceber, propor e gerir 
medidas específicas de diversificação da oferta curricular, 
designadamente apresentar projetos de cursos vocacionais 
dirigidos a alunos que se encontrem identificados como 
estando em risco imediato de abandono escolar e que pre-
tendam reorientar o seu percurso escolar para uma oferta 
educativa de caráter mais prático.

3 — Sem prejuízo dos números anteriores, as escolas 
devem coordenar -se regionalmente no desenvolvimento 
dos cursos vocacionais, de forma a assegurarem uma rede 
de oferta equilibrada.

Artigo 8.º
Direções -Gerais e Direções de Serviço Regionais

1 — Promovendo o desenvolvimento da autonomia de 
cada escola, as direções -gerais no âmbito do Ministério 
da Educação e Ciência, acompanham o desenvolvimento 
desta medida de forma a garantir, no quadro das suas com-
petências, a necessária orientação, coordenação e acom-
panhamento das escolas.

2 — Para além das atribuições mencionadas no 
artigo 42.º, referentes aos procedimentos que envolvem 
a conceção dos projetos e a aprovação dos mesmos, as 
direções -gerais, no âmbito das suas missões, acompanham 
as escolas a fim de serem cumpridas as finalidades do 
desenvolvimento destes cursos, no que se refere, desig-
nadamente:

a) Ao estabelecimento de processos de prevenção de 
abandono escolar;

b) Na orientação técnica específica para a atividade 
dos serviços de psicologia e orientação, no que respeita 
ao seu papel enquanto agentes orientadores dos alunos 
para estes cursos;

c) No acompanhamento da execução pedagógica dos 
projetos;

d) Na execução de previsões e na análise de dados refe-
rentes a taxas de sucesso e de abandono;

e) Ao acompanhamento de alunos em risco de aban-
dono;

f) À implementação da rede de oferta destes cursos;
g) A assegurar que as escolas dispõem de condições 

físicas, dos recursos humanos e materiais indispensáveis 
aos cursos propostos.

3 — À Direção -Geral da Educação (DGE), no âmbito 
da sua competência de gestão de medidas de promoção 
do sucesso escolar e de combate ao abandono, cabe a 
iniciativa de acompanhar as escolas na promoção e de-
senvolvimento dos cursos vocacionais, devendo manter 
informadas e solicitar o apoio de outras direções -gerais 
para que estas, no âmbito das suas competências próprias, 
possam contribuir para o desenvolvimento e sucesso destas 
ofertas formativas.

4 — Compete à DGEstE, através das suas DSR, reco-
lher informação local e regional, designadamente das ne-
cessidades formativas dos alunos, promover uma oferta 
equilibrada e coordenada com a rede geral, mantendo uma 
coerência entre as áreas vocacionais no ensino Básico e as 
qualificações no nível de Secundário disponíveis, tendo 
em vista suprir as falhas locais e regionais da oferta for-
mativa do Ministério da Educação e Ciência e de outras 
entidades.

CAPÍTULO III

Organização, gestão, funcionamento
e currículo

Artigo 9.º
Organização e Funcionamento

1 — A organização dos cursos vocacionais é a que 
consta do presente diploma.

2 — As escolas devem integrar as normas de funciona-
mento dos cursos no seu regulamento interno.

3 — Nas normas de funcionamento devem constar 
formas e modalidades de recuperação dos módulos em 
atraso, formas de recuperação das horas não realizadas na 
Prática Simulada ou no Estágio Formativo, o modo como 
a classificação de cada uma das disciplinas da componente 
vocacional integra a classificação do trabalho realizado na 
Prática Simulada, ou outras especificações que a escola 
adote na organização e funcionamento dos cursos.

Artigo 10.º
Constituição das turmas

1 — As turmas dos Cursos Vocacionais de nível Básico 
e de nível Secundário são constituídas, tendo como refe-
rência um número de alunos situado entre um máximo de 
24 alunos e um mínimo de 20.

2 — O número de alunos que constitui a turma deverá 
ter em conta o grau de homogeneidade de conhecimen-
tos e as dificuldades apresentadas pelo grupo, podendo a 
escola perante determinadas situações propor um número 
de alunos inferior ou superior aos de referência, de forma 
a alcançar o sucesso desejado.

3 — Sempre que se justifique, devem ser agregados 
cursos ou turmas do mesmo ciclo ou nível de escolaridade, 
para assegurar que as escolas promovam uma oferta diver-
sificada e adaptada aos seus alunos.

4 — Em zonas de baixa densidade populacional, ou em 
casos específicos devidamente fundamentados, sempre 
que necessário e de forma a permitir que mais alunos com 
perfil para esta oferta a possam frequentar, a escola pode 
constituir, designadamente:

a) Turmas que integrem alunos dos 2.º e 3.º ciclos, 
adaptando o projeto a esta especificidade;

b) Turmas com dimensão inferior à referida no n.º 1 
do presente artigo, integrando quando possível os alunos 
dessa turma juntamente com os de outra nas disciplinas 
da componente geral e noutras do currículo.

5 — A escola no âmbito da sua autonomia poder efetuar 
desdobramentos de turmas nas áreas vocacionais, utili-
zando para o efeito as horas de crédito pedagógico. Caso o 
crédito da escola seja insuficiente, as turmas podem ainda 
ser objeto de desdobramento, necessitando de autorização 
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dos serviços desconcentrados do Ministério sempre que tal 
implique a contratação adicional de pessoal docente.

Artigo 11.º
Duração dos cursos

1 — A duração dos cursos do 2.º ciclo do Ensino Básico 
é de um ano escolar.

2 — Os cursos do 3.º ciclo do Ensino Básico podem ter 
a duração de um ou dois anos escolares, de acordo com 
as características dos alunos e com os conhecimentos e as 
capacidades que apresentam.

3 — Os cursos do Ensino Secundário têm a duração de 
2 anos escolares.

SECÇÃO I

Ensino Básico

Artigo 12.º
Estrutura Curricular e plano de estudos

1 — A matriz curricular de referência dos cursos voca-
cionais do ensino Básico consta do Anexo I e II da presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Os cursos vocacionais de nível Básico dos 2.º e 
3.º ciclos têm uma estrutura curricular organizada em 
módulos, sendo o seu plano de estudos constituído pelas 
seguintes componentes de formação, com a seguinte carga 
horária mínima:

a) Geral, com 400 horas, da qual fazem parte as discipli-
nas de Português, Matemática, Inglês e Educação Física;

b) Complementar, com 130 horas no 2.º ciclo do en-
sino Básico e 180 horas no 3.º ciclo do Ensino Básico, da 
qual fazem parte as áreas de Ciências Sociais (História e 
Geografia) e de Ciências do Ambiente (Ciências Naturais, 
Físico -Química), bem como uma segunda língua nos casos 
em que a escola entenda que se justifique;

c) Vocacional, com 570 horas, integrada pelos conhe-
cimentos correspondentes a atividades vocacionais e por 
uma Prática Simulada, preferencialmente em empresas que 
desenvolvam as atividades vocacionais ministradas.

3 — As disciplinas da componente de Formação Geral 
devem ter como referência os programas das correspon-
dentes disciplinas das componentes do currículo do ensino 
Básico geral.

4 — As disciplinas das componentes de formação geral 
e complementar são organizadas de forma articulada com 
a componente vocacional.

5 — As Disciplinas da Componente Complementar e 
da Componente Vocacional têm um currículo flexível, 
definindo a escola cada um dos programas das diversas 
disciplinas e a distribuição dos tempos a atribuir a cada 
uma destas, podendo optar por uma lecionação que seja 
anual, semestral, ou outra que identifique adaptada às 
características do curso a desenvolver.

6 — Os programas das disciplinas da Componente 
Complementar devem ser definidos em articulação com 
os das disciplinas da Componente Vocacional.

7 — No 3.º ciclo, as escolas distribuem o total de tempo 
da componente Complementar pelas disciplinas de História 
e Geografia, de Ciências Naturais e Físico -Química, bem 
como pela segunda língua nos casos em que ela foi esco-
lhida, atendendo à natureza das atividades da Componente 

Vocacional e desde que nenhuma tenha um tempo menor 
do que o correspondente a duas unidades letivas semanais.

8 — A componente vocacional e a componente de Prá-
tica Simulada devem desenvolver -se num quadro de fle-
xibilidade, com vista a atingir o desempenho estabelecido 
no regulamento interno.

9 — A planificação dos programas das várias disciplinas 
da componente vocacional e da Prática Simulada devem 
refletir a organização dos vários módulos e serem estes 
articulados entre a escola e as empresas, de modo a garantir 
que a aprendizagem se processe de forma integrada.

10 — Os alunos podem inscrever -se em Educação Mo-
ral e Religião Católica, de acordo com as regras e tempos 
previstos para os alunos do ensino Básico geral.

Artigo 13.º
Prática simulada

1 — A Prática Simulada da atividade vocacional de-
verá preferencialmente ter lugar no final da lecionação e 
destina -se a uma demonstração da atividade prática, não 
devendo exceder a duração de 210 horas, distribuídas em 
igual número pelas atividades vocacionais referidas na 
alínea c) do n.º 2 do artigo anterior.

2 — A Prática Simulada realiza -se nas empresas ou 
noutras instituições parceiras do curso vocacional, em 
articulação com as escolas.

3 — As condições e os termos de funcionamento da Prá-
tica Simulada devem ser estabelecidos em protocolo autó-
nomo a celebrar entre a(s) empresas) ou instituição(ões) em 
que esta irá decorrer e a escola em que o curso vocacional 
se desenvolve.

4 — O protocolo referido no número anterior identi-
fica os objetivos, o conteúdo, a programação, o período, 
horário e local de realização das atividades, as formas de 
acompanhamento, e o desempenho a atingir pelo aluno, 
com a identificação dos responsáveis, bem como os di-
reitos e deveres dos diversos intervenientes, da escola e 
das empresas.

5 — Para o desenvolvimento da Prática Simulada a 
escola e as empresas e ou instituições deverão estabelecer 
o desempenho a atingir pelos alunos, que seja adequado à 
sua idade e aos conteúdos e áreas funcionais a desenvolver 
nessa área ou componente.

6 — A orientação e o acompanhamento do aluno são 
partilhados, sob coordenação da escola, entre esta e a en-
tidade de acolhimento, devendo a escola designar o respe-
tivo coordenador e a empresa o responsável técnico pelo 
desenvolvimento e concretização das atividades.

7 — Os alunos têm direito a um seguro que garanta 
a cobertura dos riscos das deslocações a que estiverem 
obrigados, bem como das atividades a desenvolver.

Artigo 14.º
Equipa pedagógica

1 — Da equipa pedagógica e formativa do curso devem 
fazer parte:

a) O coordenador de curso da escola;
b) O diretor de turma ou equivalente;
c) Os professores/formadores das diferentes disciplinas;
d) O psicólogo escolar que deve acompanhar todo o 

processo, competindo -lhe a orientação vocacional de cada 
aluno e promover o aconselhamento psicológico ao longo 
do processo de ensino, em articulação com a família;
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e) Os responsáveis pelo curso das entidades de acolhi-
mento, nomeadamente o orientador técnico da empresa que 
é responsável pelo aluno no desenvolvimento da Prática 
Simulada.

Artigo 15.º
Assiduidade

1 — Os alunos têm de assistir a, pelo menos, 90 % 
dos tempos letivos de cada módulo integrando as com-
ponentes geral, complementar e vocacional e participar 
integralmente na Prática Simulada estabelecida, cum-
prindo pelo menos 90 % dos tempos destinados a esta 
componente.

2 — Sempre que um aluno se encontre em incumpri-
mento da assiduidade colocando em risco o seu sucesso 
escolar, as escolas, em conjunto com o aluno e o respetivo 
encarregado de educação, devem encontrar soluções que 
permitam a esse aluno concluir com sucesso o seu percurso 
educativo.

3 — Caso se verifique o incumprimento do previsto no 
n.º 1, o professor de cada disciplina ou o formador acom-
panhante da Prática Simulada em parceria com a entidade 
acolhedora deverá estabelecer um plano de recuperação 
do aluno a submeter à aprovação da equipa pedagógica e 
formativa do curso referida no artigo 14.º

SECÇÃO II

Ensino Secundário

Artigo 16.º
Estrutura curricular

1 — A matriz curricular dos cursos vocacionais do 
ensino secundário consta do Anexo III, ao presente di-
ploma, do qual faz parte integrante, e integra as seguintes 
componentes de formação, com a seguinte carga horária 
mínima:

a) Geral, com 600 horas, da qual fazem parte as dis-
ciplinas de Português, Comunicar em Inglês e Educação 
Física;

b) Complementar, com 300 horas, a qual integra Mate-
mática Aplicada e a(s) Oferta(s) de Escola e ou Unidades 
de Formação de Curta Duração (UFCD) que integram a 
qualificação profissional a que se refere o curso;

c) Vocacional, com 700 horas de Unidades de Formação 
de Curta Duração (UFCD) que integram a qualificação 
profissional a que se refere o curso;

d) Estágio Formativo, com 1400 horas, das quais 
300 horas são UFCD que integram a qualificação profis-
sional a que se refere o curso.

2 — A planificação da formação deve ser articulada, 
nas diferentes componentes do currículo, entre a escola 
e a empresa, de modo a garantir que a aprendizagem se 
processe de forma integrada e articulada.

3 — As disciplinas das componentes de formação ge-
ral e complementar são organizadas de forma articulada 
com a componente vocacional e por módulos, e devem 
ter como referência, sempre que possível, os programas 
das disciplinas das componentes de formação sociocul-
tural e científica dos cursos profissionais de forma a dar 
resposta às exigências da qualificação profissional que 
se pretende obter.

4 — A componente vocacional e a componente de Está-
gio Formativo são referenciadas à componente tecnológica 
de uma qualificação de nível 4 do Quadro Nacional de 
Qualificações (QNQ), constantes do Catálogo Nacional 
de Qualificações (CNQ).

5 — A componente vocacional e a componente de Es-
tágio Formativo devem desenvolver -se num quadro de 
flexibilidade, com vista a obedecer aos perfis profissionais 
e a dar cumprimento aos referenciais de formação constan-
tes do CNQ, de modo a assegurar o cumprimento de, pelo 
menos, 1000 horas organizadas em Unidades de Formação 
de Curta Duração (UFCD) predefinidos do referencial da 
qualificação em causa.

6 — Os alunos podem inscrever -se em Educação Moral 
e Religião Católica, de acordo com as regras e tempos 
previstos nas restantes ofertas educativas.

Artigo 17.º
Estágio Formativo

1 — O Estágio Formativo deve preferencialmente 
realizar -se através de um modelo de alternância, ao longo 
do processo formativo, entre formação real em contexto 
de empresa e formação prática em que se desenvolve a 
aprendizagem decorrente das UFCD que constituem o 
respetivo referencial de formação.

2 — O Estágio Formativo realiza -se nas empresas ou 
noutras instituições parceiras do curso vocacional, em 
articulação com as escolas.

3 — As condições e os termos de funcionamento do 
Estágio Formativo devem ser estabelecidos através de 
protocolo entre a empresa, ou outra instituição parceira, 
e as escolas.

4 — O protocolo referido no número anterior identifica 
os objetivos, o conteúdo, a programação, o período, horário 
e local de realização das atividades, as formas de acom-
panhamento, com a identificação dos responsáveis, bem 
como os direitos e deveres dos diversos intervenientes, da 
escola e das empresas.

5 — A orientação e o acompanhamento do aluno são 
partilhados, sob coordenação da escola, entre esta e a enti-
dade de acolhimento, devendo a escola designar o respetivo 
coordenador do curso e a empresa o orientador técnico 
responsável pelo aluno.

6 — Os alunos têm direito a um seguro que garanta 
a cobertura dos riscos das deslocações a que estiverem 
obrigados, bem como das atividades a desenvolver.

Artigo 18.º
Equipa pedagógica

Da equipa pedagógica e formativa a constituir em cada 
curso fazem parte:

a) O coordenador do curso;
b) O diretor de turma ou equivalente;
c) Os professores/formadores das diferentes compo-

nentes de formação;
d) Os responsáveis pelo curso das entidades de acolhi-

mento do Estágio Formativo;
e) O psicólogo escolar, que deve acompanhar todo o 

processo, competindo -lhe a orientação vocacional de cada 
aluno e o aconselhamento psicológico ao longo do processo 
de ensino, em articulação com a família.



Diário da República, 1.ª série — N.º 198 — 9 de outubro de 2015  8791

Artigo 19.º
Assiduidade

1 — Os alunos têm de assistir a pelo menos 90 % dos 
tempos letivos de cada módulo integrando as componentes 
geral, complementar e vocacional e participar em pelo 
menos 90 % no Estágio Formativo.

2 — Caso se verifique o incumprimento do previsto 
no número anterior, o professor de cada disciplina ou o 
formador da componente vocacional, em parceria com 
a empresa, deverá estabelecer um plano de recuperação 
do aluno a submeter a aprovação da equipa pedagógica 
referida no artigo 18.º

3 — Sempre que um aluno se encontre em incumpri-
mento da assiduidade colocando em risco o seu sucesso 
escolar, a escola, em conjunto com o aluno e o respetivo 
encarregado de educação, devem encontrar soluções que 
permitam a esse aluno concluir com sucesso o seu percurso 
educativo, sempre de acordo com os requisitos pedagógicos 
necessários.

CAPÍTULO IV

Avaliação

SECÇÃO I

Ensino Básico — Processo de Avaliação

Artigo 20.º
Âmbito e Objetivos

1 — À avaliação nos cursos vocacionais de nível Bá-
sico aplicam -se as regras em vigor para a avaliação no 
Ensino Bási co, com as especificidades previstas no pre-
sente capítulo.

2 — No início de cada ciclo de estudos deverá proceder-
-se um diagnóstico sumário dos alunos, tendo em vista a 
caracterização da turma, a aferição dos conhecimentos 
adquiridos pelos alunos e as suas necessidades e interes-
ses, a fim de a escola poder delinear de uma forma mais 
equilibrada os módulos a lecionar, as estratégias a utilizar 
e o plano de trabalho ou acompanhamento de cada aluno.

3 — Devem ser criadas condições organizacionais, peda-
gógicas e didáticas que permitam estimular a aquisição de 
conhecimentos e o desenvolvimento de capacidades dos 
alunos, nomeadamente:

a) Utilização de estratégias adequadas ao grupo de alunos;
b) Disponibilização de materiais didáticos adequados 

às tarefas práticas;
c) Adequação dos tempos e dos espaços à natureza das 

atividades de aprendizagem.

4 — Na Prática Simulada, os alunos devem elaborar 
um relatório por cada atividade vocacional, o qual dará 
origem a um relatório final a apresentar em termos a definir 
internamente pela escola.

5 — A avaliação das disciplinas de cada uma das com-
ponentes é modular.

6 — A avaliação incide:
a) Sobre os conhecimentos teóricos e práticos e as capa-

cidades técnicas adquiridas e desenvolvidas no âmbito das 
disciplinas de cada uma das componentes e sobre o plano 
de trabalho da Prática Simulada;

b) Sobre os conhecimentos e as capacidades identifica-
dos como necessários no desempenho delineado.

7 — A avaliação visa, designadamente:

a) Informar o aluno, o encarregado de educação e 
outros intervenientes no processo de avaliação ou enti-
dades legalmente autorizadas, quando for o caso, sobre 
os progressos, as dificuldades e os resultados obtidos 
pelo aluno, esclarecendo as causas de sucesso ou in-
sucesso;

b) Adequar e diferenciar as estratégias de ensino, esti-
mulando o desenvolvimento global do aluno nas áreas 
cognitiva, relacional, social e psicomotora;

c) Certificar a aprendizagem realizada.

Artigo 21.º
Critérios e procedimentos de avaliação

1 — No início das atividades escolares, o conselho 
pedagógico ou equivalente, ouvidos os professores, as 
estruturas de coordenação e supervisão pedagógica e as 
empresas ou instituições parceiras, aprova os critérios e 
os procedimentos de avaliação a aplicar, tendo em conta 
a dimensão integradora da avaliação, incluindo, designa-
damente:

a) As condições de desenvolvimento do processo de 
ensino, que envolve as várias componentes;

b) A dimensão transdisciplinar das atividades a desen-
volver;

c) Os conhecimentos e as capacidades a que se refere a 
alínea b) do n.º 6 do artigo 20.º;

d) As estratégias de apoio educativo;
e) A participação dos alunos em projetos de ligação entre 

a escola, a comunidade e o mundo do trabalho.

2 — Os órgãos de gestão e administração da escola 
asseguram a divulgação dos critérios referidos no número 
anterior aos vários intervenientes, em especial aos alunos 
e aos encarregados de educação.

Artigo 22.º
Avaliação sumativa interna

1 — A avaliação sumativa interna ocorre no final de 
cada módulo de uma disciplina ou após a conclusão do 
conjunto de módulos de cada disciplina, e é validada em 
reunião do conselho de turma.

2 — A avaliação sumativa interna é da responsabilidade 
do professor/formador, sendo os momentos de realização 
da mesma acordados entre o professor/formador e o aluno 
ou grupo de alunos.

3 — A avaliação sumativa interna incide sobre a apren-
dizagem realizada em cada uma das diferentes discipli-
nas de cada uma das componentes do currículo e sobre 
a Prática Simulada, a qual deve integrar a avaliação do 
relatório final.

Artigo 23.º
Classificação

1 — A classificação das disciplinas de cada uma das 
componentes do currículo incluindo Prática Simulada 
expressa -se na escala de 0 a 20 valores, apenas sendo 
registadas avaliações positivas.
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2 — A classificação de cada disciplina corresponde à 
média arredondada às unidades, de acordo com a ponde-
ração das classificações obtidas nos módulos previstos, e 
que foi previamente decidida pela escola.

3 — A classificação de cada uma das disciplinas da 
componente vocacional integra a classificação do trabalho 
realizado na Prática Simulada de acordo com os critérios 
definidos no regulamento interno.

4 — A classificação da Prática Simulada é ratificada pelo 
professor coordenador, sendo a atribuição da classificação 
de cada período da responsabilidade do(s) responsável(eis) 
pelo curso nas entidades de acolhimento.

Artigo 24.º
Registo e publicitação da avaliação

1 — No registo individual do percurso escolar de cada 
aluno devem constar, designadamente:

a) A identificação e classificação dos módulos concluí-
dos em cada disciplina, bem como a classificação final das 
disciplinas concluídas;

b) A identificação e classificação da Prática Simulada 
desenvolvida com sucesso, assim como a identificação das 
empresas ou instituições em que decorreu.

2 — O órgão competente de direção ou gestão da escola 
ratifica e afixa, em local público, a pauta das classificações 
obtidas pelos alunos nos módulos de cada disciplina.

3 — A publicação em pauta da classificação de cada 
módulo só tem lugar quando o aluno atingir, nesse módulo, 
a classificação mínima de 10 valores.

4 — No final de cada ano do ciclo do curso são tornadas 
públicas as classificações das disciplinas concluídas.

Artigo 25.º
Aprovação e progressão

1 — A aprovação em cada disciplina depende da obten-
ção de uma classificação igual ou superior a 10 valores.

2 — A aprovação na Prática Simulada depende da 
obtenção de uma classificação final igual ou superior 
a  10 valores.

3 — No âmbito da sua autonomia, os órgãos competen-
tes da escola definem, em sede de regulamento interno, 
critérios e modalidades específicas de progressão nos módu-
los e de recuperação dos que estão atraso, nomeadamente 
quando, por motivos não imputáveis à escola, o aluno não 
cumpriu, nos prazos previamente definidos, os objetivos 
de aprendizagem previstos para os módulos.

4 — Não há lugar à retenção no final do primeiro ano do 
curso para alunos que frequentem um curso vocacional de 
3.º ciclo do Ensino Básico de dois anos, devendo a escola 
estabelecer um plano de recuperação que permita aos alu-
nos realizar os módulos em falta durante o 2.º ano do curso.

5 — A classificação é registada nos momentos e nos 
termos previstos no presente diploma e, nas situações nele 
não previstas, de acordo com o estabelecido no regula-
mento interno da escola.

Artigo 26.º
Conclusão e certificação

1 — Um aluno termina o 2.º ou 3.º ciclo do Ensino Bá-
sico desde que tenha concluído com aproveitamento 70 % 
dos módulos do conjunto das disciplinas das componentes 
geral e complementar, e 100 % dos módulos da componente 

vocacional e da prática simulada, a qual integra a avaliação 
do relatório final.

2 — A conclusão de um curso vocacional de 2.º ciclo 
do Ensino Básico confere direito à emissão de:

a) Um certificado de qualificações que discrimine as 
disciplinas do plano de estudos e respetivas classificações 
finais, os módulos das disciplinas da componente de for-
mação vocacional, bem como a classificação da Prática 
Simulada;

b) Um diploma que certifique a conclusão do 2.º ciclo 
do Ensino Básico.

3 — A conclusão de um curso vocacional de 3.º ciclo 
do Ensino Básico confere direito à emissão de:

a) Um certificado de qualificações, que discrimine as 
disciplinas do plano de estudos e respetivas classificações 
finais, os módulos das disciplinas da componente de for-
mação vocacional, bem como a classificação da Prática 
Simulada;

b) Um diploma que certifique a conclusão do Ensino 
Básico.

4 — A requerimento dos interessados, podem ainda 
ser emitidos, em qualquer momento do percurso escolar 
do aluno, os correspondentes documentos comprovativos 
da conclusão de disciplinas, módulos e Prática Simulada, 
bem como as respetivas classificações.

5 — A emissão do diploma, do certificado e dos docu-
mentos comprovativos referidos nos números anteriores 
é da responsabilidade do órgão competente de direção ou 
gestão da escola.

Artigo 27.º
Classificação para efeitos de prosseguimento

de estudos

1 — Os alunos dos cursos vocacionais que concluam 
o 2.º ciclo podem progredir para as seguintes vias de en-
sino:

a) No ensino vocacional de 3.º ciclo do Ensino Básico;
b) No ensino regular, desde que tenham realizado com 

aproveitamento as provas finais nacionais de 6.º ano.

2 — Os alunos dos cursos vocacionais que concluam 
o 3.º ciclo podem prosseguir estudos nas seguintes vias 
de ensino:

a) No ensino vocacional de nível Secundário;
b) No ensino profissional de nível Secundário, desde que 

tenham concluído com aproveitamento todos os módulos 
do curso, bem como a prática simulada;

c) No ensino regular, desde que tenham aproveitamento 
nas provas finais nacionais de 9.º ano.

SECÇÃO II

Ensino Secundário — Processo de avaliação

Artigo 28.º
Âmbito e objetivos

1 — Na avaliação nos cursos vocacionais de nível Secun-
dário objeto do presente diploma aplicam -se as regras 
em vigor para a avaliação no ensino Secundário com as 
especificidades previstas no presente capítulo.
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2 — A avaliação incide:

a) Sobre os conhecimentos teóricos e práticos e as capa-
cidades técnicas adquiridas e desenvolvidas no âmbito das 
disciplinas respeitantes a cada uma das componentes de 
formação e do plano de trabalho do Estágio Formativo;

b) Sobre os conhecimentos e as capacidades identifi-
cados no perfil profissional associado à respetiva quali-
ficação.

3 — A avaliação visa, designadamente:

a) Informar o aluno, o encarregado de educação e outros 
intervenientes no processo de avaliação ou entidades legal-
mente autorizadas, quando for o caso, sobre os progressos, 
as dificuldades e os resultados obtidos na aprendizagem, 
esclarecendo as causas de sucesso ou insucesso;

b) Adequar e diferenciar as estratégias de ensino, esti-
mulando o desenvolvimento global do aluno nas áreas 
cognitiva, relacional, social e psicomotora;

c) Certificar a aprendizagem realizada.

Artigo 29.º
Critérios e procedimentos de avaliação

1 — No início de cada curso e anualmente no início das 
atividades escolares, o conselho pedagógico ou equiva-
lente, ouvida a equipa pedagógica e as empresas ou insti-
tuições parceiras, define os critérios e os procedimentos de 
avaliação a aplicar, tendo em conta a dimensão integradora 
da avaliação e incluindo, designadamente:

a) As condições de desenvolvimento do processo for-
mativo;

b) A dimensão transdisciplinar das atividades a desen-
volver;

c) Os conhecimentos e as capacidades a que se refere a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 28.º;

d) As estratégias de apoio educativo;
e) A participação dos alunos em projetos de ligação entre 

a escola, a comunidade e o mundo do trabalho;
f) O desempenho, perante um júri, numa prova, desig-

nada por Prova Final, dependente da natureza do curso, 
demonstrativo dos conhecimentos e das capacidades pro-
fissionais adquiridos ao longo da formação e estruturantes 
no futuro profissional do aluno.

2 — Os órgãos de gestão e administração da escola 
asseguram a divulgação dos critérios referidos no número 
anterior aos vários intervenientes, e em especial aos alunos 
e aos encarregados de educação.

Artigo 30.º
Avaliação sumativa interna

1 — A avaliação sumativa interna ocorre no final de 
cada módulo de uma disciplina ou UFCD, após a conclusão 
do conjunto de módulos de cada disciplina e UFCD, e é 
validada em reunião do conselho de turma.

2 — A avaliação sumativa interna é da responsabilidade 
do professor/formador, sendo os momentos da sua reali-
zação acordados entre o professor/formador e o aluno ou 
grupo de alunos.

3 — A avaliação sumativa interna incide sobre a apren-
dizagem realizada em cada uma das diferentes disciplinas 
de cada uma das componentes do currículo.

4 — A avaliação sumativa interna incide ainda sobre o 
Estágio Formativo.

5 — A avaliação sumativa interna expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores.

Artigo 31.º
Registo e publicitação da avaliação

1 — No registo individual do percurso escolar de cada 
aluno devem constar, designadamente:

a) A identificação e classificação dos módulos concluí-
dos em cada disciplina e UFCD, bem como a classificação 
final das disciplinas concluídas;

b) A identificação e classificação do Estágio Formativo 
desenvolvida com sucesso, assim como a identificação 
da(s) empresa(s) ou instituição(ões) em que decorreu;

c) A identificação da Prova Final, a constituição do júri 
e a respetiva classificação.

2 — O órgão competente de direção ou gestão da escola 
ratifica e afixa, em local público, a pauta das classificações 
obtidas pelos alunos nos módulos de cada disciplina.

3 — A publicação em pauta da classificação de cada 
módulo ou UFCD só tem lugar quando o aluno atingir, 
nesse módulo, a classificação mínima de 10 valores.

4 — No final de cada ano do ciclo de formação são tor-
nadas públicas as classificações das disciplinas concluídas 
em cada uma das componentes do currículo, bem como a 
classificação do Estágio Formativo e da Prova Final.

Artigo 32.º
Avaliação sumativa externa

A avaliação sumativa externa realiza -se nos mesmos 
termos em que tem lugar para os alunos dos cursos profis-
sionais, para os efeitos previstos no artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, na sua redação atual, 
sendo -lhe aplicável a regulamentação dos exames do nível 
Secundário de educação.

Artigo 33.º
Classificações

1 — A classificação das disciplinas, das UFCD, do 
Estágio Formativo e da prova externa perante um júri, 
expressa -se na escala de 0 a 20 valores.

2 — A classificação final de cada disciplina obtém -se 
pela média aritmética simples, arredondada às unidades, 
das classificações obtidas em todos os módulos (ou UFCD) 
dessa disciplina.

3 — A classificação final do Estágio Formativo é uma 
média ponderada pelo número de horas de cada período 
de Estágio Formativo que decorre em contexto real de 
empresa, a definir pela escola em articulação com as em-
presas em função da duração, intensidade e relevância de 
cada componente. Integra ainda a avaliação da Prova Final, 
segundo os critérios definidos no regulamento interno.

4 — A classificação final do Estágio Formativo é rati-
ficada pelo professor coordenador do Estágio Formativo, 
sendo a atribuição da classificação de cada período de es-
tágio formativo da responsabilidade do(s) responsável(eis) 
pelo curso nas entidades de acolhimento.

5 — A classificação final da Prova Final perante um 
júri depende da natureza desta e rege -se pelos critérios 
definidos na escola para esta prova.
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Artigo 34.º
Aprovação e progressão

1 — A aprovação em cada disciplina depende da obten-
ção em cada um dos respetivos módulos e em cada uma 
das UFCD da componente de formação vocacional de uma 
classificação igual ou superior a 10 valores.

2 — A aprovação no Estágio Formativo e na prova 
externa perante um júri dependem da obtenção de uma 
classificação final igual ou superior a 10 valores.

3 — No âmbito da sua autonomia, os órgãos com-
petentes da escola definem, em regulamento interno, 
critérios e modalidades específicos de progressão nos 
módulos de cada disciplina ou de recuperação dos mes-
mos, nomeadamente quando, por motivos não imputáveis 
à escola, o aluno não cumpriu, nos prazos previamente 
definidos, os objetivos de aprendizagem previstos para 
os módulos.

4 — Não há lugar à retenção no final do primeiro ano 
do curso para alunos que não cumpriram o calendário 
previsto para a realização de alguns módulos, devendo a 
escola estabelecer um plano de recuperação que permita 
aos alunos realizar os módulos em falta durante o 2.º ano 
do curso, em termos a acordar com a escola.

Artigo 35.º
Conclusão e certificação

1 — A conclusão com aproveitamento de um curso 
vocacional de nível Secundário obtém -se pela aprovação 
em todas as disciplinas, UFCD, no Estágio Formativo que 
integra a avaliação da Prova Final segundo os critérios 
definidos no regulamento interno.

2 — A conclusão de um curso vocacional confere direito 
à emissão de:

a) Um diploma que certifique a dupla certificação es-
colar de Secundário e profissional com referência ao Qua-
dro Nacional de Qualificações e a respetiva classificação 
final;

b) Um certificado que indique a dupla certificação (esco-
lar de nível Secundário e profissional, com referência ao 
Quadro Nacional de Qualificações), que inclua a classifi-
cação final do curso, que indique as disciplinas do plano 
de estudo e respetivas classificações finais, que discrimine 
os módulos das disciplinas da componente de formação 
vocacional e a classificação do Estágio Formativo e que 
apresente a designação da Prova Final.

3 — A requerimento dos interessados, podem ainda ser 
emitidos, em qualquer momento do percurso escolar do 
aluno, os correspondentes documentos comprovativos da 
conclusão de disciplinas, módulos, UFCD e do Estágio 
Formativo, bem como as respetivas classificações.

4 — A emissão do diploma, do certificado e dos docu-
mentos comprovativos referidos nos números anteriores 
é da responsabilidade do órgão competente de direção ou 
gestão da escola.

Artigo 36.º
Classificação final do curso

1 — A classificação final do curso obtém -se mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (MCFD + MUFCD + EF) / 3

Sendo:
CF a classificação final do curso, arredondada às uni-

dades;
MCFD é a média aritmética simples, arredondada às 

décimas, das classificações finais de todas as disciplinas 
das componentes de formação geral e de formação com-
plementar;

MUFCD é a média aritmética simples, arredondada às 
décimas, das classificações finais de todas as UFCD da 
componente de formação vocacional;

EF é classificação a que se refere o n.º 3 do artigo 33.º

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, a classificação na 
disciplina de Educação Física é considerada para efeitos 
de conclusão do curso, mas não entra no apuramento da 
classificação final do mesmo, exceto quando o aluno pre-
tende prosseguir estudos nesta área.

Artigo 37.º
Classificação para efeitos de prosseguimento de estudos

1 — Para os alunos abrangidos pelo disposto na alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, 
de 5 de julho, na sua redação atual, a classificação final de 
curso para efeitos de prosseguimento de estudos no ensino 
superior (CFCEPE) é o valor resultante da expressão: 
(7 CF + 3 M) / 10, arredondado às unidades, em que:

CF é a classificação final de curso, calculada até às déci-
mas, sem arredondamento, subsequentemente convertida 
para a escala de 0 a 200 pontos;

M é a média aritmética simples, arredondada às unida-
des, das classificações, na escala de 0 a 200 pontos, dos 
exames a que se refere o n.º 4 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 139/2012, de 5 de julho, na sua redação atual.

2 — Só podem ser certificados para efeitos de pros-
seguimento de estudos no ensino superior os alunos em 
que o valor de CFCEPE e a média das classificações obti-
das nos exames a que se refere o n.º 4 do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, sejam iguais ou 
superiores a 95 pontos.

CAPÍTULO V

Reorientação do percurso formativo,
Mudanças de Curso,

Equivalências e Transferências

Artigo 38.º
Reorientação do percurso Formativo

1 — Aos alunos do ensino Básico é facultada a reorien-
tação do percurso formativo nos termos dos artigo 7.º e da 
alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, 
de 5 de julho, na sua redação atual, da alínea e) do n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto, 
e, ainda, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 20.º e 
do artigo 24.º do Despacho Normativo n.º 17 -A/2015, de 
22 de setembro.

2 — Aos alunos do ensino Secundário é facultada a 
reorientação do percurso formativo nos termos do ar-
tigo 7.º e da alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, na sua redação atual, e 
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nos termos dos números 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2012, de 2 de agosto.

Artigo 39.º
Mudanças de Curso e Equivalências

1 — Aos alunos é permitida a mudança de curso nos 
termos do n.º 2 do artigo 16.º do Despacho Normativo 
n.º 7 -B/2015, de 7 de julho.

2 — Nas mudanças de curso deve ter -se em atenção a 
concessão de equivalências, sempre que isso seja possível.

3 — A concessão de equivalências por mudança de 
curso é da responsabilidade do diretor da escola.

Artigo 40.º
Transferências

A transferência de alunos obedece ao estipulado no 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto.

Artigo 41.º
Emissão dos diplomas e dos certificados

1 — A emissão dos diplomas e certificados referidos 
na presente portaria é da competência do órgão de ad-
ministração e gestão das escolas, ou do órgão de gestão 
pedagógica, no caso dos estabelecimentos de ensino par-
ticular e cooperativo.

2 — Os diplomas e certificados, cujos modelos constam 
dos Anexos IV e V da presente portaria, da qual fazem parte 
integrante, podem ser impressos em folhas de formato A4 
em Modelo emitido a partir da plataforma SIGO — Sistema 
de Informação e Gestão da Oferta Educativa e Formativa 
que contém um código para validação online na Caderneta 
Individual de Competências.

CAPÍTULO VI

Projetos e candidaturas

Artigo 42.º
Seleção dos projetos e autorização

de funcionamento dos cursos

1 — As escolas interessadas em oferecer cursos voca-
cionais no Ensino Básico e no Ensino Secundário devem 
anualmente submeter um projeto que cumpra os critérios 
estipulados no presente artigo.

2 — Os projetos mencionados no número anterior são 
elaborados pelas escolas, preferencialmente em articulação 
com empresas e ou outros parceiros, e as candidaturas 
apresentadas ao Ministério da Educação e Ciência através 
do Sistema de Informação e Gestâo da Oferta Educativa 
e Formativa (SIGO), coordenado pela Direção -Geral de 
Estatísticas da Educação e Ciência (DGEEC) até a data a 
indicar anualmente por aquele organismo em articulação 
com a DGEstE e a DGE.

3 — Os projetos a apresentar no ensino Básico, devem 
seguir os termos do aviso respetivo, incluindo elementos 
tais como os seguintes:

a) Enquadramento geral do projeto;
b) Áreas vocacionais;
c) Matriz curricular;
d) Recursos humanos;
e) Recursos físicos existentes;

f) Envolvência da comunidade empresarial ou comercial 
local (entidades parceiras);

g) Previsão dos custos do projeto.

4 — Os projetos a apresentar no âmbito dos cursos 
vocacionais do ensino Secundário devem seguir os ter-
mos do aviso respetivo, incluindo elementos tais como 
os seguintes:

a) Enquadramento geral do projeto;
b) Qualificação profissional;
c) Matriz curricular;
d) As UFCD;
e) Perfil de desempenho;
f) Parcerias estabelecidas com a comunidade empre-

sarial;
g) Parcerias estabelecidas com instituições do ensino 

superior;
h) Parecer da autarquia local, nos casos em que tal se 

justifique;
i) Recursos humanos;
j) Recursos físicos existentes;
k) Previsão dos custos do projeto.

5 — Serão ponderadas ainda, na apreciação do projeto 
técnico -pedagógico apresentado, a adequação desta res-
posta formativa ao público -alvo em causa, o seu potencial 
de adaptação às necessidades das diferentes realidades so-
cioeconómicas da área em que a escola se encontra inserida, 
ao mercado de trabalho local ou regional e a sua vocação 
para a ligação entre os universos empresarial e escolar de 
modo a estimular a responsabilidade social das empresas.

6 — Os projetos mencionados no n.º 3, para o Ensino 
Básico, são objeto de parecer técnico -pedagógico da 
DGEstE, a submeter ao membro do Governo responsável 
pela área da educação, que aprova os projetos a desenvol-
ver, podendo esta competência ser delegada.

7 — Os projetos mencionados no n.º 4, para o ensino 
Secundário, são objeto de parecer técnico -pedagógico da 
DGEstE e da ANQEP, I. P., a submeter ao membro do 
Governo responsável pela área da educação, que aprova 
os projetos a desenvolver, podendo esta competência ser 
delegada.

8 — Se durante o processo de análise das candidaturas, 
a DGEstE e a ANQEP, I. P., responsáveis pela emissão dos 
pareceres técnicos, detetarem falhas, omissões ou incor-
reções, devem indicar claramente essas insuficiências e 
prestar os correspondentes esclarecimentos às escolas, para 
que estas possam corrigi -las no processo de candidatura.

9 — Toda a tramitação processual relacionada com a 
candidatura, parecer e autorização decorre integralmente 
no SIGO.

CAPÍTULO VII

Disposições comuns

Artigo 43.º
Financiamento

1 — As turmas a funcionar em escolas públicas supor-
tadas pelo Orçamento de Estado são financiadas de acordo 
com as regras de financiamento aplicáveis às restantes 
modalidades formativas.

2 — As turmas a funcionar em escolas privadas são fi-
nanciadas de acordo com a tabela do Anexo VI da presente 
portaria, da qual faz parte integrante.
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3 — Para efeitos de financiamento comunitário, de-
vem as escolas cumprir os requisitos fixados nos avisos 
de candidatura publicados ou a publicar pelo Programa 
Operacional Capital Humano (POCH) ou pelos Programas 
Operacionais Regionais (POR).

Artigo 44.º
Ação Social Escolar

Os alunos que frequentam os cursos vocacionais 
encontram -se abrangidos pela ação social escolar nos ter-
mos definidos no Despacho n.º 8452 -A/ 2015, de 31 de 
julho.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 45.º
Normas transitórias

1 — Todas as situações não previstas no presente 
diplo ma, e que não sejam remetidas para o Regulamento 
Interno da escola, serão alvo de análise e autorização, 
conforme a sua natureza ou pelo Diretor -Geral da Edu-
cação ou pelo Diretor -Geral dos Estabelecimentos Es-
colares.

2 — Os projetos já em desenvolvimento, à data da en-
trada em vigor da presente portaria, só são abrangidos pelas 
normas desta portaria se a escola entender que os cursos 
podem beneficiar das alterações introduzidas.

Artigo 46.º
Norma revogatória

São revogadas a Portaria n.º 292 -A/2012, de 26 de setem-
bro, e a Portaria n.º 276/2013, de 23 de agosto.

Artigo 47.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato, em 30 de setembro de 2015.

ANEXO I

Matriz Curricular — Cursos Vocacionais de 2.º Ciclo * 

Componentes do Currículo
Total de horas
anuais efetivas

(60 min)

Geral
Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135
Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . 400

Complementar
História/Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } 130
Ciências Naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Componentes do Currículo
Total de horas
anuais efetivas

(60 min)

Vocacional
Atividade vocacional A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }Atividade vocacional B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360
Atividade vocacional C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Prática simulada:
Atividade vocacional A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Atividade vocacional B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Atividade vocacional C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . 210

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 100

 * Nos cursos com duração de dois anos a matriz é aplicada anualmente.

ANEXO II

Matriz Curricular — Cursos Vocacionais de 3.º Ciclo * 

Componentes do Currículo
Total de horas
anuais efetivas

(60 min)

Geral
Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Subtotal. . . . . . . . . . . . . . . 350

Complementar

História/Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }Ciências Naturais/ Físico -Química  . . . . . . . . . . . . . . 180
2.ª língua (a criar conforme a natureza do curso)  . . .

Vocacional

Atividade vocacional A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . }Atividade vocacional B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360
Atividade vocacional C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Prática simulada:
Atividade vocacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Atividade vocacional B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Atividade vocacional C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . 210

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 100

 * Nos cursos com duração de dois anos a matriz é aplicada anualmente.

ANEXO III

(a que se refere o artigo 16.º, n.º 1)

Matriz Curricular — Cursos Vocacionais
de Nível Secundário 

Componentes do Currículo Horas
efetivas (60 min)

Formação Geral:
Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } 600 horasComunicar em Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Componentes do Currículo Horas
efetivas (60 min)

Formação Complementar:
Matemática aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } 300 horasOferta(s) de escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Formação Vocacional:
UFCD (formação tecnológica do CNQ)  . . . . . . . . . 700 horas

Estágio Formativo:
Estágio Formativo em contexto real de empresa . . . } 1 400 horase ou
UFCD (formação tecnológica do CNQ)  . . . . . . . . .

 ANEXO IV

(a que se refere o artigo 41.º, n.º 2)

Certificado de Qualificações — Cursos Vocacionais
de Nível Básico e Secundário 

  

  

  
 ANEXO V

(a que se refere o artigo 41.º, n.º 2)

Diploma — Cursos Vocacionais de Nível Básico
e Secundário 
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 ANEXO VI

(a que se refere o artigo 43.º, n.º 2)

Cursos Vocacionais — Nível Básico

2.º e 3.º ciclos — 50 000,00 €

Cursos Vocacionais — Nível Secundário 

Família profissional Cursos
Área
de

formação 

Montante
de subsídio
turma/curso

Escalão

01 — Artes do Espetáculo  . . . . Artes do Espetáculo — Interpretação e Animação Circenses . . . . . . . . . . . . . . 212 75.295 € 3

Artes do Espetáculo — Interpretação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212 75.295 € 3

Artes do Espetáculo — Luz, Som e Efeitos Cénicos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212 75.295 € 3

Artes do Espetáculo — Cenografia, Figurinos e Adereços . . . . . . . . . . . . . . . . 212 75.295 € 3

Técnico de Produção e Tecnologias da Música   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212 82.011 € 4

Intérprete de Dança Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212 75.295 € 3

02 — Tecnologias Artísticas . . . Técnico de Cantaria Artística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 82.011 € 4

Técnico de Design — com as varian-
tes:

Design Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214

82.011 € 4Design de Equipamento   . . . . . . . . . . . . 214

Design de Interiores/Exteriores . . . . . . . 214

Técnico de Joalharia/Cravador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 82.011 € 4

03 — Comunicação, Imagem e 
Som.

Técnico de Vídeo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 75.295 € 3

Técnico de Som . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 75.295 € 3

Técnico de Audiovisuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 69.927 € 2

Técnico de Design Gráfico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 82.011 € 4

Técnico de Multimédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 69.927 € 2

Técnico de Artes Gráficas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 82.011 € 4

Técnico de Fotografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 75.295 € 3

Técnico de Animação 2D e 3D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 75.295 € 3

Técnico Desenho Digital 3D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 82.011 € 4

Técnico de Organização de Eventos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342 75.295 € 3

Técnico de Comunicação/Marketing Relações Públicas e Publicidade . . . . . . 342 64.113 € 1
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04 — Informação, Documentação 
e Património.

Técnico de Biblioteca, Arquivo e Documentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322 64.113 € 1

Assistente de Conservação e Restau-
ro — com as variantes:

Conservação do Património Cultural . . . 225

82.011 € 4Conservação e Restauro de Pedra, Azu-
lejo, Pintura Mural, Metais e Madeiras.

225

Conservação e Restauro de Pintura  . . . . 225

Técnico de Museografia e Gestão do Património . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 64.113 € 1

Assistente de Arqueólogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 69.927 € 2

Técnico de Recuperação do Património Edificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 582 82.011 € 4

05 — Comércio . . . . . . . . . . . . Técnico Comercial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 64.113 € 1

Técnico de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 342 64.113 € 1

Técnico de Logística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 64.113 € 1

Técnico de Vendas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 64.113 € 1

Técnico de Vitrinismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 82.011 € 4

06 — Administração . . . . . . . . Técnico de Banca e Seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 343 64.113 € 1

Técnico de Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344 64.113 € 1

Técnico de Administração Naval   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 346 64.113 € 1

Técnico de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 64.113 € 1

Técnico de Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 64.113 € 1

Técnico de Serviços Jurídicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 69.927 € 2

Técnico de Secretariado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 346 64.113 € 1

07 — Informática   . . . . . . . . . . Técnico/a de Informática — Sistemas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 481 64.113 € 1

Técnico de Informática de Gestão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 481 64.113 € 1

Técnico/a de Informática — Instalação e Gestão de Redes   . . . . . . . . . . . . . . . 481 69.927 € 2

Técnico de Gestão de Equipamentos Informáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 481 69.927 € 2

08 — Mecânica . . . . . . . . . . . . Técnico de Manutenção Indus-
trial — com as variantes:

Eletromecânica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521

75.295 € 3

Metalurgia e Metalomecânica . . . . . . . . 521

Mecatrónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521

Mecatrónica Automóvel   . . . . . . . . . . . . 525

Aeronaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525

Técnico de Produção em Metalome-
cânica com as variantes:

Programação e Maquinação   . . . . . . . . . 521
69.927 € 2

Controle de Qualidade   . . . . . . . . . . . . . 521

Técnico de Soldadura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521 69.927 € 2

Técnico de Refrigeração e Climatização   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 69.927 € 2

Técnico de Gás   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 69.927 € 2

Técnico de Transformação de Polímeros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 543 75.295 € 3

Técnico Instalador de Sistemas Solares Térmicos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 82.011 € 4

Técnico Instalador de Sistemas Eólicos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 82.011 € 4

Técnico Instalador de Sistemas de Bioenergia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 82.011 € 4

Técnico de Desenho de Construções 
Mecânicas — com as variantes:

Moldes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521
69.927 € 2

Modelação Gráfica de Moldes   . . . . . . 521

Técnico de Construção Naval/Embarcações de Recreio   . . . . . . . . . . . . . . . . . 525 69.927 € 2

Técnico de Mecânica Naval   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525 69.927 € 2
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Contramestre (Marinha Mercante)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 69.927 € 2

Técnico de Relojoaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 521 69.927 € 2

09 — Eletricidade e Eletrónica Técnico de Instalações Elétricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 69.927 € 2

Técnico de Eletrotecnia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 69.927 € 2

Técnico de Eletricidade Naval   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522 69.927 € 2

Técnico de Mecatrónica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 69.927 € 2

Técnico de Eletrónica e Telecomunicações   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 69.927 € 2

Técnico de Eletrónica, Áudio, Vídeo e TV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 69.927 € 2

Técnico de Eletrónica, Automação e Comando   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 69.927 € 2

Técnico de Eletrónica, Automação e Computadores   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 69.927 € 2

Técnico de Eletrónica, Automação e Instrumentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 69.927 € 2

10 — Química . . . . . . . . . . . . . Técnico de Análise Laboratorial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 75.295 € 3

Técnico de Química Industrial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 75.295 € 3

11 — Materiais   . . . . . . . . . . . . Técnico de Desenho de Mobiliário e Construções em Madeira . . . . . . . . . . . . 543 69.927 € 2

Técnico de Pedreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 544 69.927 € 2

12 — Têxtil, Vestuário e Calçado Técnico de Design de Moda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214 82.011 € 4

Técnico da Qualidade — Calçado e Marroquinaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 542 75.295 € 3

Técnico de Desenho de Calçado e Marroquinaria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 542 75.295 € 3

Técnico de Manutenção de Máquinas de Calçado e de Marroquinaria   . . . . . . 542 75.295 € 3

Modelista de Vestuário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 542 75.295 € 3

Técnico de Coordenação e Produção de Moda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 542 82.011 € 4

13 — Atividades Agrícolas e 
Agroalimentares.

Técnico de Viticultura e Enologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 69.927 € 2

Técnico de Gestão Equina   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 69.927 € 2

Técnico de Gestão Cinegética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 69.927 € 2

Técnico de Controlo de Qualidade Alimentar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 75.295 € 3

Técnico de Recursos Florestais e Ambientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 64.113 € 1

Técnico de Jardinagem e Espaços Verdes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 622 64.113 € 1

Técnico de Produção Agrária — com 
as variantes:

Produção Animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621

82.011 € 4Produção Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621

Transformação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621

14 — Construção Civil . . . . . . Técnico de Construção Civil — com 
as variantes:

Desenho de Construção Civil   . . . . . . . . 582

75.295 € 3

Mediação e Orçamentos   . . . . . . . . . . . . 582

Condução de Obra — Edifícios   . . . . . . 582

Condução de Obra — Infraestruturas 
Urbanas.

582

Condução de Obra — Construção Tradi-
cional e Ecoambiental.

582

Topografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 582

15 — Tecnologias da Saúde. . . Técnico de Termalismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 729 69.927 € 2

Técnico Auxiliar Protésico — com as 
variantes:

Prótese Dentária   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 724

82.011 € 4

Prótese Maxilofacial . . . . . . . . . . . . . . . 725

Prótese Orbitocranial   . . . . . . . . . . . . . . 725

Prótese Auditiva   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 725

Prótese Ortopédica   . . . . . . . . . . . . . . . . 725

Técnico de Ótica Ocular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 725 75.295 € 3

Técnico Auxiliar de Saúde   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 729 69.927 € 2
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16 — Serviços de Apoio Social Técnico de Ação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 64.113 € 1

Técnico de Apoio Familiar e de Apoio à Comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 64.113 € 1

Animador Sociocultural   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 64.113 € 1

Técnico de Apoio Psicossocial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 762 64.113 € 1

17 — Hotelaria e Turismo  . . . . Técnico de Restauração — com as 
variantes:

Cozinha — Pastelaria   . . . . . . . . . . . . . . 811
82.011 € 4

Restaurante — Bar   . . . . . . . . . . . . . . . . 811

Técnico de Receção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 811 64.113 € 1

Técnico de Informação e Animação Turística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 812 69.927 € 2

Técnico de Turismo Ambiental e Rural   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 812 69.927 € 2

18 — Ordenamento do Território 
e Ambiente Proteção e Segu-
rança.

Técnico de Gestão do Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 850 69.927 € 2

Topógrafo-Geómetra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 581 69.927 € 2

Técnico de Sistemas de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 581 69.927 € 2

19 — Serviços de Protecção e 
Segurança.

Técnico de Segurança e Higiene do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 862 69.927 € 2

Técnico de Proteção Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 861 69.927 € 2

Técnico de Segurança e Salvamento em Meio Aquático   . . . . . . . . . . . . . . . . . 861 82.011 € 4

20 — Desporto   . . . . . . . . . . . . Técnico de Apoio à Gestão Desportiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 64.113 € 1

21 — Cuidados de beleza . . . . Esteticista-Cosmetologista   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 815 69.927 € 2

22 — Pescas   . . . . . . . . . . . . . . Técnico de Aquicultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 624 82.011 € 4
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